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@o Poder Executivo) 

MSC 4612013 
AV 12812013 

Subinete a apreciação do Congsesso Nacional o ato constante da Postaria no 1.098, de 16 de noveinbro de 2010, que 
autoriza à Associação Cultural Comuilitária do Jardiin Novo Mundo e Adjacêilcias exec~itar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são coinunitária no mui~icípio de Goiâilia, Estado de Goiás. 

(AS COMISSÕES DE CI~~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 46 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto. à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n q 6 4 ,  de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Viía 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria nQ 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria nQ 755, de 24 de agosto de 201 0 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria n" 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria n" 1.160, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria n q .  163, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria n q  .I 75, de 24 de novembro de 2010 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria n" 1.182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERVA, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria nq.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

I 

10 - Portaria n" 24, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria n" 25, de 17 fevereiro de 201 1 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria na 26, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Pró- 
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria n" 28, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 



14 - Portaria n" 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria n" 32, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária dos 
*. 

Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 
16 - Portaria nQ 36, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 

Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 
17 - Portaria n" 37, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Para o 

Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 
18 - Portaria nQ 38, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora Sete 

Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 
19 - Portaria n" 40, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária e 

Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 
20 - Portaria n" 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 

Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria nQ 48, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria nQ 49, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria n-O, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria n2 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria n" 55, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria n" 60, de 3 de março de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria n" 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasilia, 18 de feverei ro de2013. 



Brasília, 19 de abril de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e 
Adjacências, no Município de Goiânia, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar 
serviço de radiodifùsão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio d i 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo ediicacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informaçõeq benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.065 19212006, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 9 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicantente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N-O98 DE 1 6  DE NOVEMBRO DE 2010. 

cz3-r. -- 
f F- 

O STRO DE ESTADO DAS (JOMIIJNICAÇ~D, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

* .  
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, .na Lei 119-6612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.065.19212006 e do 
PARECEWAGUICONJUR-MCBMGTme 1958 - 1 .O8 1 2009, resolve: 

Art. lwutorgar autorização a Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo 
Mundo e Adjacências, com sede na Avenida dos Alpes, Quadra 57, Lote 11, no município de Goiânia, 
Estado do Goiás, para executar servigo de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

AI%. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 16" 42' 29" S e longitude em 49' 18' 23" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente-produzirti efeitos legais apcls deliberagão do Congresso NacionaX; 
nos termos do 5 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do servigo, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicagão do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vi 

~ .. , . ,  . : , ? . I  

JOSÉ 
Ministro de ~ s t a d 8  das ~omunicd~ões 



LÁRIO PARel P PARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo do 53000.065.192IQ6 

( Art. 1" - I 
Nome da Entidade: Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo 
Mundo e Adjacências 

Sede: Avenida dos Alpes - Quadra 57 - Lote 11 

I Municí~io:' Goiânia I 

Estado: 60 

Art. 3" - 

I 1Coordenudas: Latitude em 16°42929"S e Longitude em 4 ~ ~ 1 8 ' 2 3 ~ ' ~ (  

I Número de Volumes: 01 , 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇAO 
RADIODIFUSAO COMUNITÁ RIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associagão Cultural Comunitrira do Jardim Novo Mundo e Adjacências, inscrita sob o 
número do CNPJ O g.  \CT),\%~ \m\ S;L , com sede Travessa Mendonza, 25 - Jardim 
Novo Mun80 - Goíânia- 430: Telefone 0 1 1 - 3 105 6465, entidade serri fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presenga de 
Va. Exa., em atendimento ao Aviso 0112006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da 
Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada 
pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de26 
subseqüente. 

Goiânía , de maio de 2006. 

CBF 139.655.798-94 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

I - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 -Estatuto Social, devidamente registrado. 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim I Não 

x 1 
Sim / Não 
X I 

Sim I Não 
x 1 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Sim 

X 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. 

8 -Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade. 

Não 

Sim I Não 
x I 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 1 Não 
x I 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estaçZo ou na área urbana da locaiidade, cunforme o 
caso. 

10 - DecIamção, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço. 

Não 

Não 

11 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comuniizkia, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinaíura, bem como de que a entidade não tem 
wmo integrante de seu quadro dnetivo ou de associados, pessoas que, nessas condifles, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

12 -Declaração, assinada wlo representante legal, constando a denominação de fantasia 
da emissora, se houver. 

13 - Declarqão, assinada pelo representante lega2 de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibiiita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 daNonna Complementar no 1/2004. 

Sim 
X 

Sim 
x 

14 - Declaração, assinada por profssional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geog.if~cas, na padronização GPSSAD69 ou WGS 84, e 
o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

Não 

Não . 

Sim 
X 

Sim 

-Sim 
X 

16 -Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

Não 

Não 

Não 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim I Não 
x I 

Não 

Não 
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11 - MANIFEsTAÇÕEs DE APOIO i% ... 

1 - Manifestaç60 de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Enderqamento Postai (CEP) e a assinatura 
do declarante. 

1.1 - Soma das manifestaçaes individuais apresentadas . 

- - 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 111 , , I 

2 - Manifesiação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

I sob a forma de abaixo-assinado. pf 101 I 

Sim 

Sim I Não 
X I 

Não - 

dekominação da eniidade apoiadora, o endereço da séde, o código de ~ndereç&ento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 -Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituidas e sediadas na área pretendida para a execucão do Serviço, contendo a 

Sim I Não 
I 

apoio à iniciativa de requerer a autorização execur;ão do Serviço de Radiodifusb 
Comunitária 

4.1 -Soma das assinaturas constantes &Ata de Assembléia Geral 

4 - Manífestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinarum constantes de Ata de Assembléia Gera1,convocada esuecialmente para manifestar 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sim I Não 
, , 1 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a soíicita~ão de autorização para execução do S e ~ ç o  de Radiodifusão Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar no 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira I 

responsabilidade. 

Caso exista mais de wna entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Observação: A enüdalae reserva o direito, previsto no parágmfo 4* do arfigo 9 O  da 
Lei 9.612/98, de qreseniar m a  declarapio sobm o acordo posfenenormente. 

(assinatura do representante legal da entidade) 
Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, conj. 101, Bela Vista, na cidade de São 
Paulo, Estado SP, CEP 01.319-000. 
Telefone para contato: O=- 01 1 - 31 05.6465; 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Travessa Mendonza, 25 - Jardim Novo 
Mundo - Goiânia- GO, de coordenadas geográficas: (\6)' (3%' (59)" S de latitude e (43))" (12)' 
(s)" W de longitude. 

Sim Não 



1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

~ ~ ~ f / i ~ ( j P ~ ~ g ~ i ~ $ ~  FEDERAL 
~(\&I~TF:P!@ D ~ S  COI~IIINICAÇÕIS 
~;'@[VFEEE c.ufVI O ORIGINAL 

--- 



I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Yagma 1 de 1 
. . 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
, ,  1 .  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se  houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEMTIVA DO BIPY4S!L-- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO ~ÕMpRõv-jqq'T;~ DE 1NSCRiçÃõ E DE SiTuÀçÃõ DATA DE ABERTURA 
08.1 00.17510001 -82 CADASTRAL 3010512006 

CbDIGO E QESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRI-N- 
Não informada 

, -- - -  
CbDlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
TRAVESSA MENISCTNZA 

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 

..... 
Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

' Emitido no dia 03/07/2006 às  18:44:46 (data e hora de Brasilia). 

SERVIÇO PLJBLICO FEDF?.:kl.. 
~J'JIINIST&!Q DAS C~iijj>iii""~;i::r:~t; 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 03/07/2-006 



2 - Estatuto Social, devidamente registrado 
3. Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4. Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada 

5. Manifestação de apoio dos associados da entidade 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAI- 
MINISTERIO CCC)MINICAÇ~ES 
CONFERE CoiM 0 ORiGlN/-\L 
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I. Da Constituição, objetivo e sede 

Ai-t. 1" A Assocíaçlio Cule'esml Cotnrrrzifdrin do JarcIi~qz Novo Munrlo e Aújncê~zcias, sediada à 
~ravessa Meridoilza, 25 - Jardim Novo M~indo - Goiâilia, GO, é Luna entidade civil, sem fins 
lucrativos e por tempo indeterminado. 

Ast. 2" A Associação tem por finalidade e objetivo: 
I. programação voltada à culhira, ecl~icação e ai-te; 
11. estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 
111. executar serviço de radiodif~lsão comunitária de acordo com as normas vigentes; 
IV. promover a regionalização ciiltural, artística e jornalística; 
V. arrecadar fiindos para que a associação realize os seus objetivos; 
VI. promover a assistência social; 
VII. dar opoi-tunidade à difi~são de idéias, elementos de c~ilt~ira, tradições e hábitos sociais da 

coinunidade; 
VIII. oferecer inecanismos à forrnação e integração da com~inidade, estimulando o lazer, a 

cult~u-a e o convívio social; 
LX. prestar serviços de t~tilidade pública, integra.ndo-se aos serviqos de defesa civil, sempre 

que necessário; 
X. contrib~iir para o aperfeiçoai~~ei~to profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radial.istas, de coilforinidade com a legislação prafissioizal vigente; 
XI. permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

Parágrafo único: O serviço de 
demais disposições legais q ~ i ~  

radiodifiisão com~initária obedecerá 
regulamentem a indéria. 

H. Dos associados 

aos 

8-,- 
23 
r? &=I 
,_.<, 

Art. 3" A entidade terá níiinero ilimitado de associados classincados da seg~iinte forma: 
E& I. associados fundadores: são aqueles que participaram da fi.nidação da associação; 
crj 
0'- 
y 11. associados efetivos : são pessoas físicas ou jmídicas q~ie após adesão ao estatuto foram 
s n  r,lt admitidas pela Assembléia Geral ; ,- 

1 3 111. associados colaboradores: são pessoas físicas e jurídicas, que colaboram com a entidade 
2 
CJI 

no que for necessário. 
>; . .. 1 g 

c?s Art. 4": A admissão do associado ocorrerá mediante a sua coi~cordincia com as disposições deste 
estattto. 

' I 

Art. 5" : A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de i~ão  ser mas 
sócio da entidade, coin~inicando sua decisão à diretoria da entidade. 

Art. 6 " A exclusão do associado só é adinissívei havendo justa causa, assim reconhecida em 
procedimento que assegure direito de deFesa e de recurso. 

I Art. 7" O associado que for excluído terá direito i ainpla defesa e ao contraditório. 



- .  
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L> 
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Artigo 9' Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas. o direito de u@rA2 
para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos,%m 
de voz e.  voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. 

Art. 10 Fica também assegurado o kgesso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-llws inclusive, por iiiternédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes. 

H7[1[. Dos direitos e deveres dos associados 

Art. 11 Todos associados têm o direito de votar e ser votado. 

Art. 12 Todos associados têm o direito de participar da Assembléia Geral. 

Ai-t. 13 Os associados podem: 
I. participar das comissões para a realização de pro-jetos; 
11. solicitar por escrito, informações sobre a associação, e; 
111. requerer, por abaixo assinado de 115  LI^ qtlinto) dos associados, reunião da Assembléia Geral 
e a convocação de qualquer órgãos deliberativos 

Ai-t. 14 Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer os seus direitos. 

 AI^. 15 Os associados n5io respondem subsidiariainente izem solidariamente, pelas obrigações 
contraídas pela entidade. 

N. Do patrirnônio e dos recursos 

Ait. 16 O patrirnônio e as fontes de recurso para a maniitenção da Associação são constituídos 
pela contribuição dos associados e pelos bens e valores que forein agregados, devendo ser 
utilizados para a finalidade'da associação. 

Partigrafo úi~ico: Os eventuais excedentes operacionais, briitos 0x1 líquidos, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do patrirnônio, 
atividades da associapão, niio serão distribuídos entre os 
diretores, e~npregados. ou doadores desta entidade, devendo ser 
associação. 

V. Da Assembléia Geral .-..- 

Art. 17 A ~ s s e m b k i a  Geral é o órgão de miixímo de deliberação, reunindo-se ordinariamente, uma 
vez ao ano, para avali$ção dos trabalhos realizados e aprovação da programação para o próximo 
ano. 

Art. 18 Podem convocar a Assembléia G 

a) a diretoria; 

b) um quinto (115) dos associados. 

............................ 

............................ 
........... 
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AI?. 19 As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria dos voi!&?#.w-a$so&dos 
presentes. 

AI?. 20 A Assembléia Geral deve ser convocada com 110 mínimo 1 O dias de antecedência, através 
de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via correio, imprensa 
local, ou qualquer outro meio de coinunicação que assegure ao associado o conhecimento do teor 
do edital. . 

Ai?. 21 Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I. destituir os administradores, nos termos das disposições do Código Civil; 

11. alterar os estatutos da Associação; 

III. aprovar an~ialmeilte as contas 

IV. eleger os administradores; 

V. extinguir a entidade quando não houver mais interesse,que inviabilize a continuidade de 
suas finalidades. mediante a aprovação de dois terços (213) dos associados presentes,ou 
depois de uma (1) liora com q~ia lq~~er  niu~~ero 

Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os incisos I e I1 deste artigo é exigido 
deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o 
estabelecido pelo presente estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. 

Parágrafo segundo: Para as  deliberações a que se referem os incisos I e I1 deste artigo será exigido 
o quorum mínimo de rnaiori'a'si~nples dos associados presente na AiSemblBia geral. 

Parágrafo terceiro: A Assembléia Geral de eleição dos 
especialmente para esse fim, sendo exigido para deliberação da 
maioria dos votos dos associados presentes. 

VI[. Da diretoria 

Ai$. 22 A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade 
da diretoria solicitar por escrito. 

Art. 23 A diretoria é composta por 3 (três) membros, um Presidente, um Diretor Administrativo e 
um  direto^ de Operações com mandato de cinco anos, podendo ser reeleitos. 

Art. 24 Os membros da diretoria deverão manter residência OU domicílio na área da comunidade a 
ser atendida pelo Serviço de Radiodifi~são Comunitária. 

Art. 25 Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria serh convocada a Assembléia Geral, para 
eleição de novo titular. :, 

Art. 26 Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brasileiros natos ou - 
naturalizados há mais de 10 anos. . 

Art. 27 Q~ialqt~er associado poderá requerer, por escrito, in diretoria em relação à 
adininistração da entidade. 

Art. 28 É vedado partic eletivo que assegure 
imunidade parlamentar ou direção em serviços de 

- .... . 
,.... , , . . . . . . . 
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AI?. 29 As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

Ai-t. 30 Compete ao Presidente : 
I. representar a Associação em juizo ou em q~ialquer outra circunstância; 
11. admitir e demitir funcionários da Associação; 
111. assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 
TV. ' assinar cheques, junto com o diretor de administrativo, e moviiz~entar contas bancárias. 

Art. 3 1 Compete ao Diretor Admíilistrativo: 
I. redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Geral; 
11. encaini~ihar as correspondências da Associação: 

a .  

1Ii. arquivar e preservar os documentos da Associação. $ERVI(;O PUBLICO FEDERAL N. administrar e organizar as finanças e o patrúnôiiio da A s s o ~ i a g ~ l f i ~ ~ ~ ~ ~ ~  DAS C O ~ ~ ~ J ~ C A Ç ~ E Ç  
V. fazer a escritura dos livros de contabilidade; COIIFERE COM O ORIGINAL 
VI. apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; 

,I VII. assinar cheq~~es junto com o presidente. Em, & /  4 t 1 i . Q  

1 Art. 32 Compete ao Diretor de Operações: 

I. implementar e stipel~isionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifiisão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos. 
11. gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cinltural, bein como 
supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operaqões relativas ao 
serviço de radiodifusão comunitária; 

.- .- 
111. promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

L2 
s- 
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g VI[. Do Conselho Comuanitáirio 
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Art. 33 O Conselho Com~ulitário é ~ u n  órgão cotnposto por cinco representantes de entidades 

r? com~~nitárias legalmente constit~iídas. 
L11 

$1. G> 

LA'Z 
.:L:. 

Art. 34 O conselho corn~~nitáiio terá finalidade específica de acompanhar a prograinação da 

' L emissora de radiodifusão comunitária, conforme previsto na Lei Federal n O 9.612/98. 
O *. 3 
.., Parágrafo íinico: A composirjão dos membros do Conselho Comunitário será feita após o 
!2 
,,:.i ,, . Ministério das Coinunicações expedir a devida autorização para a execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária 

Ai?. 35 Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há inais 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

M. 36 0 s  Membros do:~onselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em 
Assembléias Gerais Extrsiordinárias, após a entidade obter a devida autorização para a 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, convocadas especialmente para este fim e 
tendo direito a reeleição. . .  

VBICP. Das disposiçõe 

Art. 37 A alteração das disposi 
Geral, obedecendo ao 



Ai*. 38 O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Art. 39 No caso de extinção da Associação, seu patrimônio terá o 
Assembléia Geral, devendo ser preferencialmente revertido para entidade similar que teiil~a o 
rnes~no objeto social desta entidade. 

Goiânia, 04 de Maio de 2006. 
c: ----_ 
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Marcelo Souza Maia, brasileiro, casado, auxiliar admùristrativo, portador do RG 24.605.265- 
X e do CPF 139.655.798-94, residente ri, Rua 17 - Quadra R, Lote 01 - Vila Moraes - CSoiania 
- GO, presidente da entidade denominada AssociapTo Cultural CoEnunitdria dú, Jardim Novo 
Mundo e Adjactíncias, com sede no Município de ,Goiânia, GO, à Travessa Mendonza, 25 - 
Jardim Novo Mundo - Goiania, 0, vem por meio de seu representante legal, inh-assinado, 
requerer o registro da constituição da entidade acha mencionada , bem como os seus 
estatutos sociais. 

SER\IIÇO PÚBLICO FEDEFAL 
MINIST~RIO DAS CObdINICA~uES 
GQNFE_RE COM O ORIGli\JAL 

, 

Goiârtia, 08 de maio de 2005. 

W. SAMPAIO 
1. Teb. do Protestos e Reg. Pessoas 
Jur. Ti?. e Doc. de GoiBnia 
Rua 3. Ma 1209 -Centro Fone: 224-4209 
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Edita1 de Conwcação 

O senhor Maicelo Souza Maía, presidente da Associação Cullural Comunitária do Jardim Novo 
Mmdo e Adjacências, convoca os associados da entidade a participarem de Assembldia Geral 
Extraordiiária que será realizada no dia 20/05/2006 às 19:00h à Travessa Mendonza, 25 - Jardim 
Novo Mundo - Goiânia - GO que tersi o seguinte ponto de pauta: 1 com a finalidade especifica 
de manifestar apoio ii iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Servip de Radiodifusão Comunitária. 

Goiás, 10 de maio de 2006. 

w. saafte~r'o 
l 0  Tab. de Protestos e Reg. Pesooas 
Jur. Tit. e Doc. de GoiPnia 
Rua 3, Nm 1209 -Centro Fone: 22414209 
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ATA DE ASSMBLÉ~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos 20 de Maio de 2006, ás 19:00h, á Travessa Mendonza, 25 - Jardim Novo Mundo - 
Goiânia-GO, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação 
Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, com a finalidade 
especifica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de modo a atender 
toda a comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 
9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais, passamos a leitura para 
ciência de todos aqui presentes. Deste modo, foi feita a leitura na íntegra da Lei 
9.612/98, do Decreto 2.615198 e da norma Complementar 1/2004. A presente Ata, para 
efeito no disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, apbs lida pelos % 

R associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo P 
3 subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à 

iniciativa. P m  firis de direito esta ata ser& inscrita e regíitra?fãno registro de tituios e H 

\ O 

documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada 
UI o. O a reunião às 20:30horas do dia 20 de maio de 2006 e eu Ricardo Roldão de Menezes na 

) vi 

L função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

RG 24.605.245-X e CPF 139.655.798-94 -Profissão Auxiliar de Escritósio 
Residente á Rua 17 - Quadra R, Lote O1 - Vila Moraes - Goiânia-0. 

) RG 4.196.772 e CPF 894.375.341-72 - Profissão comerciante - 
Residente a Rua Quebec - Quadra 92, Lote 1 1, Jd. Novo Mundo - Goibia-GO. 

Residente á Rua Travessa Mendonp, 28, Jardim 

1. Teb. de artestos o Reg. Pessoas 
Jur. Tit. e D O C .  de Goilnia 
Rue 3, N* 1209 -Centro Fone: 224-4209 



I" Tabelionato de Protestos e Reg. Pessoas Jur. Tit. e Doç. de Goiiinia-GO. 
Rui1 03, no 1.209 Centro - Fone (062) 224 4209 - Fas (062) 224 2894 

~~~san~paio(lwsiii~~pi~io.coi~i.hr - ~nnv.wsiiii~paio.çoii~.br 

Registro de Pessoas Jurídicas 

Protocolado e registrado sob 

11~560501. Página 1i0004 de Certidão 
L .,cV.F"., com 0 1 1 p&gixla(s). Certificação ila 



Relação da Diretoria, formada em 04 de maio de 2006, que terá um 
mandato de 05 anos, até 04 de maio de 2011. Reuniram-se na Rua Travessa 
Mendonpi, 25 - Jd. Novo Mundo - Goiânia-GO, em Assembléia Extraordinhia 
os associados da Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e 
Adjacências, decidiram apoiar as pessoas citadas abaixo como Diretores. 

) 

1 

Residente á Iiua 17 - Quadra R, Lote 01 - Vila Moraes - Goiâniit-GO. 

- 
ua 

% 
E 
CS 

2 
FI Diretor Adminisirativo: Ricardo Roldão de ~ d z e s ,  brasileiro, casado. 
0 n 

)g RG 4.196.772 e CPF 896.375.341-72 - Profissão Comerciante 
I 

a Residente á Rua Quebec - Quadra 92, Lote 11, Jd. Novo Mundo - Goiânia-GO. 
F 

d 
O 01 

Diretor Operacional: Victor Vieira Cahto, brasileiro, casado. 
RG 258899 e CPF 077.417.401-30 - Profissão Comerciante 
Residente á Rua Travessa Mendonça, 28, Jardim Novo Mundo, Goiânia-GO. 
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Lista de Presenga da Assembldia Geral da Associap-io CuIturliI Comunitária do ~ardi@&b - 
Mmdo e Adjacencias - Dia 04/05/2006. 

Assinatura \ 
\ 

Nome 

Assinatura 

Nome 
RG 
Assinatura 

Nome 
RG 

\ 
h. 

Assinahira' 

Nome 
RG 
Assinatura 

RG \ 
Assinatura 

\ 

W. SAMPAIO 
lSTab. de Protestos e Reg. Pesseio 
Jur. Tit. e Doc. de Goiilnia 
Rua 3. N* 1209-Centro Fone: 224-4289 

74.020-020 - Geilnia - Goils c4 
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-Ata da Assembléia Ghaldef3ensakú@n 

Aos 04 de Maio de 2006, às 19:OO horas, r e a  - se à Travessa Mendonza, 25 - Jardim 
Novo Mundo - Goiânia, GO, lideranças interessadas em constítuír uma Associação sem ííns 
lucrativos, com o objetivo de favorecer a comunidade local, de acordo com a Ie@slação em 
vigor. Foi eleito por aclamação, pata presidir os trabalhos o senhor Marcelo Souza Maia, 
brasileiro, casado, auxiliar admh&ativo, portador do RG 24.605.265-X e do CPF 
139.655.798-94, residente à Rua 17 - Quadra R, h t e  01 - Vila Moraes - Goiania - GO, que 
convidou a mim Ricardo Roldão de Menezes, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 
4.196.772 e do CPF 896.375.341-72, residente à Rua Quebec - Quadra 92, lote 11, Jardim 
Novo Mundo - Goiânia - GO, para secreiarih-10. O presidente deu início aos trabalhos e 
declarou que tinha em suas mZos um projeto de estatuto, determinando que eu fizesse a 
leitura, o que ocorren de i~xledíato. Após a leitura, o presidente submeteu o projeto de estatuto 
à discussão e votação, sendo aprovado por un&&e. Cumprindo todas as formalidades 
iegaís o presidente declarou wnst%uÍda Assudag& Culiuwi Comunatiria do J d m  Novo 
Mundo e Ati'jac~cùrs, detexmbmdo qzPmcedesse a escrituragão da Esta de presença dos 

e associados. Atendida a deteminação do presidente, constataram-se presentes os seguintes 
associados fundadores e efetivos: Marcelo Souza Maia, brasileiro, casado, auxiliar . . -vo, portador do RG 24.605.265-X e do CPF 139.655.798-94, residente ii Xsla '17 - 
Quadra R, Lote 01 - Vifa Moraes - Goiânia - GO; Ricardo Raldão de Menezes, brasileiro, 
-do, comerciante, portador do RG 4.196.772 e do CPF 896375341-72, residente à Rua 
Quebec Quadra 92, lote 11, Janiún Novo Mundo - Goiânia - GO e Victor Vieira Wtto,  
b d e i r o ,  casado, comerciante, portador do RG 258899 e do CPF 077.41 7.401-30, residente à 
Travessa Mendoaza, 28,3ardím Novo Mundo, Goiânía, GO . O presidente pediu para que 
registrasse em ata que o Conselho Comunitirio será eleito posteriormente, em Assembléia 
GÍxai, convocada para esta finalidade, conforme rege o estamo. E uma vez identificados os 
associados, o presidente determinou que se procedesse ao prucsso de eleição de acordo com 
o d g o  23 do-e&ahfoJ ora aprovado.& fiõal do pmcesso constatou-se que foram eleitos par 
mandato de 5 anos com início em 04,p5/[2806 e ;termino em 04/05/2011, de acordo com o artigo - 

Maia, já qualificado acíma;gara diretor 
q d c a ú a  acmia; para Diretora de mõeS/// 
sídente detaminou que os diretores tomassem 

posse, o que oconeu de imediato e depois de assinada a presente ata e o livro da Associaçao, 
,corno ninguéni quis kzm da palavra, o presidente deu por encerrados os trabalhos e 
pediwme, que lavrasse a presente ata, para que assinada pelo presidente e por mim, produzam 
os efeitos legais. 
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I. Da Constituição, objetivo e sede 

Art. l0 A Associação Cultural Comunitiria do Jardim Novo Mundo e Adjacências, sediada A 
TravessaMendonza, 25 - jaraim Novo Mundo - Goiânia, GO? é uma entidade civjl, sem fins 
lucrativos e Dor temw indeterminado. 

Art. 2' A Associação tem por finalidade e obíetivo: 
I. programação voltada à cultura, educação e arte; 
1 .  estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 
111. executar serviço de radiodifusão comunitária de acordo com as normas vigentes; , 
W. >rornover a regionaiizaçao culturaf, art'stica e jornalfstica; 
V. arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
VI. promover a assistência social; 
W. dar oportunidad-ão de iddeias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
VlII. oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; / 
IX. prestar serviços de utiti e púbiica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 2 
X. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; --"- 
ãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

Parágrafo Único: Q servi$- . . "  .,. &*-I98 e 
_ demais tiisp-legais-, 

LI. Dos associados . - 
Art. 3OA entidade terá número ilimitado deassocjados classificados da seguinte forma: E m = I. associados rundadores: são aqueles que participaram da fundação da associação; 

j i5 11. associados efetivos : são pessoas fisicas ou jurídicas que após adesão ao estatuto foram 
e 
3 acimitidas pela Assembléia Geral ; 
O 

E III. associa& colaboradores: são pessoas fisicas e jurídicas, que colaboram com a entidade 
C 
O 

no que for necessário. 
I 1  
1 VI 

o. 
P 
V( 

Art. 4": A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições deste 
O 
c estatuto. 
24 
O .. --. 
E; 
.-c 

Art. SO : A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mas 
N 
O 0 sócio da entidade, comunicando sua decisão i diretoria da entidade. 
0. 

Art. 6 O A exclusão do associado só é admjssível havenifo justa causa: assim reconhecida em 
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso. 

Srt. 7' O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 8' Fica assegurado o'íngresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
1- onde a entigade prestará os seus serviços, inclusive o Serviço de Kadiodifiisão 
Comunitária. -- 

W. SAMPAIO 
1. Tab. de Protnstos e Reg. Pessoas 
Jur. Tit. e Doc. de  Goidtnia 
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Artigo 9' Fica assegurado a todos os associados: pessoas fisicas, o direito de 
para todos os cargos_que-ax@ern os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direjto' 
de-voz-e voto n a s . d e l i b e r a ç 7 6 e s s ~ b r P  social da entidade, nas instâncias deliberativàs- 
existentes. 

Art. 10 Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por internédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante vata, os inkgnmtes dos órgãos deliberativos r; .---- 
administrativos. bem como o direito a voz e voto nas deliberacões sobre a vida social aa e m ,  
nas instâncias deliberativas existentes. 

m[. Dos direitos e deveres dos associados 

Art. 1 I Todos associados têm o direito de votar e ser votado. 
i C 

Art. i 2 Todos associados têm o direito de participar da Assembléia Geral. 

Art. 13 Os associados podem: 
'r I. participar das comissões para a realização de projetos; 

11. solicitar por escrito, informações sobre a associaqão, e; 
111. r e q r r e r e r . ~ a b a í x o a s s i n a d o e u n i Z i o  da Assembléia Geral 

i e a convocação de qualquer brgãos deliberativos 

I Art. 14 Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer os seus direitos. 

Art. 15 -0s  associados não respondem subsidiariamente nem solidariamente, pelas obrigações 
contraídas pela entidade. . 

N. Do patrimônio e dos recursos 
.. . . , a  

Art. 16 O_patnmônio e as fontes de recurso para a manutenção da Associação são constituídos 
I!?= 

3 p& cantribuiqão dos associados e pelos bens e v a l o r e s  forem a~ctegados, devendo ser 
E utilizados para a finalidade da associaqão. 
4 

Parágrafo único: Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou fíquidos, dividendos, 
bonificaqões, participações ou parcelas do patrimôniol auferido mediante o exercício das . . - atividades da associação, não serão distribuídos entre os sócios ou associados, conselheiros, - 
diretores, empregados ou doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da 
associação. 

Art.17 A Assembléia Geral é o ó o ã ~ d e  máximo de deliberação, reunindo-se ordinariamente, uma . . 
vezLao ano, para avaliação dos trabalhos realizados e aprovação da prograrnaqarrparã o pn5xrmcr 
ano. - 
Art. 18 Podem convocar a Assembl6ia Geral : 

a) a diretoria; 

b) um quinto (115) dos associados. 
* 
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Art. 19 As deliberações da Assembléia si30 tomadas por maioria dos votos dõs associados 
presentes. 

Art. 20 A Assembléia Gera1 deve ser convocada com no mínimo 10 dias de antecedência, através 
de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via correio, imprensa 
local, ou qualquer outro meio de comunicaçíio que assegure ao associado o conhecimento do teor 
do edital. . 

Art. 21 Compete privativamente à Assembleia Geral: 
.ih 

1. destituir os administradores, nos termos das disposições do Código Civil; 

11. alterar os estatutos da Associação; 

111. aprovar anualmente as contas 

TV. eleger os administradores; 

V. extinguir a entidade quando não houver mais interesse,que inviabiiize a continuidade de 
suas finalidades? mediante a aprovação de dois terços (213) dos associados presentes,ou 
depois de uma (1) hora com qualquer nllmero 

Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é exigido 
deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo q u o m  será o 

Parágrafo segundo: Para as deliberações a que se referem os incisos 1 e U deste artigo será exigido 
o quorum minimõ-zfe maioria simples dos associados presente na Assembléia geral. 

VI. Da diretoria 

Parágrafo terceiro: A Assembléia Geral de eleição dos administradores será convocada 
.especialmente para-esse fim, sendo exigido para deliberação da AssepSéi 0 de 

Jur. Tit. e Doc. de Goiania 
Rua 3. N* 1209 -Centro Fone: 224-4209 

maioria dos votos dos associados presentes. 

Art. 22 A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade 
da diretoria solicitar por escrito. 

1' Tab. de Protestos e Reg. Pessoes I n/ij 

Art. 23 A diretoria é composta por 3 {três) membros, um Presidente, um Diretor Administrativo e 
um Diretor de Operações com mandato de cinco anos, podendo ser reeleitos. 

Art. 24 O l t o r i a  deverão manter residência ou domicilio na área da comunidade a 
ser atendida pelo Serviço de hdioditusao Comunitárja. 

Art. 25 Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Assembléia Geral, para 
eleição de novo titular. 

Art. 26 Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 anos. 

-4 

Art. 27 Qu&per associado poderh r e q v e s c r i t o .  informações à diretoria em relação à 
administração da entidade. - 
Art. 28 É-vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo .,eletivo que assegure 
imunidade parlamentar ou foro esuecial ou membros que 
radiodifusão ou de distribuiçiío de sinais de televisão mediante . 

/ 
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iJRuk. v i;- 
Art. 29 As decisões de diretorja devem ser tomadas por maioria de voto. L$ 

O ,.a 'Q ! 

~ ~ 5 '  - 
Art. 30 Compete ao P r e s i d e  
1. re-uízo ou em qualauer outra circunstância: , 

11. admitir e demitir funcionários da Associação; 
111. assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 
IV. assinar cheques, junto com o diretor de administrativo, e movimentar contas bancárias. 

Art. 3 1 Compete ao Diretor Administrativo: 
I. redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Geral; 
TI. encaminhar as correspondências da Associação; 
IH. arquivar e preservar os documentos da Associação. 
1V. administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associagão; 
V. fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
VI. apresentar semestralmente e anualmente o balancete contsíbil; 
VI]. assinar cheques junto com o presidente. 

Art. 32 Compete ao Diretor de Operações: 
- 

J. irnplementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos. 
11. gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodifusão comunitária; 
111. promover a integraqão da comunidade com o serviço prestado; 

VI. Do Conselho Comunitário 

Art. 33 O Conselho Comunitário é Um órgão composto por cinco representantes de entidades 
comunitárias legalmente constituídas. 

Art. 34 O conselho comunitário terá finalidade especifica de acompanhar a programação da 
emissora de radiodifusão comunitária, conforme previsto na Lei Federal n O 9.612/98. 

Parágrafo Único: A composicão dos membros do Conselho Comunitário seri feita após o 
Ministério das Comunicações expedir a devida autorização para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Art. 35 Os membros do Conselho Comunitiirio devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

Art. 36 Os Membros do Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em 
Assembléias Gerais Extraordinárias, após a entidade obter a devida autorização para a 
prestação do serviço de radiodifusão co&tária, 
tendo direito a reeieiqão. 

1. Tab. de Protestos e Reg. Peswas 
Jur. Tit. e Doc. de GoiPnia 
Rua 3. No 1209 -Centro Feno: 224-4209 

VIíI. Das disposições gerais e transitórias 

Art. 37 A alteração das disposições estatutária, acontecerá sempre que decidido 
Geral, obedecendo ao dispo$o neste estatuto, bem como na legislaçãi pertinente, 

pela Assembléia 
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Art. 38 O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. - 
Art. 39 u o  caso, de exh@o da .Associação. seu património terá o destino decidido por .- 

-7 

Goiânia, 04 de Maio de 2006. 
.I 

SERVIÇO PUGLICO FEDERAL 
PAii\llST~RiO DAS COP,I~NICA$~ES 
CONFERE COM O ORIGINAL 

W. SAMPAIO 
t e  Trb. do Protestos e Reg. Pessoas 
Jur. Tit. e Doc. de GoiPnia 
Rua 3. N* 1205 -Centro Fone: 224-4209 
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TABELIONATO W. SAMPAIO . 

Emolumentos ............ R$ 32,OO 

Taxa Judiciária .......... R$ 6,54 
(recolhido por verba) 

T o t a l  ............. R$38,54 



Relação contendo o nome de todos os associados da Associação Cultural Comunitária do 
Jnrdim Novo Múndo e Adjacências em conformidade com o subitem 7.1, alinea "d" norma 
01/2004. 

Marcelo Souza Maia, , portador do RG 24.605.265-X SSP/SP e do CPF 139.655.798-94, 
residente à Rua 17 - Quadra R, Lote 01 - Vila Moraes - Goiânia - GO 
Ricardo Roldão de Menezes, portador do RG 4.196.772 SSP/SP e do CPF 896.375.341-72, 

residente à Rua Quebec Quadra 92, lote 1 1, Jardim Novo Mundo - Goiânia - GO 
Victor Vieira Calitto, portador do RG 258899 SSPISP e do CPF 077.417.401-30, residente à 

Travessa Mendonza, 28, Jardim Novo Mundo, Goiânia, GO 

SERVIÇO pu6LiCO FEDERAL 
MINISTÉRIQ DAS CONIINIC~AGOES 
CONFERE CObj O OR\G\NAI- 

24 4 1  1 / o  Em, --.- --- - -...- -- 
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REGISTRO CIVIL<: 8 1  

i'!$ a$- g:. 
CAMPINAS-SP u~::iau, v g ,  

O-. -r> , 
~ e l :  Álvaro Ernesto de Moraes Silveira - Oficial 6' ,509- 

Bel Álvaro Francisco Stocco silv&Pa 8 OiYc,al d o r  

1 

CERTIFICO que,  no l i v r o  ~ - 2 1 ~  r ~ : g i ~ t r ~ ~  d e  Cas i~r i ian t~s .  ar. f 01-has 018, , sob  número 33876, verifiqLlei 
c o n s t a r  que no d i a  c i n c o  de L I D Y B I I I ~ I ~ ~ O  ,ie mil. 110ve-.ent-,~ O 

i loventa e q ~ ~ , a k r o ,  (05,/11,/1994), f o i  r e a l  j.-- L l d d ~ ~  o c:asa~i-~en-t,c~ cje : NGmm So[JZ& MATA 6 ROSA P m A  TIBLJRCIO, mie passou  a 
cissin. '<í :  ROSA MARIA TIRTJRCYO MAIA, ss 09: 30 horas, 
C a r t 6 r i 0 ,  cont.ra.ído p e r a n t e  O MLI. ,Jilia de Casamei1tus 
e x e r c i a i a  SE. ORESTES SEGALLIO, e a s  tcatcmu,i-l~l;~a c-oijstari.~,as do 
termo.  

i 

0 Casain31ltrJ f o i  r e a l i z a d o  sob  rsgj.nie de Comunhgo yarr : ia l  
Iie Bens. 

ELE nasc ido  no munic io ia  de  Passoa, MG, d i a  virlte a 
. s e t e  de j a n e i r o  de m i l  nc~irecelitos e s e t a n t a  E. .brgSi 
(%7,'01/'1973) d e , .  i'ar:ioildi&& krpaai leira ,  pyofi'.-= 
cje e s c r i +  í -. ' u . - > ~ c J  ~ u s i  1 ini. 

~ J l l o ,  f ilhrJ GOLgçAL!! BOTREL M A I A  e de i:jonc: 
LUZIA DE JESUS. 

-- - 

~ e f e r e n t e  ao c:asament,o f o i  l av~.ac jo  aos cinco 
' i  I ioVecen t~s  e noventa e quatro, 

O ieferriclcl 15 verdade e c3.c~~ f a .  
Carripinas, 05 de noveinbpo de  1994. 

. ELA i iasc ida  ilo r i~~~ri ic igl t l i  cle Ciavaldo I=ruz, SP, no d i a  quatro de j a n e i r o  de m i l  nouecentoa e s e t e f i t a  do is ,  
(0?,/01,/197S) de  n t ic iona l idads  b r a s i l e i r a ,  ppof issgfi  lcirl 
f i l h a  ANTPlVIO TIBURCIO DE ALPEIDA, FIIBO e de c-~na ZBEJESTIHA 
DA SILVA ALMEIDA. , 

Avenida das Arnoreiras. .2 725 - Tele/Fax: 10792) 33-5052 - CEP 73036- 720 - Campinas - SP 
-- -. - --\ J -  -- -- 
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REPOBL.ICA I'EUEIIKI'IM D() .IIIIASI I. 
r . '  , . ,i/, <..,,/>/;i ,/C; .' .,<.:.,e..,;: 

Catldrio de Regislro Civil de Pessoas Nalurais 
2q Circunscrição 

Pça. Cal. Joaqulm Lúcio, 928 - Campinas 
GolSnla - Golds - Fone: (0~x62) 233.0055 

CERTIDBO D E  CASAMENTO 

L i v t a  0 No 0000284 F l d ,  0036 llg 056 ,636  
Sob od n i m e t a d  a c i m a ,  6 0 1  n e g i d t t a d o  a  c a d a ~ e n t o  de :  
RICARDO ROLDAO, DE WENEZES 
n a a c i d o  aod  I /  I NOVEMBRO / 1 , 9 S [ ,  n a t u t a l  d e  
GOIANIA - G O ,  b i l h a  d e  
JOSe ROfDAO D E  MENEZES e  

FAUIAHA N A R ~ U E S  DOS, ANJOS 
r i a d c i d a  add 28 / SETEI4BRO / 1 , 9 1 9 ,  j i n t u n a l  d e  
GOIRWIA - G O ,  6 i P h a  d e  
JOS! DOS AItJOS ALUES e  
IUENILDE MARQUES DOS AHJOS, 

t t t t *  

. t $ l $ l  

t * S t $  

a t n a v h d  d a  GRS 8 ~ 0 6 6 1 1 5 5 - 0 ,  





DECLARAÇÃQ) ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTUDADE 

Marcelo Souza Maia, na qualidade de representante legal da Associação Cultural Comunitária 
do Jardim Novo Mundo e Adjacências, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na à Travessa Mendonza, 25 - Jardim Novo Mundo 
- y i i â i i + Q , .  
- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação e ou, 
se-a localidade for menor ou i~ua l  a 3,s Km, na área urbana da localidade; 
- a entidade não 6 executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
com=t&ia, ou de qualquer servigo de distribuigão de sinais de televisao mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execuçao ae - 

\ auaiauer dos servicos mencionados: . A 

I 50 nqme fmmia da.kntidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Esverança FM; 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 

' 

no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 &Norma Complementar no 1/2004; 
- as coordenadas geograf~cas, na padronização GPS-SAI369 ou WGS 84, são: ($6)'' S m(53 "de 
latitude e (219) OW (12)'(5'3)" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Travessa Mendonza, 25 - Jardim Novo Mundo - Goiânia - GO; 
- a entidade apresentar& Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja seleciona&a; 
- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, 
à_administração, ao domínio. ao c w o  ou a orientacão de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 2- 

----- 
Goiânia, 20 de maio de 2006. 

~ n d e r e ~ o  para-correspondê~cia: Rua Maria Paula, 122, sula 101, na cidade de São Pa&&& 
Estado SP, CEP 01319-000. 

I I O1 1.3105.6465 
Telefone para contato: OXX--11- 3 105.6465. 

s ~ ~ ~ / \ ~ ~  ~iie\-\co 
FEDERAL 

C O ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ õ E S  
M \ ~ \ ~ ~ C ~ \ O  DA- GINAL 
ç O N ~ ~ ~ E  O Oh' 

&i& Ern, ,-.. 
-L------ 

/- 



Nh, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da AssociapZo Cultural Comunitária 1 
do Jardim Novo Mundo e Adjacências, declaramos, para os devidos fins, que nos 
compromete~os ao fiel cumprimento da L& no 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
e3hbelecidas para o Serviço de Radiodifusão Coniumtária. 

1 

>%ao. a ~ s a  
Diretor Administrativo: Ricardo Roldão de Menezes RG 4.1 96.772 e @F 896.375.341 -72 

&L- , / 

Diretor de Operações: Victor Vieira Calixto, RG 258899 e CPF 077.4 2" Diretor de Operações: Victor Vieira Calixto, RG 258899 e CPF 077.417.401-30, i 

Goiânia, 20 de Maio de 2006. 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 10í, na cidade de São Paulo, 
Estado SP, CEP 01319-000. 

i Telefone contato: OXX--11- 3 105.6465; 
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Nós, serbako-assinados demo~as&amos o nosso total apoio à Asrrocdagi%o Ccdill9~rd CO~ZIP~~I~~PS"IP do Jn~ditta Novca Mandta e A@acCt~sis que 
tem por interesse executar o Serviço de Rladiodzjkslio Coriuizitária. Afimamos aiada que os endereços, a b s h  indic~ca'os esdã~ 
situados na área pretendida para a prestação do Scr*viço. Goi<Ma, de 4e 
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M L ~ ~ S T A ~ Ã O  DE APOIO COLETIVA (barão-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associaçtfo Cultural Comuizitdria do Jardim Novo Mundo e Adjacências que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodzjksão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão - 
situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Goiânia, de de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RBDCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0651 92106 LocalidadelUF: GoianialGO 1 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM NOVO MUNDO E ADJACENCIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: 1683957 1684043 

Longitude 49\1\11 253 49W1514 

Distância A:B 4.41 
( IBGE ) 

L J L J 

d L Processo I I 1. I ~ntregou documentação tempeçtivamente? I Sim I 
1 2. lEndereÇo da Antena Proposta 

2.1. 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela precedancia do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

Endereço do Studio 

3. 

~ o t e  I ~rocesso I Município I UF I Distância I Status 

Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

2 

8. ]Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

Status 

EMA 

Número do Processo 

53670.0001 52/99 

5. 

6. 

7. 

- , 1,,.' 
I --. 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

I 53000.053558106 I 3.400,OO I EMA I 

Distância 

2.340,OO 

I I 

53670.000530/98 

12/1 a2006 Página 1 de 2 I 

Conclusão com base na an8lise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Goiania 

ACO 

GO 3.640,OO ARQ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE "TCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0651 92/06 LocalidadeIUF: GoianiaIGO 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM NOVO MUNDO E ADJACENCIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 .Canal: 200 

Tecnicamente viável. Pedir projeto técnico quando j regular e instruido. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, item 7.1, alíneas "m", "nu e "o". 
**** Tem concorrente. 

o 

SERVICO PUBLICO FEDERAL 
~li.\il$r~iiio DAS COMII\IICAÇ~ES 

Y Y I I  

12/12/2006 Página 2 de 2 
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E

SSO
: 53000.065.192/06 

L
O

C
A

L
ID

A
D

E
: G

oiânidG
O

 
E

N
T

ID
A

D
E

: A
ssociação C

ultural C
om

unitária do Jardim
 N

ovo M
undo e A

djacências 

A
viso : 21' Publicação no D

O
U

 do dia : 22/05/2006 P
razo expirou em

: 06/07/2006 

C
anal :

 2001 Frequência: 
(Plano B

ásico de,R
eferência) 

Status: A
cordo 

( 
) bica entidade no localhairro 

( 
) C

om
 concorrente(s): arquivado(s) ou sobrestado(s) 

F
rente à análise inicial da docum

entação encam
inhada pela requerente em

 atendim
ento ao A

viso de 
habilitação acim

a especificado, constatou-se que a entidade: 
D

iante da habilitação e o interesse com
um

 no acordo, juntam
ente com

 outras requerentes, considerando a 
m

esm
a área de interesse para a execução do serviço, será oficiada para tentativa associativa visando a possível 

exploração em
 com

um
 do serviço, conform

e disposto no subitem
 10.2 da N

orm
a C

om
plem

entar 01/2004. 
Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada um

a das entidades na localidade: 

/ 
B

rasilia, 08 de m
arço de 2007. 

I 

R
elação d

e participantes (d <= 1000 m
 d

o
 A

viso) 

Processo 

53670.000.152/99 

53000.065.192/06 

53000.053.558106 

N
om

e 

A
ssociação da R

ádio 
C

om
unitária Shalon PM

 

A
ssociação C

ultural 
C

om
unitária do Jardim

 N
ovo 

M
undo e A

djacências 
A

ssociação dos M
oradores do 

residencial Santa M
arta - 

A
SM

O
R

SA
M

A
 

E
ndereço 

R
ua das A

roeiras - s1n.O - Q
d. 

21 -
 L

ote 10 -
 Jardim

 das 
A

roeiras 

T
ravessa M

endonza - n.' 
25 - Jardim

 N
ovo M

undo 

R
ua 01 -

 s1n.O - R
esidencial 

Santa M
arta 

Pontuação 
ponderada das 
m

anifestações 

1 .O
36 

187 

78 



, . '  

MENISTERIO DAS C O ~ C A Ç Õ E S  . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 1 

f- .  
Es~ianada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 110 6 5 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O d de março de 2007. 
Ao Senhor 
MARCELO SOUZA MA1CA 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências . 

Rua Maria Paula - n." 122 - Conj. 101 -Bela Vista 
O1 3 19-OOOISão Paulo/SP .. 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

. - 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n. O 53000.065.192/06, informamos a V. Sa. 
que mais de urna entidade, tem interesse na exploração em comum. do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse, considerando o raio de até um Km das coordenadas estipuladas no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 22/05/2006. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Relação de participantes (d C= 1000 m do Aviso) 

Processo 

53670.000.152/99 

53000.065.192/06 

53000.053.558/06 

I l s m / D O s / s ~ ~ ~ - ~ c  SEF&/\CO PU,BLl,ÇO, FEDERAL 1 
I 

Nome 

Associação da Rádio 
Comunitária Shalon EM 

Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo 

Mundo e Adjacências 
Associação dos Moradores do 

residenci'al Santa Marta - 
ASMORSAMA 

MINISIERIO DA$ COMINICACÕES I 
? 

Endereço 

Rua das Aroeiras - s1n.O - 
Qd. 2 1 - Lote 10 - Jardim 

das Aroeiras 

Travessa Mendonza - n." 
25 - Jardim Novo Mundo 

Rua 0 1 - s1n.O - Residencial 
Santa Marta 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

1 .O36 

187 

78 



No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido. de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as O entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações.dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "cy', "d", "e", "g", 

(6  97 LL.,, <C 7, 9 7  (C 7, 3, c i  7, h , I , j , 1 , m , n , o e "p" daNoma Complementar 01/2004. 

3) que se.ia promovida a incoruoração, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou ' 

domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na . 

diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações .*em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 



- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofíci 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes do 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 01/2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S.)?& CP ABREU 
Secretária de Serviços e Com cação Eletrônica P 2, 

I Ism - Of. Acordo -Processo no 53000.065.192106 - GoiâniaíGO 
f 

1: 

SEKViGrj PUBLICO FEDERAL 
M I N I Y ~ ~ R I O  DAS COMINICAC,ÕES 

- , *"-- 

I 

I 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Solicitação urgente de cópia do processo nu 53.670.000152/94 / 
53.01bC).065.192/06 e 53.11Q(b.O53.558/06 

Considerando o inieresse e a nieçessicidde de acesso a iru."omag0e;s mais 
precisas acerca do requerimento de  autorização para execução do Serviço fie 
Radiodifusão Comunitária, feito em nome da A.ssociação Cultural 
CGE~píitkik dG JTLrd& >h3~9 p,+AId9 e I\djJJ;Uc$aciUS, na !Gcujidu& &i&ndu, 
no Estado de Goiás, de acordo com a lei que rege os procedimentps 
administrativos e na qualidade de interessado, solicito cópia integral de todps 
os autos dos proc&isos acima citados. 

"ùiiçiííos, ainda, pedirio de urgençia no aiendimenio da dem*an&d, sob pef;L'd 
de perecimento de direito, e .  que seja comunicado a esta entidade, cqv 
urgência, possíveis números de cópias e valores a serem pagos para que qe 
pr9yirJeECiPy 9 r&Fi& c &pdui+,c em $g*AekD dcs x;alcres -,byiu. 

Goiânia, 29 de Março de 2007. 

Qualificação como interessado: presidente da entidade, 
Nome do interessado: MARCELO SOUZA 1MALA. 
Enderep para correspondência: Rua Maria Paula, 122; sala 101 na cidade de 
São Paulo Estado SP, CEP 01319-000. 
rn 1 ,,I I c.. * L i  / ,/P ,r. 1 

I elefone para coniai;~: v11 - 3 4  v3. @&o3 (Ialar com Eiiane ou ivíariienej 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Solicitação urgente de cópia do processo nu 53,670.000152199 / 
53.0QflLQ6-íi:1!!!~!fi6 e 53.000.053.558/oh 

Considerando o inieresse e a ne~essidade de acesso a imOmac;6es mais 
precisas acerca do requerimento de autorização para execução do Serviço ge 
Radiodihsão Comunitária, feito em nome da Associação Cultyal 
~ b ~ ~ ~ ~ ~ & ~ i j  69 J=+bA p k ; ~ ~  p,$&ZdG 3 ,AAdj;.ac&Ecias; !Gcct!i&& & &+&--&, 
no Estado de Goiás, de acordo com a lei que rege os procedimentps 
administrativos e na qualidade de interessado, solicito cópia integral de todps 
os autos dos prociisos acima citados. 

i* 1 ' i Suiioiiamos, &Ga, peuiuo ue ~argencia no atendimenio &a demanda, so'o peva 
de perecimento de direito, e que seja comunicado a esta entidade, cql(n 
urgência, possíveis números de cópias e valores a serem pagos para que qe 
prcvidel,Cie e 9 depb& &>&Anuiro dos valores du cjyiu.. 

SERVICO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COI\/~[NICAÇÕES 
(XN~FLRE.COM O OR~GINAL 

Goiânia, 29 de Março de 200'7. Em, 46 
. ------L--. .I 

-. - 

~ualifica~i$o como interessado: presidente da entidade, 
Nome do interessado: MARCELO SOUZA MALA 
Enderep 'para correspondência: Rua Maria Paula, I 22, sala 1 0 1 ; na cidade de , . 

São Paulo Estado SP, CEP 013 19-000. 
n - r  n < n m . /  ,/r / P  i Telefone para contato: u1 1 - 31 u3. @&o:, (Ialar com Eiiane ou &iariiene') 

. . 
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STENO DAS C 0  4, @ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIOD~~USAO COMUMT~UA 

DESPACHO AROUTVAMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53000.065.192106 
LOCALIDADE: Goiânia - GO 
ENTIDADE: Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 

Considerando a análise realizada no processo n." 53000.065.192106, na localidade de 
Goiânia - GO, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 
0112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o 
entendimento associativo entre as mesmas: 

I Relação de participantes (d c= 1000 m do Aviso) 

Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando a 
negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma 
Complementar 0112004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na seleção da 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53670.000.152199 

53000.065.192106 

53000.053.558106 

lsm - Proc. N." 53000.065.192106 - GoiâniaJGO -RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Endereço Processo Nome 

Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM 

Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo 

Mundo e Adjacências 
Associação dos Moradores do 

residencial Santa Marta - 
ASMORSAMA 

RuadasAroekas-s/n,"- 
Qd. 21 - Lote 10 -Jardim 

das Aroeiras 

Travessa Mendonza - n.' 
25 - Jardim Novo Mundo 

Rua 01 - sln." - Residencial 
Santa Marta 

S E R V ' C Q & ' & ~ ~ ~ ~  FEDERA 
MINISTERIO DAS COMINICAÇÕE 
CONFERE COM O OlliGINA 

187 

78 



I .  . ... 
entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
selecionada a Associação da Rádio Comunitária Shalon FM. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2,9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

Brasília, 24 de setembro de 2007. I I 
CARLOS ALBERTO F R E ~ ~ R E ~ S ~ M D E  

Diretor do Departamento de 0 ü t i a  de Serviços 

ia, $i de setembro de 2007. 

Í 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINIS'TERIO DAS COMII\IICAÇOES 

I 

CONFERE COM O ORIGINAL 

lsm - Proc. N." 53000.065.192/06 - Goiânia/GO -RADCOM/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''RY9- 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no s 4 93 . /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, &e de setembro de 2007. 
Ao Senhor 
MARCELO SOUZA MAIA 
Associação Cultural Comunjtária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 
Rua Maria Paula - n.' 122 - Conj. 101 - Bela Vista 
0 13 19-OOO/São PauloISP 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, I I 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.065.192/06, na localidade de 

Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQ'IUINADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 
01/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o 

I Relação de participantes (d c= 1000 m do Aviso) 

entendimento associativo entre as mesmas: 

I I i 
I 
I 

Processo 

I manifestações 

Endereço Nome 

I 
53670.000.152/99 

Ism - DOSISSCEIMC 

PontuaC;ão 
ponderada das 

I 
Associação da Rádio 

Comunitária Shalon FM 

53000.065.192/06 

Rua das Aroeiras - s1n.O - 
Qd. 21 - Lote 10 - Jardim 

das Aroeiras 

Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo 

Mundo e Adjacências 

Travessa Mendonza - n." 
25 - Jardim Novo Mundo 

1 

187 



(,;\,-\ 
. s  'v$ : +;&.:.3 2 .- 

i ; t . 3 M W ~ :  $g 
' a2 Q 

@,v * r,?% 
53000.053.558106 

Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando a 
negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma 
Complementar 0112004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na seleção da 
entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo 
selecionada a Associação da Rádio Comunitária Shalon FM. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 

O alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestíva. 

I 

I 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Atenciosamente, ...- -) 

Associação dos Moradores do 
residencial Santa Marta - 

ASMORSAMA 

I 

Ism - Proc. N." 53000.065.192/06 - GoiâniaiGO -RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Rua 01 - sln." - Residencial 
Santa Marta 

L 

7 8 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ref. Processo: 53.000.065.192/2006 

2% AM&@@ (L.&58i'a I= 11 6.1 Y:l;dlir. ,tuiVU iiiiun~o i? Adjacências, 
entidade qualificada no processo em epígrafe, vem através da presente, requerer que 
seja aceito por esse Ministério como novo local de instalagão do sistema irradiante o 
seguinte endereqo: Avenida dos Alpes, quadra 15 - Lote 20 - Vila União - Goiana - GO 
com coordenadas geográficas: 16 42' 29" S 49O 18' 23" W. 

A entidade requer também a juntada da declaragão anexa. 

Goiânia, 10 de outubro de 2007 

Termos que pede e espera deferimento. 

CPF 139.655.798-94 I SES-IVICO PURLICQ FEDERAL 
PJIINISTER~O DAS COMINICAÇOES 

- 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, conj. 101, Bela Vista, na cidade de São 
Paulo, Estado SP, CEP 01.319-000. 
Telefone para contato: OXX- 01 1- 31 05.6465; 



DECLARAÇÃO ASSPNDA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE . . . .  ' 

Marcelo Souza Maia, na qualidade de representante legal da Associação Cultural Comunitária 
do Jardim Novo Mundo e Adjacências, declaro para os devidos fins que: 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 
- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: (16)' S (42)'(29) 
"de latitude e (49) "W (18 )'(23 )" de longitude e o endereço proposto para instalação do. sistema 
irradiante é: Avenida dos Alpes, quadra 15 -Lote 20 -Vila União - Goiânia - GO 
- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

Goiânia, 10 de outubro de 2007. 

rrespondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São .Paulu, 
Estado SP, CEP 01319-000. 
011.3105.6465 
Telefone para contato: OXX--11- 3 105.6465; 

SERVIÇO PCJBPJCO FEDERAL 
MINISTER~O DAS COMINICACOES 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
~\AINIS~ERIO DAS CQR~INICAÇOES 
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Ministério das Comunicações : L.:>, . ,~ ~p-t 3' 
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i 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -- c? i!.il .:-- i =-. .ii,:!u -. z.4 g COM ~ i a ! i : . t i - . i ~ ~ ~  

, 

Ref: Processo: 53.000.065.192/2006 sr;:,fi,si~la . o? I 

A Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, entidade 
qualificada nos autos de processo administrativo em epígrafe, vem requerer reconsideração de 
despacho proferido no oficio n O 5493lDOSlSSCE-MC, pelos motivos que passa a expor: 

5 > ,  

A entidade em questão indicou novas coordenadas geográficas e novo I%&& i&4talação 
do sistema irradiante, face à inviabilidade de concretização de acordo. Entretanto, em,rSjde outirbro 
de 2007, a entidade recebeu oflcio comunicando o arquivamento de seu processo. 

i lP'i.. 

O novo endereço indicado para a instalação do sistema irradiante é: Avenida d& Alpes, 
quadra 15 - Lote 20 - Vila União - Goianía - GO, de coordenadas geográficas (16)' (42)' (293" S s 
(49)" (18)' (23)" W. 

Como o novo endereço do sistema irradiante e as novas coordenadas geográficas possibilitam 
o afastamento de mais de 4 Krn da entidade selecionada, qual seja, Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, nada obsta que o processo em epígraf'e seja desarquivado. 

Deste modo, a entidade requer que esse órgão aceite a mudaqa de endereço do sistema 
irradiante proposto pela entidade requerente. 

Face ao exposto, requer: 
$4 93/ 0 7 

a) que seja reformada a decisão proferida pelo ofício ~ 2 0 0 7 ,  aceitando-se o novo local 
de instalação do sistema irradiante, uma vez que se encontra situado a mais de 4 KM da 

t Associação da Rádio Comunitária Shalon FM . O novo local está situado na Avenida dos 
Alpes, quadra 15 - Lote 20 - Vila União - Goiania - GO, de coordenadas geográficas (1 6)" 

-R- 

i i (42)' (29)" S e (49)" (18)' (23)" W. 

Temos que pede e espera d e f e w  

Endereço de Correspondência: Rua Maria Paula, 122, Cj . 10 1 Bairro.:@eh Vista - 
São.Paulo - SP. CEP 013 19-000 - telefone. 1 1.3605..6465 



Em, 



$- P c,' e ?.3 

& $ 5  
Y 

- - - - -  ._ 

( ETIQUETA OU CARIMBO MP ) 



MINISTÉRIO DAS c o ~ ~ n \ n c ~ ç õ ~ s  
SECRETW DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Brasuia, 29 de novembro de 2007. 

Localidade: GoIÂNIA 
1 * 

DESPACHO TECNIECQ) 

Processo: 53000.065192/06 

Em resposta ao documento, anexado à folha 77 dos autos, registrado sob o 
número de protocolo 53000.065311/2007-65 recebido aos VINTE E SEIS dias do mês de 
novembro do corrente ano, a Requerente, encaminhou para análise novas coordenadas, novo 
local para instalação e demais alíneas referente a primeira análise técnica [ vide folha 75 ] e, com 
isso, por não haver restrições quanto ao novo local, esse pedido está deferido e tal processo 
poderá ter continuidade. 

acr- 



SERVIÇO P~BLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORM AÇÃO N2 3235 lREC12007-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

REFERENCIA: Processo no 53000.065192106. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

e INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária 
i 
I 

do Jardim Novo Mundo e Adjacências, na localidade 

de Goiânia, Estado de Goiás. 

o ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da I 
decisão proferida no Oficio n05493107, datado de ! 
24/09/2007, cuja análise resultou na constatação de I 

e uerente procedência do pedido f~@@f@Y P ~ B B C ~  ADERAL I 
acima mencionada. MINISTERIO DAS COMINICAÇ&S 

---------.--___ 
I - INTRODUÇÃQ 

I. A Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e 
Mjacências, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido 
de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 06/04/06 (21° Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n053670.000204101 - GoiânialGO 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 



Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos e frente ao saneamento dos autos 
de seu processo, bem como de seu(s) concorrente(s), ocorre que diante da 
impossibilidade de concretização de acordo proposto através do ofício nO1 065107, de 
08/03/2007, foi aplicado o critério da REPRESENTATIVIDADE, em obediência ao 
disposto na Legislação específica, do qual constatou-se que a entidade apresentou 
menor pontuação ponderada das manifestações de apoio que a concorrente, 
sagrando-se vencedora a Associação da Rádio Comunitária Shalon FM, resultando 
no arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
informando novas coordenadas geográficas e endereço para a instalação do sistema 
irradiante. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando novas coordenadas geográficas e endereço para a 
instalação do sistema irradiante, distanciando-se mais de 4,00 Km de uma entidade 
autorizada na localidade, possibilitando a convivência técnica entre as emissoras, de 
conformidade com despacho técnico constante dos autos, alterando, assim, o 
motivo que culminou no seu arquivamento. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que propôs novo local para instalação do 
sistema irradiante, possibilitando a continuidade de sua análise. 

SERVIGO ?UBI-ICO FEDERAL 
MINISTERIC? DAS CQMINICAT,~ES 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto/oenc$.i& que - -- o pedido: 

- devera ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 

alr - lnfomação - Reconsideração - Proc. n053670.000204101 - GoiânialGO I RADCOMIDOSISSCEIMC 



ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasilia- DF, & de O e w h  de 2007. 

f 

AaA/- 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasilia- DF,m de Qcp- , , ,h  de 2007. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF,* /AJymbw de de *Oo7. 

ZILDA BEATRIZ'S. DE C ~ ~ P O S  ABREU 
Secretária de seryiÇos de Co~un ica~ão Eletrônica 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n053670.000204101 - GoiânialGO I RADCOMIDOSISSCEIMC 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Espianada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala '- 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio nP ' I07IRECIRADCOMDOSISSCE-MC . 

Brasília- DF, a de geV h de 2007. 

Ao Senhor 
Marcelo Souza Maia 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, 
Rua Maiia ~aula)122 - Conj. 101 - Bela Vista 
01 31 9-000k- >São- Paulo - SP 

,i 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Cultural Comunitária do Jardim' Novo Mundo .e  
Adjacências, na localidade de GoiânidG0, relativamente a documentação contida 
nos autos do processo no 53000.0651 92106, comunicamos o' que se segue. 

A decisão proferida por meio do Ofício n05493/07, datado de 24/09/2007, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da .documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e.anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face'" 0'-exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo' a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de 

alr - informação - Reconsideração - Proc. n053670.000204101 - GoiLnialGO I RADCOMIDOSISSCEIMC 



L" 3 - CONTAGEM DAS MANIFESTAÇÕES EM APOIO - Portaria no 103 1 Norma ~o@l&~tar  
no 1/2004 
~rocesso no 53 O&I. 86 TJ I Z / W6 

1 - Manifestação de apoio ind~dual  contendo. o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicilio ou residência e a assinatura do 
declarante 

1.1 - Soma das d e s t a ç õ e s  individuais apresentadas 

2 - Mdestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da idedidade, o enderep do 
domicilio ou residência e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das man%estaq5es de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

' Não Válidas 

9 

- - -  - ..- 

TOTAL DE TAÇÕES: . 

Válidas 

. 0 

Não Váíiâas 

@d 3 

Válidas 

O 
3 - Manifestagão de apoio apresentada por entidades assoeiativas e 
comunitárias, legalmente constítuídas e sediadas na área pretendida para a 
execugão do Serviço, contendo a denominação da entidade' apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal 

. X 1  - 
T0.TAL 0 

Válidas 

493- 

Não V&& - 

0. 

Válidas 

0 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assuiaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para d e s t a r  apoio à iniciativa de 
requerer a a u t o ~ o  para execução do Serviço de Radio- 
ComUntária 

X 1  

TOTAL . 1 9  % 

3.1 - Soma das manifestas de apoio das entidades assocíativas e 
comunitárias apresentadas 

.> 

Não Válldas 

(O 

:) Total hdividurk Total ~iletivas Total de . .Total dos SOMA TOTAL DE 

X  5 

TOTAL 43 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

- X2 

TtXlíXL a 

I 

M~~\IIST'ERIO DAS COP/~IN~CACÓES 

Associados VáEdas vÁ~,IDM Válidas 

o 
Válidas 

173 
Entidades Válidas 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 
TERVICO PU6l-ICO FEDERAL Identificação do ProCf?SSo 
MINIS~ERIO DAS C~YINICAÇ-ES 

Número: 53000.0651 92/06 LocalidadelUF: Go~@@@~RE COILI O O R ~ ~ ~ ~ ~ L  

Entidade: ASSOC. CULT. COMUNITARIA DO JARDIM NOVO MUNDO EADJACE'CIA~E~~ di I /' 1 f8 
____I 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade e uma: 1 Associação 

- - 

2. Requerimento de Solicitação? I Sim 

I 

A Ata de Constituição e Eleição datada de 04/05/06 (FIs. 17), apresenta registro incompleto. O Estatuto Social da entidade (Fls. 07 a 11 e 18 a 22), 

Sim ,. 
8 

Fls. 14, 32 a 61 - 187 manifestações válidas de acordo com a contagem realizada pelos funcionários do ICP (Fls. 84). I 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um clrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

1 I~ec lara~ão,  assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? I Sim I 
I I 

Fls. 29 - "Rádio Esperança FM. 
I I 

Sim 10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? . 

12. 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: FIs. 31; 
2) Relação de associados: FIs. 23 (somente dos dirigentes da entidade); i 

09/01/2008 RadCom PBgina 1 de 2 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 23 - 5 anos Validade: 04/05/2011 

Nome do Dlrigente 

Marcelo Souza Maia 

CPF 

139.655.798-94 

Cargo 

Presidente 

Ma'orrdade ' 
Emancipação 

Sim 

Naclonalldade 

Sim 

Declaracao 

Sim 





~ S T É R I O  DAS COMUM[CAÇ~ES. 
SECRETARIA DE SERVI~OS DE C O ~ C A Ç A O  ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R7' - 3' andar' - an&o oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s í l i a h l ~  

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
: i 
. .oi 

Oficio no I? 8 ' 12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
.' . . . 

.. . . ,. . . 
Brasilia, 09 de janeiro de 2008. :,. 

Ao Senhor : .  .. . 
MARCELO SOUZA MAIA 

3. i . . 

Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 
Rua Maria Paula - n.' 122 - Conjunto 101 - Bairro Bela Vista 2 

O1 3 19-OOOISão PauloISP . i 

Assunto: Solicitação de Documentação 
. . 

fi. Senhor Representante, 
w 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.065.192/06, na localidade de ' 

Goiânia - .GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requeregte, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes docmientos: 

1)' Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de'constituição ' , 

datada de 04/05/2006, foi devidamente registrada no Livro ''A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou - micronlmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Nonha Complementar 0112004. Obs: 2 . ' 

repistro está incompleto. pois não indica Livro "A". O repistro deve indicar Livro "A" . . do Registro 
de Pessoas Jurídicas. /I 62. 9 2 ~  93, J& w f W d  

2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
' 

número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicilio, bem como de todos os associados pessoas im'dicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 

I 

i i 
Complementar 0112004, pois somente foi encaminhada relação indicando os nomes e dados dos 
dirigentes não suprindo a exigência legal./ V&. & J -  

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossiq sormamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde 'que a ,requerente apresente, no prazo para cynprhento das exigências,, uma 
solicitapão formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, c subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. . . 

Atencios 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

lsm - DOSISSCE-MC 



- 
Secretaria de Serviços de &ornunicar;i4o Eletronica 
Departamento de Outorga de Servicos 
Processo: 53. OOQ. $65.192106 

iiiif4lbT~nir.r 0.3. .8 õS)idUfijlt2.4 G\JEP; 

B K R S ~ L I . ~  - DF 
53ái;Qii;a aãrO'F.lf35i2Qa8-2B 
%EB,F&J%E 
22~07i2ri0847 :52 

SOLICITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS . '  

Ao Senhor Diretor de Outorga de Semiqos, 

Assunto: Documentação solicitada através do ofício no 7V/3008!PADC0A4/OCS!SSCE- 
MC - 

4 

Processo no: 53.000.065.192/2006 - G Q L N / V / ~  - GO 

Em atendimento as so!icitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitúrici, em nome da Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e 
A4acência.s a entidade comunica que está ehcaminhando anexo: 

a) comprovação, p9r meio de certidão cartorária de que a ata de constituição da 
entidade foi devidamente registrada no livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

b) relação de nome de todos os associados, conforme a norma complementar O1 12004. 

~ojana, 13 de fevereiro de 2008. 

Assinatura do representante da entidade: 
Representante Legal: Marcelo Souza Maia 
Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São 
Paulo, Estado SP; CEP 01 3 1 9-000. 





Ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas 
Ilustre Senhor Oficial de Registro Civil de Pessoas Juridieas 

'i, d -,.i s ' é z - L  

Marcelo Souza Maia, brasileiro, casado, auxiliar administrativo, portador do RG 24.605.265- 
X e do CPF 139.655.798-94, residente h Rua 17 - Quadra R, Lote 01 - Vila Moraes - Goihia 
- GO, presidente da entidade denominada Associaçüo CuItural Comunitúric~ do Jardim Novo 
Mando e Adjneencim, com sede no Município de Goiânia, 00, à Travessa Mendonza, 25 - 
Jardim Novo Mundo - Goiânia, GO, vem por meio de seu representante legal, infia-assinado, 
requerer o registro da constituição áa entidade acima mencionada , bem como os seus 
estatutos sociais. 

Goiânia, 08 de maio de 2005. 

SERVIçO PUBLICO FEDERAL 
M"'j'S-IERl0 DAS CO~IINICAÇ~ES 
C(!NFEilE CODA 0 ORIGINAL 
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EdM de Cort wcaçáo 

O senhor MárceIo Souza Maia, presidente da Associação Cullural Comunitária do Jardim Novo 
Mundo e Adjacências, convoca os associados da entidade a participarem de Assembléia Geral 
Extraordinária que será realizada no dia 20/05/2006 às 19:OOh à Travessa Mendonza, 25 - Jardim 
Novo Mundo - Goiânia - GO que terá o seguinte ponto de pauta: I com a finalidade específica 
de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Goiás, 10 de maio de 2006. 

S;RVIYO PUBLICO FEDERAL 
~,!~~MIc;~~RIo DAS COIINICACÕES 
c0fiT5-E COi'd1 O ORIGINA!- 
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Ata da Assembléia Gemi de Constitoição 
- 

2___ "& 3 J  
4 

Aos 04 de Maio de 2006, às 19:00 horas, reuniram - se à Travessa Mendonza, 25 - Fardim 
Novo Mundo - Goiânia, GO, lideranças interessadas em constitui uma Associação sem fins 
lucrativos, com o objetivo de favorecer a comunidade local, de acordo com a legislação em 
vigor. Foi eleito por aclaoiaçãot para presidir os trabalhos o senhor Marcelo Souza Maia, 
brasileiro, casado, a d a r  admhkhtivo, poriador do RG 24.605.265-X e do CPF 
139.655.798-94, residente à Rua 17 - Quadra R, Lote O1 - Vila Moraes - Goiânia - 0, que 
convidou a mim Ricardo Roldão de Menezes, brasíteiro, casado, comerciante, portador do RG 
4.196.772 e do CPF 896.375.341-72, residente à Rua Quebec - Quadra 92, lote 1 1, Jardim 
Novo Mundo - Goiânia - GQ, para secretaríá-io. O presidente deu ínício aos trabalhos e 
declarou que .tir;ha em suaç mãos um projeto de estatuto, determinando que eu fizesse a 
leitura, o que ocorreu de imediato. A,pós a bitinra, o presidente submeteu o projeto de estatuto 
à discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. Cumprindo todas as formalidades 
legais o pedente 2declarou constituirda AssmMIafão Cultural Comuniiária do Jardim Now 
Mundo e A d j a c e n ~ ,  determinando que procedesse a escrituração da lista de presenp dos 
associados. Atendida a detedmição do presídente, constataram-se presentes os seguintes 
associados hdâdores e efetivos: Marcelo Souza Naia, brasileiro, casado, auxiliar . . admmdmüvo, portador do RG 24.6052265-X e do CPF 139.655.798-94, residente à Rua 17 - 
Quadra R, Lote 01 - Vila Moraes - Goiânia - GO; Ricardo Roldão de Menezes, brasileiro, 
casado, comerciante, portador do RG 4,196.772 e do CPF 896.375.341-72, residente à Rua 
Quebec Quadra 92, lote 11, Jardim Novo Mundo - Goiânia - GO e Victor Vieira Cêlitto, 
brasileiro, casado, comerciante, poriador do RG 258899 e do CPF 077.41 7.401-30, residente à 
Travessa Mendonza, 28, 3 a r h  Novo Mundo, Goiâuia, C33 . O presidente pediu para que 
registms em ata que o Conselho Comunitário será eleito postenomente, em Assembléia 
Geral, convocada para esta finalidade, conforme rege o estatüto. E uma vez identificados os 
associados, o presidente determinou que se procedesse ao processo de elei@o de acordo com 
o artigo 23 do estaho, ora aprovado. No final do processo constatou-se que foram eleitos par 
mandato de 5 anos com início em 04/05/2006 e término em 04/05/2011, de acordo com o artigo 
23 dos estatutos: para presidente, Marcelo Souza Maia, já qualíficado acima; pslra diretor 
admínistrativo Ríwdo Roldão de Menezes, q&cada acima; para Dktora de O p q õ ~  
Victor Vie'ra Calitto, j& qualificado. O presidente determinou que os diretores tomassem 
posse, o que ocorreu de imediato e depois de assinada a presente ata e o livro da kociação, 
como ninguém quis fazer uso da palavra, o presidente deu por encerrados os trabalhos e 
pediu-me, que lavrasse a presente ata, para que assinada pelo presidente e p r  mim, produzam 
os efeitos legais. 

SERViCo PUBLICO FEDERA 
M~[.I'TERIO DAS COMIMICAÇ ; , 
CONFERE COM O ORIGI 

OAB 197.541-SP 'i,@. SAFdfffrl&lQ 
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ATA DE ASSMBLÉLA GERAL, EXTRAORDINÁRIA 

Aos 20 de Maio de 2006, ás 19:00h, á Travessa Mendonza, 25 - Jardim Novo Mundo - 
Goiânia-GO, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação 
Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, com a finalidade 
específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifùsão cor nu^^ de modo a atender 
toda a Comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 
9612i98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais, passamos a leitura para 
ciência de todos aqui presentes. Deste modo, foi feita a leitura na íntegra da Lei 
9.612198, do Decreto 2.615198 e da noma Complementar 112004. A presente Ata, para 
efeito no disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, após lida pelos 
associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à 
iniciativa. Para fins de direito esta aia será inscrita e registrada no registro de títulos e 
documentos do Cart6Ro competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada 
a reunião i s  20:30horas do dia 20 de maio de 2006 e eu Ricardo Roldão de Menezes na 
fins50 de secretário da reunião, lavro esta ata. 

presidente: I$arcelo Souza Maia, brasileiro, casado. 
RG 24,605.265-X e CPF 139.655.798-94 -Profissão Auxiliar de Escritório 
Residente á Rua 17 - Quadra R, Lote 01 - Vila Moraes - Goiânia-GO. 

Diretor Administrativo: Ricardo Roldão de Menezes, drasileiro, casado. 
RG 4.196.772 e CPF 896.375.341-72 -Profissão Comerciante 
Residente B Rua Quebec - Quadra 92, Lote 1 I, Jd. Novo Mundo - Goiânia-GO. 

/ 

Diretor Operacional: Victor Vieira CaIixto, brasii 
RG 258899 e CPF 077,417.401-30 -Profissão C 
Residente á Rua Travessa Mendonqa, 
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Relação da Diretoria 

Relagão da Diretoria, formada em 04 de maio de 2006, que terá um 
mandato de 05 anos, até 04 de maio de 2011. Reuniram-se na Rua Travessa 
Mendonp, 25 - Jd. Novo Mundo - Goiânia-GO, em Assembléia Éxtraordinâna 
os associados da Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e 
Adjacências, decidiram apoiar as pessoas citadas abaixo como Diretores. 

L 

~r#idente: fiarcelo Souza Maia, brasileiro, casado. 
RG 24.605.265-X e CPF 139.655.798-94 - Profissão Auxiliar de Escritório 
Residente á Rua 17 - Quadra R, Lote 01 - Vila Moraes - Goiânia-GO. 

H: 

cn m 

2 H & 04 4?/í'o/h(.I~- 
z -.I 

z- Diretor Administrativo: %cardo Roldão de ~ d z e s ,  brasileiro, casado. 
n RG 4.196.772 e CPF 896.375.341-72 - Profissão Comerciante F 
Gn 

Residente á Rua Quebec - Quadra 92, Lote 11, Jd. Novo Mundo - Goiânia-GO. 
5; 
'2. 

C 
L 
3 % 

a 
2 
O Tc. 

Diretor Operacional: Victor Vieira Caljxto, brasileiro, casado. 
RG 258899 e CPF 077.417.401-30 -Profissão Comerciante 
Residente á Rua Travessa Mendonça, 28, Jardim Novo Mundo, Goiânia-GO. 
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Lista de Presença da Assembléia Geral da Associação Culturaf Comrrnitária do J d m  Novo 
Mundo e Adjacencias - Dia 04/05/2006. 

~ o m è \  
RG 
Assinatura \ 

Nome 
RG 
Assinatuw 

Nome 
RG 
Assinatura 

Nome 
RG 

k. 

~ssinature' 

Nome \ 
RG \ 
Assinatura 

Nome \ 
RG 
Assinatura K 

. .  &V. SArflPAlQ 

'Jur. Tit. e Doo. de  
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I. Da Constituição, objetivo e sede 
i)b 

Art. I0 A Associ~ção Cultura/ Comunitiriu do Jardim Novo Mundo 
Travessa Mendonza, 25 - Jardim Novo Mundo - Goiânia, GO, é uma 
lucrativos e por tempo indeteminado. 

Art. 2" A Associação tem por finalidade e objetivo: 
I. programação voltada à cultura, educação e arte; 
I .  estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 
111. executar serviço de radiodifusão comunitária de acordo com as normas vigen 
IV. promover a regionalização cultural, arú'stica e jomalistica; 
V. arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
VI. promover a assistência social; 
VI]. dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
VlI1. oferecer mecanismos à formapão e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
1 IX. prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 

3 
X. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
XT. permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

Parágrafo único: O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da lei 9.612198 e 
demais disposições legais que regulamentem a matéria. 

U. Dos associados 

Art. 3' A entidade terá número ilimitado de associados classificados da seguinte forma: 
r3 zm 1. associados fundadores: são aqueles que participaram da fundação da associação; 
% 
3P 
u 11. associados efetivos : são pessoas físicas ou jurídicas que após adesão ao estatuto foram 
=? z' admitidas pela Assembléia Geral ; 
O 
e 1 .  associados colaboradores: são pessoas fisicas e jurídicas, que colaboram com a entidade 
$: , no que for necessário. 

I I 
' U i  0- 

P 
Ln 

Art. 4": A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições deste 
O 
c estatuto. 
rii 
O \ 

Z; 
\ 

Art. 5" : A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mas 
N 
O O sócio da entidade, comunicando sua decisão à diretoria da entidade. 
D- 

Art. 6 " A exclusão do associado só é admissivel havendo justa causa, assim reconhecida em 
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso. 

I Art. 7" O associado que for excluído terá digito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 8" Fica assegurado o'ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade onde a entidjiae prestará os seus serviços, inclusive o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

W. SAMMIO f i  
1' Tab. de Protestos e Reg. Pe oas 
Jur. Tit. e Doc. de Goibnia 
Rua 3. No 7209- Centro Fone: 224-3209 

74.020-020 - Goignia - Goiãs Li 
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3 7 21 I' Artigo 9' Fica assegurado a todos os associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser @a o 
para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativo~~ bem como Q &$@to 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncjas delibera&& >'' 

existentes. 

Art. 10 Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intemédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes. 

fIL. Dos direitos e deveres dos associados 

Art. 1 I Todos associados têm o direito de votar e ser votado. 

Art, 12 Todos associados têm o direito de participar da Assembléia 

Art. 13 Os associados podem: 
1. participar das comissões para a realização de projetos; 
11. solicitar por escrito, informaç'ões sobre a associação, e; 
111. requerer, por abaíxo assinado de 115 (um quinto) dos associados, reunião da Assembléia Geral 
e a convocação de qualquer órgãos deliberativos 

Art. 14 Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer os seus direitos. 

Aa. 15 Os associados não respondem subsidiariamente nem solidariamente, pelas obrigações 
contraídas pela entidade. 

IV. Do patrimônio e dos recursos 

Art. 16 O patrimônio e as fontes de recurso para a manutenção da Associação são constituídos 
pela contribuição dos associados e pelos bens e valores que forem agregados, devendo ser 
utilizados para a finalidade da associaç-ão. 

Parágrafo único: Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou liquidas, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do patnmônio? auferido mediante o exercicio das 
atividades da associação; não serão distribuídos entre os sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da 
associação. 

V, Da Assembléia Geral 

Art.17 A Assembléia Geral é o órgão de máximo de deliberação, reunindo-se ordinariamente, uma 
vez ao ano, para avaliação dos trabalhos realizados e aprovação da programaçIo para o próximo 
ano. 

Art. 18 Podem convocar a Assembléia Geral : 
i-- \N. SAMPAIO fi 

a) a diretoria; 

b) um quinto (1/5) dos associados. 

1" Tab. de Protestos e Reg. P ~ O ~ S  

Jur. Tit, e Doc. d e  GoiCinia 
Rua3. No 1209 -Centro Fono: 224-4209 
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Art. 19 As deliberações da Assembléia sPo tomadas por maioria dos votos dos 
presentes. 

Art. 20 A Assembléia Geral deve ser convocada com no minimo 10 dias de antecedência,:através 
de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via correio, imprensa 
local, ou qualquer outro meio de comunicação que assegure ao associado o conhecimento do teor 
do edital. . 

Art. 21 Compete privativamente 6 Assembléia Geral: 

1. destituir os administradores, nos termos das disposições do Códig 

n. alterar os estatutos da Associação; 

111. aprovar anualmente as contas 

TV. eleger os administradores; 

1 ,  V. extinguir a entidade quando não houver mais interesse,que invjabilize a continuidade de 
suas finalidades, mediante a aprovação de dois terços (213) dos associados presentes,ou 
depois de uma (1) hora com qualquer número 

Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os incisos 1 e 11 deste artigo B exigido 
deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o 
estabelecido pelo presente estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. 

Parágrafo segundo: Para as deliberações a que se referem os incisos 1 e U deste artigo será exigido 
o quorum mínimo de maioria simples dos associados presente na Assembléia geral. 

Parágrafo terceiro: A Assembléia Geral de eleição dos administradores será convocada 
especialmente para esse fim, sendo exigido para deliberação da Assembléia o quorum minimo de 
maioria dos votos dos associados presentes. i YI 

I 
m SD 

% 
E 
T -. VI. Da diretoria 
2i =: 

) Art. 22 A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade 
I 

rn 
da diretoria solicitar por escrito. 

W. SAMPA118 

Rua 3. No 1209 -Centro Fone: 224-4209 

0. 

P 
V( 
O C" Art. 23 A diretoria é composta por 3 (três) membros, um Presidente, um Diretor Administrativo e 
C!4 um Diretor de Operações com mandato de cinco anos, podendo ser reeleitos. 
e 
d 
VI 

@ Art. 24 Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicilio na área da comunidade a 
O. ser atendida pelo Servíço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 25 Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Assembléia Geral, para 
eleipão de novo titular. . 

14j. 26 Os membros da diretoria .devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 anos. 

Ari. 27 Qualquer associado poderá requerer, por escrito, informações h diretoria em relação 6 
administração da entidade. 

Art. 28 É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo. que assegure 
imunidade parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de ,, 
radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

JU& r r lmu -L W 
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Art. 29 As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

Art. 30 Compete ao Presidente : 
1. representar a Associação em juizo ou em qualquer outra circunstância; 
11. admitir e demitir funcionários da Associação; 
111. assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 
IV. assinar cheques, junto com o diretor de administrativo, e movimentar contas bancárias. 

Art. 3 1 Compete ao Diretor Administrativo: 
I. redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Geral; 
II. encaminhar as correspondências da Associação; 
111. arquivar e preservar os documentos da Associação. 
IV. administrar e organizar as finanças e 0 patrimônio da 
V. fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
VI. apresentar semestralmente e anualmente o balancete 
VI]. assinar cheques junto com o presidente. 

Art. 32 Compete ao Diretor de Operações: 

I. implernentar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviçoL& 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos. 
11. gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodifusão comunitária; 
111. promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

VI. Do Conselho Comunitário 

Art. 33 O Conselho Comunitário é um 6rgão composto por cinco representantes de entidades 
comunitárias legalmente constituídas. 

Art. 34 O conselho comunitário terá finalidade especifica de acompanhar a programação da 
emissora de radiodifùsão comunitária, conforme previsto na Lei Federal n O 9.612/98. 

Parágrafo único: A composição dos membros do Conselho Comunitário será feita após o 
Ministério das Comunicações expedir a devida autorização para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Art. 35 Os membros do ConseIho Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais 1 O (dez) anos, não sendo remunerados. 

Art. 36 Os Membros do Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em 
Assembléias Gerais Extraordiiárias, após a entidade obter a devida autorização para a 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, convocadas especialmente para este fim e 
tendo direito a reele.ição. 

Mir. Das disposições gerz)is e transitórias 

Art. 37 A alteração das dispbsições estatutária, acontecerá sempre qpe decidido pela Assembléia 
Gera!, obedecendo ao dispo*o neste estatuto, bem como na legislaçãi pertinente. - -e_ 
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A* 39 No caso de extinção da Associação, seu patrimônio terá o destino decidido por 
Assembléia Geral, devendo ser preferencialmente revertido para entidade similar que tenha o 
mesmo objeto social desta entidade. 

Goiânia, 04 de Maio de 2006. 

SE"içO pU3f-1~0 FEDER,qL 
MlNiSi-iz!o DAS c o r v ; i ~ l c ~ c ~ ~ s  
CONFERE COM O O ~ ~ G ~ & A L  
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NOR!ES DOS ASSOCIJDOC) 

1 -ROSILENE QUEIROZ MOJTIFilRO OLIVEIRA 
RG: 1 -982.452-SSPIGO . 
CPF: 547.950.871-72 
END: RUA DESVIO KRUPP- QUADRA 247- LOTE 03 
BAIRRO: JARDM NOVO MUNDO 
CEP: 74.703-120 

2-ANTÔNIO DIAS DE OLIVEIRA 
RG: 1.260.417 -SSP/GO 
CPF: 505.269.361-34 
END: RUA DESVIO KRUPP- QUADRA 247- LOTE 03 
BAIRRO: JARDIM[ NOVO MUNDO 
CEP: 74.703 - 120 

~-V&RIA MAIA FERNALNDES 
RG: 9.182.698-SSPISP 

) CPF: 277.092.168-1 1 
END: RUA SR 53 - QUADRA 74- LOTE 24 
BAIRRO: RECANTO DAS MINAS GERAIS 
CEP: 74.785-240 

4-ALDO FERNADES 
RG: 7,765.508-SSPISP 
CPF: 743.464.908-91 
END: RUA SR 53 - QUADRA 74- LOTE 24 
BAIRRO: RECANTO DAS MINAS GERAIS 
CEP: 74.785-240 

5-MARLA. DA PAZ PER33R.A. 
RG: 68827-SSPIGO 
CPF: 779.030.481-04 
END: RUA SV 29- QUADRA 22 -LOTE 09 

i BAIRRO: RESIDENCIAL SOLAR VILLE 
CEP: 74.470-337 

6-ROSA MARIA TIBURCIO MALA. 
, RG: 5.195.330 SPTCIGO 

CPF: 249.721.548-02 
END: RUA 17-QUADRA. R - LOTE 
BAIRRO: VJLA MORAIS 
CEP : 74.620-220 

7- EUDES SANTOS DE BARROS 
RG: 1.995.032-SSPIGO 
CPF: 004.098.021-90 
END: RUA SANTA MARIA-QUADRA 192-LOTE 09 
BAIRRO: JARDIM NOVO MUNDO 
CEP: 74.71 0-220 



8-JAIR R O ~ Ã O  DE MENEZES 
RG: 3 -346.029-SSPIGO 
CPF: 821.981.281-87 
END: RUA QUEBEC - QUADRA 92-LOTE I I 
BAIRRO: JARDIM NOVO MUNDO 
CEP: 74.710-130 

9-JOSE VIEIRA DE FARIA 
RG: 192.821-SSPIGO 
CPF: 124.162.661-87 
END: RUA -c0 VESPÚCIO- QUADRA 191- LOTE 04N0891 
BAIRRO: JARDIM NOVO MUNDO 
CEP: 74.710-240 

,% 

IO-SONIA APARECIDA DA SILVA AQUINO 
RG: 1.147.300-SSPfGO 2 " W  
CPF: 3 10.405.43 1-20 i 
END: RUA LIMA -QUADRA 233-LOTE-O5 
B m o :  J m m  NOVO MUNDO 
CEP: 74.705-080 0 



i S ~ R I O  DAS co C A ~ O E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE RADIODIFUSÃO 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
integralmente -Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA - 

Referente Oscio no L 78 /O&SSWDOUL -MC de 89 1 12008.  

I,+ Observacões: / 1 1 / .  . i 

i 

/ /200 Analista responsável: Erasilia, 

FANTASIA: (fb. 2 ) ; ('&A,'& ~~'"I"IAPE: 

R 

( Cumpridas integralmente. 
(J$ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

,: SEDE: (fb, 2Y SP) "/- 0~ m' 25- h /V@L%~ ,ql,m&. 
1 V I 

Anaüsta responsável: 

SIAPE: 



<. ..< 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES :>., ! 
.. ,. .> , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA . .. '.. . . . v . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco 'W - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no fj 39 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de março de 2008. 

Ao Senhor 
MARCELO SOUZA MAIA 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 
Rua Maria Paula - n." 122 - Conjunto 101 - Bairro Bela Vista 
013 19-0001São PauloISP 

Assunto: ~ol ici ta~ão de Documentação 

Senhor Representante, 

1 Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.065.192106, na localidade de 
Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. S" que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1" FASE: 

Declaração, assinada pelo representante legal, d e  que o local pretendido para a 
instalagão do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0112004; 

J - Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 04/05/2006, foi devidamente remstrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfihnado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária .comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004. Obs: Q 
registro está incomple$d, pois não indica Livro "A". O registro deve indicar Livro "A" do Rewstro 
de Pessoas .Turídicad fb, jk [/1/& + m@ iIW)m .) 

Obs: Foi encaminhada cópia do estatuto indicando o registro em Pessoas Jurídicas. por6m.o 
registro tem uue ser completo, ou seia, no Livro "Ay7 do ~egis t ro  de Pessoas . , .Turidicas. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Isrn - DOSISSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimeqto.. 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens ' 

solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

I--, 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Secretaria de Seryicos de Conrrunicaqão Eletrônica 
Departamento de Outorga de S e ~ ç o s  
Processo: 53.000.065.192/06 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

. .., . 

ti i~isiÉr;:ci ans ctiuutqi&~a~s 
ER.48ILIII. - DF 

53QOf9 tS;SgG74JRWfB-45 ' 

$3- &2b&.&-f 

01~~.S.t2i:ri18i~:ri8 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documenta~;ão solicitada através do ofício no 
7 839/2008/f?ADCOM/DOS/SSCE-MC 

1" Processo no: 53.000.065.192/2006 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 
a análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Assoc iação  c u l  t u r a l  Comuni t &ri a 
do Jardim Novo Mundo e Ad jacênc ias  a entidade comunica que está 
encaminhando anexo: 

a) comprovacão, por meio de certidão cartorária de que a ata de constitui 
ção da entidade foi devidamente registrada no livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

b) declaração em conformidade com o subitem 7.1 alínea "m" da norma 
complementar. 

1 ' Goiana, 24 de maio de 2008. 

I ~ssínatura do representante da entidade: 
Representante Legal: Marcelo Souza Maia 
Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São 
Paulo, Estado SP, CEP 01 31 9-000. 



I 
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DEC 

Marcelo Souza Maia, na qualidade de representante legal da 
Assoc iação  C u l t u r a l  Comuni tár ia  do  Jardim Novo Mundo e 
A d j a c ê n c i a s ,  d e c l a r o  para o s  d e v i d o s  f i n s  que: 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 

Goiânia, 24 de abril de 2008. 

1 
Endereço para correspon&ncia  : Rua Mhria Pau la ,  122, s a l a  101,  
n a  c i d a d e  d e  São Paulo ,  E s t a d o  SP, CEP 01319-000. 
01 1.3105.6465 
Telefone para contato: O=--1 1 - 3 105.6465; 

'NAL 
"I" f j  / --I- - - - -  





Ao Cartório de Registro de Pessoas Jurádicas 
Ilustre Senhor Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurfdicas 

Marcelo Souza Maia, brasileiro, casado, auxiliar adxninistrativo, portador do RG 24.605.265- 
X e do CPF 139.655.798-94, residente B Rua 17 - Quadra R, Lote 01 - Vila Moraes - Goi6nia 
- GO, presidente da entidade denominada AssociapYo Cullurol Comunitdr~u do Jardim Novo 
Mundo e Adjawncias, com sede no Município de Goiânia, W, à Travessa Mendonza, 25 - 
Jardim Novo Mmdo - Goiâoia, GO, vem por meio de seu representante legal, inh-assinado, 

E requerer o registro da constituipáo da entidade a c h a  mencionada , bem como os seus 

H estatutos sociais. . - 
ç' 

Goiânia, 08 de maio de 2005. 

l 0  Teb. de Protestos e Reg. Pe . ' ' 
Jur. Tit. e Doc. de Goi- nia 
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Edifal de Conwcação 

O senhor Márcelo Souza Maia, presidente da Associação Cullural Comuniiária do Jardim Novo 
F Mundo e Adjacêncim, convoca os associados da entidade a participarem de Assembléia Geral 
S? Extraordinária que será reaiizada no dia 20/05/2006 às 19:OOh à Travessa Mendonza, 25 - Jardim 

) Novo Mundo - Goiânia - GO que terá o seguinte ponto de paura: 1 w m  a finalidade especifica 
v -7 

z. de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
O 
n execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
F 
VI 0. 

P 
Un 

z 
2.4 

? 
2% 
.4. 

Q 
o OI 

Goiás, 10 de maio de 2006. 

SERViCO PU~LICQ FEDERAL 
Mii'iiidri!g co~lNlcA('0~s 
C.(? ' 1  'i'.-1- .':-c85 COilil O ORIGIN,q 

A / 
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Ata da Assembléia Geral de Constituição 
c- 

3 

Aos 04 de Maio de 2006, às 19:OO horas, reuniram - se à Travessa Mendonza, 25 - Jardim 
Novò Mundo - Goíânia, W, lideranças interessadas em constitúu uma Associação sem fins 
lucrativos, com o objetivo de favorecer a comunidade local, de acordo com a legislação em 
vigor. Foi eleito por ac l amw,  para ]presidir os trabalhos o senhor Marcelo Souza Maia, 
brasileiro, casado, a d a r  a- . . 

'vo, portador do RG 24.605.265-X e do CPF 
139.655.798-94, residente à Rua 17 - Quadra IR, Lote 01 - Vila Moraes - Goiânia - GO, que 
convidou a mim Rícardo Roldao de Menezes, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 
4.196.772 e do +CPF 896.375.341-72, residente à Rua Quebec - Quadra 92, lote 1 1, Jardim 
Novo Mundo - Goiânia - W, para secretariá-lo. O presidente deu início aos trabalhos e 

F 
u, declarou que tinha em suas mãos um projeto de estatuto, detmmhando que eu fizesse a 
% 
P 
r( 

leitura, o que ocorreu de imediato. Ap6s a leitura, o presidente submeteu o projeto de estatuto 
P 
-a 
-7 à discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. Cumprindo todas as formaíidades 
z. 
C3 n 

legais o presidente ~declãrou constituída A s ~ ~ u g ã o  Cultural Camuníiáricl do Jardim Novo 

P Mundo e Aaj~~wrim;  determinando que gmcedesse a escrituração da lista de presenqa dos 
ur 
9. 

associados. Atendida a determkqão do presídente, constataram-se presentes os seguintes 
P 
cn O 

associados fundadores e efetivos: P/Iarcelo Souza h?laia, brasileiro, casado, auxiliar 
I-. 

. . 
c: artminrr;trntivo, portador do RG 24.605265-X e do CPF 139.655.798-94, residente à Rua 17 - 
E: 
O 

Quadra R, Late O1 - Vila Moraes - Goiânia - G0, Ricardo Roldão de Menezes, brasileb, 
Zn 

N casado, mmerciante, portador do RG 4,196.772 e do CPF 896.3 75.341-72, residente à Rua 
I: o. Quebec Quadra 92, lote 11, Jardim NOVO Mundo - Goiânia - GO e Victor Vieira Calitto, 

brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 258899 e do CPF 077.41 7.401-30, residente à 
Travessa Mendonza, 28, Jardim Novo Mundo, Goiania, GO . O presidente pediu para que 
registrasse em ata que o Canselho Comunitário será eleito posteriormente, em Assembléia 
Gaal, convocada para esta finalidade, conforme rege o estatuto. E wna vez identificados os 
associados, o presidente determinou que se procedesse ao prucesso de eleição de acordo com 
o artigo 23 do estatuto, ora aprovado. No fínal do processo constatou-se que foram eleitos par 
mandato de 5 anos com início em 04/05/2006 e sémino em 04/05/20 1 3, de acordo com o artigo 
23 dos estatutos: para presidente, Marcelo Souza Maia, já qualificado acúna; para diretor 
~ s í r a t i v o  Ricardo Roldão de Menezes, qualificada acima; para Dixetora de Opera~ões 
Victor Vieira Wtto, já qualificado. O presidente detemiínou que os diretores tomassern 

1 posse, o que ocorreu de imediato e depois de assinada a presente ata e o livro da Açsociação, 
como nùigrrénr quis fker um da paiawa, o presidente deu por encerrados os trabalhos e 
pediu-me, que lavrasse a presente ata, para que assinada pelo presidente e por mím, produzam 
os efeitos le+s. 

r- W. ~?plrlP~!C)& 
1" Tab. de Protestos e Ran P ... 

I JUF. T i t .  e Doc. 
Ru3 3. No 1209-Centro -. --- 

<O-020 - Goiânia - Goiás ) 
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Aos 20 de Maio de 2006, ás 19:00h, á Travessa Mendonza, 25 - Jardim Novo Mundo - 
Goiânia-GO, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação 
Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, com a finalidade 
especifica de maniféstar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de modo a atender 
toda a Comunidade envolvida, em conformidade com as determinafles dispostas na Lei 
9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais, passamos a leitura para 
ciência de todos aqui presentes. Deste modo, foi feita a leitura na íntegra da Lei 
9.612198, do Decreto 2.615198 e da norna Complementar 1/2004. A presente Ata, para 
efeito no disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, após lida pelos 
associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutirias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à 
iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada 
a reunião às 20:30horas do dia 20 de maio de 2006 e eu Ricardo Roldão de Menezes na 
função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

~reisi&ntef warcelo Souza Maia, brasileiro, casado. 
RG 24,605.265-X e CPF 139.655.798-94 -Profissão AuxiIiar de Escritório 
Residente á Rua 17 - Quadra R, Late 01 - Vila Moraes - Guiânia-W. 

RG 4.!96.772 e CPF 896.375.341-72 -Profissão Comerciante 
Residente á Rua Quebec - Quadra 92, Late 1 I, Jd. Novo Mundo - Goiânia-GO--- H 

Residente á Rua Travessa Mendonw 28, Jardim 



1" Tabelionato de Protestos e Reg. Pessoas Jur. Tit. e Doc. de Goiãnia-GO. 
Rua 03, no 1.209 Centro - Fone (062) 224 4209 - Fau (062) 224 2894 

wsampaio@wsarnpaio.com.br - www.wsarnpaio.com.br 

I Registro de Pessoas Jurídicas 
Protocolado e registrado sob 
n0560501. Página no 004 de Certidão 

com 0 1 1 página(s). Certificação na 

última página. 



. .. 
,. . . .,. 

' . . i I  
/' . 

Jlc :j 
'". d p  .<;;/, ,> '.: . . 

..# ,, 
' 

.,. .' 
. '2" 7, ; 

, :..'..;.! 
.:. ,.(. .. .. i.' !' : ,g; 
A, . . . .. . .,'.,.: 

Relação da Dirktoria, formada em 04 de maio de 2006, que terá um 
mandato de 05 anos, até 04 de maio de 2011. Remiram-se na Rua Travessa 
Mendonp, 25 - Sd. Novo Mundo - Goíânia-GO, em Assembléia Éxiraordinária 
os associados da Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e 
Adjacências, decidirana apoiar as pessoas citadas abaixo como Diretores. 

L 
~r#idente: parcelo Souza Mais, brasileiro, casado. 
RG 24.605.265-X e CPF 139.655.798-94 - Profissão Auxiliar de Escritório 
Residente á Rua 17 - Quadra R, h t e  01 - Vila Moraes - Goiânia-GO. 

Diretor Achinishtivo; Ricardo Roldão de Mdzes,  brasileiro, casado, 
RG 4.196.772 e CPF 896.375.341-72 - profissão Comerciante 
Residente Rua Quebec - Quadra 92, Lote 1 1, Jd. Novo Mmdo - Go~&~-GO. 

Em, ------ 
Diretor Operaciond: Víctor Vieira Calúito, brasileiro, casado. 
RG 258899 e CPF 077.417.401-30 - Profissão Comerciante 

Y 
Residente á Rua Travessa Mendonça, 28, Jardim Novo Mundo, Goiânia-GO. 

li\!. s,S5r$pABO 
1 Tab. de Protestos e Reg. Pes 

Jur. Tit,. e Doc. de 01-nia 
fiua 3. F!O 1209 -Centro Fone: 2 -4209 
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Lista de Presença da Assembléia Geral da Associacão Cultural Comunitária do Jardim Novo 
Mundo e Adjacencias - Dia 04/05/2006. 

~ o m h  
RG 
Assinatura \ 

\ 

Nome 
RG 
Assinatura '. 
Nome 
RG 
Assinatura 

Nome 
RG 

\ 
\ 

Assinatura' 
\ 

Nome 
RG 
Assinatura 

Nome 
RG \ 
Assinatura 

+i 

1' Tab. de Protestos e Reg. Pes 
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'c' r. .. 
C . ;  

I. Da Constituição, objetivo e sede 

Arí. I" A Associaçüo Cultural Cornunitárju do Jardim Novo Mundo e Adjacéncias, sediada í i  
Travessa Mendonza, 25 - Jardim Novo Mundo - Goiânia, GO, é uma entidade civil, sem fins 
lucrativos e por tempo indetenninado. 

Art. 2" A Associação tem por finalidade e objetivo: 
I. programaçiio voltada à cultura, educagão e arte; 
11. estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 
111. executar serviço de radiodifùsão comunitária de acordo com as normas vigentes; 
TV. promover a regionalização cultural, artística e jomalistica; 
V. arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
VI, promover a assistência social; 
V11. dar oportunidade 6 difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
VIII. oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

) 
IX. prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
X. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

3 radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
XT. permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessivel possível. 

Parágrafo Único: O serviço de radiodifusão comuniáária obedecerá aos preceitos da lei 9.612198 e 
demais disposições legais que regulamentem a matéria. 

. . 

In. Dos associados 
,- - 

Art. 3" A entidade terá número ilimitado de associados classificados da seguinte forma: .. . 
xc 

& 1. associados fundadores: são aqueles que participaram da fundação da associaqão; 
E0 
E 11. associados efetivos : são pessoas físicas ou jurídicas que após adesão ao estatuto foram 
'? 
7 admitidas pela Assembléia Geral ; ' 
o ,-.. 
o n 

111. associados colaboradores: são pessoas físicas e jurídicas, que colaboram com a entidade 
O 

õ. no que for necessário. 
i I 

I 1 a: 
P 
'3 

Art. 4": A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com ai*disposições deste 
O - estatuto. 
2.4 
e \ 
E; 
\ 

Art. 5" : A demissão só ocorrerri quando o associado demonstrar. sua vontade de não ser mas 
N 
O a sócio da entidade, comunicando sua decisão à diretoria da entidade, 
0. 

Art. 6 O A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa. assim reconhecida em 
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso. 

I Art. 7" O associado que for excluído terá direito i ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 8' Fica assegurado oq.ingresso, como associado, de 
localidade onde a entiade prestar6 os seus serviços, 
Comunitária. 

- &c TSIC~VCW e 

P 
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Artigo 9' Fica assegurado a todos os associados. pessoas físicas, o direito de votar e ser ~ o t d ~ o  :-. -: ..:i3 
paratodos os cargos que compõem os órgãos ahínistrativos e deliberativos, bem como o direito 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. 

Art. 10 Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intemédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes. 

m. Dos direitos e deveres dos associados 

Art. 1 I Todos associados têm o direito de votar e ser votado. 

Art. 2 Todos associados têm o direito de participar da Assembléia Geral. 

Art. 13 Os associados podem: 
I. participar das comissões para a realização de projetos; 
11, solicitar por escrito, informações sobre a associac;ão, e; 
111. requerer, por abaixo assinado de 1/5 (um quinto) dos associados, reunião da Assembléia Geral 
e a convocaç30 de qualquer órgãos deliberativos 

Art. I4 Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer os seus direitos. 

Art. 15 Os associados não respondem subsidiariamente nem solidariamente, pelas obrigações 
contraídas pela entidade. 

IV. Do patrimônio e dos recursos 

Art. 16 O patnmônio e as fontes de recurso para a manuten~ão da Associação são constituídos 
9- 

8 pela contribuição dos associados e pelos bens e valores que forem agregados, devendo ser 
S. utilizados para a finalidade da associação. 
P 
2' 

7 Parágrafo único: Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 

2. O 

bonificações, participações ou parcelas do patnmônio, auferido mediante o exercício das 
atividades da associação, não serão distribuídos entre os sócios ou associados, conselheiros, 

UI 0. 

P VI 

diretores, empregados ou doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da 
O 
(CL associação. 

V. Da Assem bl&ia Geral 

Art.17 A Assembléia Geral é o órgão de máximo de deliberação, reunindo-se ordinariamente, uma 
vez ao ano, para avaliação dos trabalhos realizados e aprovação da prograrnaçâio para o próximo 
ano. 

\ 

. 

Art. 18 Podem convocar a Assembléia Geral : . &'. s$LJRf3AIQ - 

a) a diretoria; 

b) um quinto (1/5) dos associados. 

..- e,%, : .,A- 
&===-- 
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presentes. 

Art. 20 A Assembléia Geral deve ser convocada com no minimo 10 dias de antecedência, através 
de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via correio, imprensa 
local, ou qualquer outro meio de comunicaç?io que assegure ao associado o conhecimento do teor 
do edital. . 

Art. 21 Compete privativamente à Assembléia Geral: 
SLRVICO pu&l'C'O FE~ERSL  

1. destituir os administradores, nos temos das disposições do ~qgj&%@&!b DAS C O ~ ~ ~ N I ~ A C O E S  

11. alterar os estatutos da Associayão; 

111. aprovar anualmente as contas 

IV.  eleger os administradores; 

V. extinguir a entidade quando não houver mais interesse,que inviabilize a continuidade de 
suas finalidades, mediante a aprovação de dois terços (213) dos associados presentes,ou 

\ depois de uma (1) hora com qualquer nUmero 

Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os íncisos 1 e II: deste artigo é exigido 
deliberação da assembléia especjatmente convocada para esse fim, cujo quorum será o 
estabelecido pelo presente estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. 

Parágrafo segundo: Para as deliberações a que se referem os incisos 1 e I1 deste artigo ser'ii exigido 
o quorum mínimo de maioria simples dos associados presente na Assembléia geral. 

Parágrafo terceiro: A Assembléja Geral de eleição dos administradores será convocada 
especialmente para esse fim, sendo exigido para deliberação da Assembléia o quonim mínimo de 
maioria dos votos dos associados presentes. z z 

E, z VI. Da diretoria 
1 w <f 

:: Ia Art. 22 A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade 
1 'q 

rn 
da diretoria solicitar por escrito. 

Ia. i3 

Ln O 

CI 
Art. 23 A diretoria é composta por 3 (três) membros, um Presidente, um Diretor Administrativo e 

c: um Diretor de Operações com mandato de cinco anos, podendo ser reeleitos. 
e 
c5 

5 Art. 24 Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicilio na área da comunidade a 
e ser atendida pelo Servjço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 25 Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Assembléia Geral, para 
eleição de novo titular, 

&t. 26 Os membros da diretoda devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 anos. 

Art. 27 Qualquer associado poderá requerer, por escrito, informações à diretoria em relação à 
admjnistragão da entidade. 

Art. 28 É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure 
imunidade parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de ,, 
radiodifusão ou de distribuição dé  sinais de televisão mediante assinatura. 

\huh ~ T ' i m u  V*. SAFAPAI 
1 Tab. de Protestos e Re 
JUF. Tit .  e Doc. d e  
Rua 3. N o  1209 -Centro Fono: 

74.07,O-020 - G ~ i 5 f i i ~  L 
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Art. 29 As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

Art. 30 Compete ao Presidente : 
1. representar a Associação em juizo ou em qualquer outra circunstância; 
11. admitir e demitir fiincionários da Assocíação; 
111. assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 
IV. assinar cheques, junto com o diretor de administrativo, e movimentar contas bancárias. 

Art. 3 1 Compete ao Diretor Administrativo: 
I. redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Geral; 
TI. encaminhar as correspondências da Associagão; 
111. arquivar e preservar os documentos da Associação. 
1V. administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 
V. fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
VI. apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; 
VI]. assinar cheques junto com o presidente. 

1 Art. 32 Compete ao Diretor de Operações: 

1. implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e quaiitativos. 
11. gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
supervisionar e ter sob guarda todo o patimônio considerado no âmbito d a ~ ~ ~ ~ ~ ~ a ~ ~ ~ ~ ; ~ ~ ~ a $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~  
serviço de radiodifiisão comunitária; CrJI\rFERE ZGi:;i C) cj;;Rl(;li\lT\L 
111. promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

~ m . f i /  /g 

VI. Do ConseIho Comunitário A 
.. - 

Art? 33 O Conselho Comunitário é um órgão composto por cinco representantes de entidades.. 
F comunitárias legalmente constituídas. 
V3 
%. 
g Art. 34 O conselho comunitário terá finalidade específica de acompanhar a programação da 
I 
3 emissora de radiodifusão comunitária, conforme previsto na Lei Federal n O 9.612198. 
5 
O n ' Parigrafo único: A composição dos membros do Conselho Comunitário ser4 feita após o 
I Ministério das Comunicagões expedir a devida autorização para a execução do Serviço de 

rn 
O- o Radiodifusão Comunitária 
Çn 

L Art. 35 Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
W 
O 
% naturalizados há mais 1 O (dez) anos, não sendo remunerados. 
2% 
23 
20 
O O- Art. 36 Os Membros do Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em 

Assembléias Gerais Extraordinárias, após a entidade obter a devida autorização para a 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, convocadas especialmente para este fim e 
tendo direito a reeleição. 

VIII. Das disposições ger;tis e transitórias 

Art. 37 A alteração das dispósições estatutária, acontecerá sempre qpe decidido 
Geral, obedecendo ao dispo$o neste estatuto, bem como na legislação pertinente. 

pela Assembléia 
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Art. 38 O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calencbkio civil. 

Art. 39 No caso de extinção da Associação, seu patrimônio terá o destino decidido por 
Assembléia Geral, devendo ser preferencialmente revertido para entidade similar que tenha o 
mesmo objeto social desta entidade. 

Goiânia, 04 de Maio de 2006. 

i 

p , , : i \ k i ~ ~ i ~ \ O  DAS C~~~I IN~CAGOES : 
Q--#F~RE C O ? ~  O ORIGINAL 1 

. - 

I . .  . . 
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TABELIONATO W. S AMPAIO 

Emolumentos ............ R$ 32,30 

.......... Taxa Judiciária R$ 7,33 
(recolhido por verba) 

............. T o t a l  R$39,63 



S~ÉRIO ?AS C 0  C A ~ ~ > E S  
SECRETARIA DE Sl@.VIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTMNTO DE OUTORGA DE SERYIçOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no J 83 /%SSR/DOUL -MC de - 0312008 . 
/1 

~rocesso n O 3m 06 3 . 192 I@, - -  .  calid idade: . & u a t ~ ~ - ~ ~ O  . 
/ I I 

mb ~ O A A  ;Entidade: , ~ ~ -  d . A . A f i &  R h ,Q@~u? bh~& e 
!! I 

airro /ou com concorrentes: O arquivado, O e m  análise, u e m  exigência, instruído 

EXIGÊNCIAS TECMCAS: 

(X) Cumpridas integraimente - Processo instruído (1" Fase), 
O Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

Cumpridas integralmente - Processo instruido (2' Fase) -ENTIClADE HABILITADA 
* 

I 

Cumpridas integralmente. 
%Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: \ 
 SEDE:(^^- 29 ): %~AM*, 

1 
i 

Observações: J ./ 
I - ,dfnn r&~.~cinn r?- 

LL. gSf  iv 
Chefe ae Sb~r,; .  .I .  RdiOdifc . . $ .3~8  

ivibt 1265Q3C; 
+%XN2CoK.?CIDEOUSC 



i I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO I 
i ' , . 
I 

ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 

Número: 53000.0651 92/06 Localidadelu F: Goiania/GO 

Entidade: ASSOC. CULT. COMUNIT. DO JARDIM NOVO MUNDO E ADJACENCIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1654229 1654043 

Longitude 49W1823 49W1514 

Distância A:B 6.48 
( IBGE ) 

L ,  J L J 

I , '  ' Processo 

I I 1'. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. 

I Número do Processo I Distância I Status I 

Endereço da Antena Proposta 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

ARQ 

Avenida Dos Alpes, quadra 15- Lote 20 - Vila União 

I I I 
53000.040822105 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

2.1 . Endeceço-do Sjudio - - -  - 

720,OO 

Avenida Dos Alpes, quadra 15- Lote 20 - Vila União 
I 

ARQ 

I Lote 
,I 

1 

I 

5. 

6. 

7. 

I I 

Processo 

53670.000735198 

53670.000478198 

8. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

Município 

Goiania 

Goiania 

EXI 

Não 

Sim 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. 
I 
Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

UF 

GO 

GO 

Avenida Dos Alpes, quadra 15- Lote 20 - Vila União 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o se 

06/06/2008 

Distância 

1.280,OO 

1.780,OO 

Status 

ARQ 

ARQ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCONI 

Identifica~ão do Processo 

Número: 53000.0651 92/06 Localidade/UF: GoianiaJGO 

Entidade: ASSOC. CULT. COMUNIT. DO JARDIM NOVO MUNDO E ADJACENCIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

SEE"!,GO PLIBLICO FEDERAL 
Ml?JiF : ' É W  LIAS COM~~IICAÇÓES 
COl\: EKE COiM 0 CEIGJNAC. 

06/06/2008 Pagina 2 de 2 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNLCAÇÃO ELETR~NICA , .  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'X" - 3" andar - anexo oeste - saia 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

ofício no 4 4,qg 12008/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, 0 6 de junho de 2008. 

Ao Senhor 
MARCELO SOUZA MAIA 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 
Rua Maria Paula - n." 122 - Conjunto 101 -Bairro Bela Vista 
O 13 19-OOOlSão PaulolSP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53000.065.192106, na localidade de 
Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
anviados os seguintes-documentos: 

- Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 04/05/2006, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas ,Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
0112004. Obs: A entidade encaminhou novamente cópia da sua ata de constituição com registro 
incompleto, pois não indica d g i s t r o  no Livro "A". O registro deve indicar Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas. ./ ice. a26  . 

Obs: Foi encaminhada cópia do estatuto indicando o registro em Pessoas .Turídicas,porém, o ' registro tem sue ser com~leto. ou seia. no Livro "A'' do Registro de Pessoas 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disp no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorgã de Servips ~ER\J \ÇO PUBLICO  FEDER^^ 
hh,nls~er,io DAS COMINICAÇ~E~ 

lsm - DOSISSCE-MC SERVICO PUBLICU rFLJ~- '8~ ..L , - r , r . l c z - - i > ~  , ..., .* C> ORIGINAI 
MINISTER~O DAS COI\IIINICI'IC,~ES , -  ,.. 

, 
' 1. - 1 ! _ .. . ._.-.----- ---- 

CONFERE COM O c>!?IGINAL 
. .-- ___.____.-L_---- 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53:'000i065.192/06" 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

I , 1 
Assunto: Ofício no 4478/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

0 Processo no: 532 000,.0.65: 1*9 2í2006' 

Em atendimento Òs solicitações feitas por meio cfo ofício acima indicado e relativo a 

- análise do requerimento de autorização para execução do Serviqo de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da Associação Cultural Cornunifátfa do Jadirn Novo Mundo e 
Adjacências a entidade comunica que está encaminhando anexo: 

a) comprovacão, por meio de certidão cartorária, de que a ata de constituicão da 
entidade, bem como os estatutos sociais foram devidamente registrados no livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

I - .  Goiana, 17 de julho de 2008. 

Representante Legal: Marcelo Souza Maia 
Endereco para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala I 01, na cidade de 88cjAJ 
eaulo+rEstado-SI?{ CEP 01 3 1 9-000. 

SEI\VIC;O PUBLICO FEDERAL 
MINIST€%IO WAS C(!ILIINICAC~ES 
CC"INFERE COPA C? OEIGII\IAL 





MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEI(YIÇOS DE RADIODIFUSÃO Yi> 3 

&L 86 .. 

Referente Oficio b0 44 d 5 / ~ S S R / D O U L  -MC de -l25..-/&/& 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
) , e ..,,. .;., ", n 7 - . ,  ~~~7.!::L::;;,~~, ?:::::.::'im; 1. :.;;;~.:,;~,~:;~;~~ segui , L ~ v  - d ~ ; ; i ~ ~ ~ ~ ~ ; L , ; L < L ,  -1 . abdk-8~ Lc;;LiLa; 

( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase)'-EhTLD,jLDE W I L I T A D A  

Observações : 
SQYLC: L, a, c-., J., 

V 

Observações': 
/ f i t & o  ' 

I 

(6L. , 

Analista responsáve1: 



MINXSTÉRIQ DAS CQMVNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIÇA 

. \ 
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Li? ,J "P 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Minist6rios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiidDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 0 6 4 /2008/RADCOMBDOS/SSCE-MC 

Brasília, .l$ de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
MARCELO SOUZA 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 
Rtja. Marilia Paula -No 122- Conjunto 101 - B a b o  bela vista 
013 19-OOOISão Paulo/ SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

. Senhor Representante, 

T@o -em-yista a análise - - - - - -  - -  realizada -- -. . - no - processo - .- - -- n. O .- 53000.065192/06 - .-. - , na 
localidade de Goiânia / GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução CZó Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando. a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que s e j q  enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referid~'~razo poderá ser prorrógado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docurnent $50 enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. R 

Atenciosamente, 

SER\''Go PUBLICO FEDERAL 
b~l'"'flÉRIO DAS CO(VIINICUÇQES 
co'kT COM 0 7  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ! I ,  1 d/ - 
JAGA - RADCONIIDOSISSCE-MC 



. . 

a) Novo Formutário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar pr&ciwalrnente para o sepuintes itens: 

- item 5 - LOCALEAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com pqtência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0 112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
~em.rel~$tí.~ao sa10; dt;datarre- e-altitude--do--11acd: 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
sübitem 12.1, súbalíneas "b. 1" e ''b.2" da Norma-Complementar 0112004 ;ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 

JAGA - Proc. No 53000.065192/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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218 %! w, ; 1;. :i- 

técnicas. 
o P #  / \%? . %@ 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instala~ão 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 916gp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma C~mplementar 0 112004. 

I e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 3 estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto ,no subitem 12.1, alínea "f7 
da Norma Complementar 0 112004. 

- 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
confoyme- b_ispoto no - subitem _ _  _ - - _  _ _  12.1, _ alínea . "h" _ _ _  da Norma _ _ _  _ _ Complementar _ _  _ _ _  0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

JAGA - Proc. No 53000.065192106 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Servi~os 
Processo: 53.000.065.192106 

Senhor Diretor, 

ASSUNTO: Ofício 606412008 IRADCOMIDOSISSCE-MC 

A Associação Cultural comunitária do Jardim Novo Mundo 'e Adjacências vem, através de 

O seu representante legal infra-assinado, requerer prorrogação de praza, e respectiva devolução do 
prazo concedido no ofício 6064/2008 DOS/SSCE-MC, uma vez que por motivo de força maior, a 
entidade não conseguiu em tempo hábil providenciar todos os documentos exigidos no referido 
oficio. A entidade ressalta que tem sim interesse de continuar a concorrer a obtenção de 
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunifária e providenciará a documentação. 

Face ao exposto requer a dilação do prazo para que a entidade possa tomar as 
providências necessárias solicitadas no oficio 6064/2008, para a instrução do processo - administrativo em questão. 

Goiania, 15 de setembro de 2008. 

( 1  Endereco para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São Paulo, 
Estado SP, CEP 01 31 9-000. 

SERV1Ç;O P~JE~LICO FEDERAL 
MII~~STEIIIO DAS COIVIINICC\ÇOES 
COTdFERE c O ~ I  O ORIGINAL 



Ilmo.: 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Prezados Senhgres, 

Somos da Rádio Comunitária Vitória FM, e recebemos no ultimo dia 06 de agosto de 2008, o oficio de 

no. 5783, conforme cópia em anexo, nos informando que o nosso pedido de demonstração de interesse para 

execução de serviços de radio difusão comunitária estaria impossibilitado de ser aprovado por existir a 

Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências? em um raio inferior a 4 km do endereço 

que temos o interesse de montar a rádio e pelo fato da descrição da atividade econômica principal se tratar de 

0 atividades de rádio o que é utilizado somente para radio difusão. 

Procuramos então saber dessa Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 

que até então para nos era desconhecida, e encontramos algumas informações no site do Ministério das 

Comunicações, conforme descrito abaixo: 

Fomos pessoalmente verificar junto ao representante da mesma o Sr. Marcelo Souza Maia, se ainda 

teria interesse de continuar com o seu processo, e ao chegarmos ao endereço descrito acima falamos com o 

filho da proprietária do imóvel e o mesmo nos passou a informação que mora nessa residência a mais de 20 

anos, sua mãe a proprietária esta em Portugal e que não conhece a pessoa do Sr. Marcelo Souza Maia 

representante da associação e que não enviaram qualquer pedido de interesse para instalação de serviços de 

rádio comunitária em sua residência, ressaltando assim ser totalmente escuso o uso do endereço de sua 

residência. 

Apesar de tentarmos junto aos mesmos que fizessem por escrito uma declaração do desconhecimento 

do processo aberto em vossa instituição, negaram-se, pois ficaram receosos, entendemos, pois estamos 

Ministério das Comunicações 
Secretada deSenr$os de Comunicação Eletiõnica -- - - - - - - - - - - - - - - - - 
Coardena#o do RndlodifusSo CcmuniifInã - C O ~ C  
RQd[o Comunii5ria -RADCOM 

RolaFjo do Eirtldridos quo pa~ticiparomdo Aviso de HobflltaçBo- Bmsll 

envoltos na atualidade a um alto índice de golpes e etc . 

I UP hVurWpld n < i a m W  Aa%aSWm MWde Mude IllrplWd4 MIIc>q bltm CeP t I d ~ . t ü R b p l > f U n i n t c  

-- 
M &?a 21 EIPL A ~ c , ~ u L ~ . c ( I M ~ ~ I ~ . ~ J A R ~ I ~ I  1ESmri 4%V#ü23 AV.Dai&c3,W.~6L&ZO-Vh JARDlklllO~O ~13190m ~ ~ i X ~ ~ ~ ~ ~ A  

!IOJOMUIIWERWACUlLXRS UIIÜO MUIIDO 



.. .. 
I 

Peço que essa questão da Associação Cultural comunitária do Jardim Novo Mundo e Adj 
: , 

esteja sendo verificada por essa estimada instituição, para que não sejamos prejudicados. 

Em anexo estamos encaminhando um mapa onde consta o local descrito acima da Associação Cultural 

Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências. 

Gostaria de salientar que no próprio informativo do Ministério das Comunicações do qual utilizamos 

para entrar em contato com o representante da Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e 

Adjacências consta nome de dois bairros sendo um na Vila União o qual já comprovamos que não existe essa 

pessoa e o Jardim Novo Mundo que é outro bairro que esta a quilômetros de distancia da Rádio Comunitária 

Vitória FM, o qual procuramos identificar o endereço descrito acima e não obtivemos êxito. 

Referente ao CNPJ da Rádio Comunitária Vitória FM, informamos que fizemos as adequações 

necessárias e que o mesmo se encontra de acordo com o solicitado, conforme copia em anexo. 

Nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento. 

Desde já agradecemos. 

Goiânia, 02 de setembro de 2008. 

Representante da entidade 

Benedito Vaz Filho 
SERVICO PUBL.ICO FEDERAL 
LAllVlST~lrlci DAS COMII\IICACÕES 

Larisse Gabrielle de Sousa C/ 
OAB-GO: 27.551 

Endereço para correspondência: Avenida Berlim Qd 58, Lt. 04, Parque Anhanguera II, na cidade de Goiânia, 

Estado de Goiás, CEP 74.340-250. 

Telefone para contato: 062-3626-9054 ou 8414-8646. 

Correio eletrônico (e-mail): radiocomunitariavitoriafm@qmail.com . 



?MIMST&RXO DAS C ~ M U W I C A Ç ~ E S  
S E C I R E T m  DE Sl$RVI:ÇQ_)S DE COJS~~ICA.ÇÁ.O~ ELEIX~&?~CA , , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWOS 
mlanada dos Ministbrios - Bloco 'W - 3" mdar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasílii/i?F 

&e: (61) 3311-6177 - k f  @I) 331 1-6617 ~5~ ,i r 

l.Bcio $ 5  3 $3 /2008/RADCOM1130S/SSCE-MC ;;: Q 

Brasília, .ilZ, S de julho de 2008. '" 

/ ,  , . ,  - ' ,  I t a  

i0 Senhor 3 :  ' , 
IErnH)I[TCB V& mH89 
:ádio ComunitáPia Vitória FM I 

;v, B e r h ,  Qd, 58, Lt. O4 - Parque Aahmguera I )  

4340-250 - Goiania/GO , .  I ,  

.ssunto: Arquivamento da ~emonstraqão de Interesse Para o ServiçÔ de  adiod difusão ~ o m d t á r i a  . 

I ,  
8 .  

Prezado Senhor, i i . %  .+ , 

Em atmção ao requehmto;, sob o protocolo no 53~00.03142o)lSfdci8-7~, êncàminfiado 
da 10 C B B M , ~ ~  W O W ~ L ~  FNB, na qual rnanifih interesse para autó~zttção para 

do S e M p  de Radiodifusão Couiunithria, ng localidade de GoiBnia, 'no E&O de3~6iiis, . < '  
I > .  4 -  amos o que segue: ' I  j ' ,  * C 

; t - $  

Diante da análise de seu requerimento, 6 ~e~artaniento dè outorga :de Çèryiçqs 
bservou-se que no CNPJ indicado pela entidade e fientte av&kqão de,deus dados jùnt0 &,&.eceita 
ederal, o Mdigo de Descripão da Atividade Econ6mica Principal da edtidPde 6 &adidqi ds %&dio, 
que pot sua naturbza e descrição, esse código é utilizado para ~&pr&a dé.&h&o~tis$~;não 

tendendo a bgislaFão de Rádio Commit&mSa. - ;-L- 1 , I ,  . - :, 
c I & 

, .  

Obsenroa-se tãmbém, que b local- pretenilido, .fi&te à:,&ná1.isa':$a~ - - - ,  , BoordéÍiad& 
mgráficas indicadas, resultou ern 1,30 ICm distância do 'local que 'serti instala* g'qntena de 
ansmissão de entidade que A atendeu - -  - - - -+  aq Ai&o de ~abilita6ão publicado DOU - d8 06/0~!06~;~ujo 
roces& &onti?-G &ri £ase de andise (&%np&ento d e  exigências); qual seja: AS&G,IAÇÃO 
b € l m b  DO JARDBR/B NOVO -0 E ADJACENCIAS,  ordenadas 16b142y 29YS 
e latitude e 4 9 O  18' 23"W de longitude) concluindo que b seu pedido .~stsria teeni&;nent8 . , 
avi,vel. 

. 
.< , . ;  

1 í 

i I 1 i .  

Saliente-se que o distanciamento acima indicado; menòr qÚq 4 Km, não. atende à 
Ugênoia legal &sposta no subitem 18.2.1 O da ~orna'~ornp1ekieútar 1/2004, na qual coloca que ti 
waracão minima éntre duas estaçiies dc Radiodifusão Comhitáría B be 4 (quatro)' guilômetrqs. 

. . - .  , . . , 
8 ' .  < 

Em dewrrência de tais Btos. pão há jpssibilidade de validar si59 &dsstradi$tò , . .  
mto a@ Mhiistéio das Coniunicsções, rekultando na n e c e s s i d a d e d  6 &dld~. ' 

""'I-D P~~BLIC() 
Atenciosamente, , . "JMS' EKI« DAS ('O~AINJCACÓ~- . - 

/,*  < / /  

' 

Cc i i i j@i (~  0 o R ~ G , N ~ ~  

c m o s  BEBERTO P ~ W  ~ $ k i p ~  --.-., 
, c=- *>v.',- 

Diretor do Departamato de outorga de ~ e ~ ~ o s  . ' I , '  : 

gbsiDOS/SSCEMC 
* 

. . 
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avenida doialpes rld 15 lote 20 vilauniao goiania-go - Google Maps 
I 

Endereçp Av, do$ Alpes - Vila União 
@oiâniai - Ob 

SER'dI-O p i l í ' j ~ ~ c ~  FEDERAL 
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i?t.i;:~ i ei.tIO DAS COMINICAÇOES 
COPiFLRE COM O ORIGINAL 



Comprovante de Insciição e de Situação Cadastra1 - Impressão Page 1 of 1 

-- 
Com'provante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 03/09/2008 às 20:07:44 (data e hora de Brasília). 

VolIar 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

@ Copyright Receita Federal do  Brasil - 03/09/2008 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
09.622.03110001-59 COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO COMUNITARIA VITORIA FM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LEAO DE JUDA 

CÓDIGO E DESCRIÇ~O DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇhO DAS ATIVIDADES ECONÒMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
91.01-5-00 -Atividades de bibliotecas e arquivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

COMPLEMENTO 
QUADRA58 LOTE 04 SETOR PARQUE 
ANHANGUERA - 

LOGRADOURO 
AV BERLIM 

. -  - 

NOMERO 15"l 
BAIRROIDISTRITO I PARQUE ANHANOUERA 

MUNICIPIO 
GOI ANI A 1 131 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
2610512008 

MOTIVO DE SITUAÇ4O CADASTRAL 

- 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
-* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**mni 
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Referente Ofício no 6 d I  /O ~ I R A D C ~ M ~ ~ ~ S / S S C E - M C  d e 4  / ~ 8 / m 8 .  

~rocesson" J&w 3 .  J 94 6 - Localidade: &o;& d 60 - 
V J I 

A L h A - , w k i k a /  d Entidade: ,h&&; 
R R A A ~  A 

única entidade no local o!; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

I .  

EXIGÊNCIAS TECNICAS: 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

F .  /23.  

Brasília, / I Analista responsável: 

SIAPE: > 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: ,.- .- "~R\ / ICO ~ c ! ~  

k3 &is.-; bL/Co F E Q ~ R ~ ~ ,  

(&) Cumpridas integralmente 
' 

~ o n ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  Gi%fltrEp r-. 

COli/l * .c 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documen@$,p2,e// 

yf 
O,RIG,&~~,  

--"----.- 

Observações: . 

J) D~bc/tctc&& ~h -p,vv~~hw',~o +AR . 
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DENOMINACÃO FANTASIA: FLS. d9 - I 1 &/ FA/{ I 

CNPJ -FLS. QJ - 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. ,do 2 .z d 9 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. , J 7 h 6 3  
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

MEMBROS FLS. 0 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - ' .... j,:' ..- , ., -. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R? - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 1 BrasíiialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
f 

Ofício no '4- 5 3% 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 1 
I 

Ao Senhor 
MARCELO SOUZA M A U  
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 
Rua Marilia Paula -No 122- Conjunto 101 - Bairro bela vista 
013 19-OOOISão Paulo1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 
I 

1 Senhor Representante, 

. Tendo em vista a analise realizada no processo n. O 53000.065.192/06, na localidade 
de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunítária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

- declaração, assinada pelo atual representante legal, especificando o endereço 
completo e atualizado da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
- recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Ar'so de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 0112004. 

A t e n ~ d J  

C m O S  ALBERTO P R E m  RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

lsm - DOSISSCE-MC 

Em, 



C .. 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: ã3.000.065.192106 
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SOLICITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Juntada de Documentos 
Ofício: 606412008lRADCOM/DOS/SSCE-IWC 
Processo: 53.0OCFIo'6EliP2L@6 

A Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, em 
atendimento ao quanto solicitado no ofício em referência, comunica que está 
encaminhando em anexo: 

a) Toda a documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, ou seja, o Projeto Técnico. 

Goiânia, I 2  de outubro de 2008, 

Representante da\entidade: Marcelo Souza Maia 

Para cofl@spondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na =idade de São Paulo, 
Ekiado SP, CEP 013í9-000. 
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CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AgênciaJCódigo do Cedente 3336-71401 783 -8 
Nosso Número 92221220080902896 
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- Depósitos ou transferencias entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 
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Data de Emissão: 1511012008 Data de vencimento: 2111012008 
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Autenticação Mecânica 
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SERVIÇC) PUELICO FEDERAL 
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- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitaçao U 
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Secretaria de Serviços de Comunicaç ica -Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

I 

1 - SERVIÇO 2  - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNIT~UA - RadCom 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

- 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

CIDADE -__--_______-__-- _- .- - .  _ ________  ______--___-___-- ___  
~ G / O I I I A I N I I I A /  I I I I I I I I I I I I I I I 1  I I I I I I I I m 

CEP FONE FAX 

17141311131-1716101 1 . 1  I 1 - 1  I I I I / / I I I I I 1 - 1  I I 1 I I I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

I D ~ O  

LOGRADOURO 

I A ~ V I E I N I I  [ D I A [  I D I o I s I  I A I L I P I E I s ~ ,  l ~ l ~ l . l l 1 5 1  ~ L ~ O ~ T I E I  12101 1 / I 
BAIRRO CIDADE 

I V I ~ I L I A I  I u I N I ~ I ~ ~ ~ I  I I I I I I I I I / G I O I ~ I Â I N I ~ I A I  I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

C O M U N I T Á R / I I A I  A S S O C I A Ç Á O  

7  - TRANSMISSOR 

C U L T U R A L  

FABRICANTE 

I T I E / L I E I M I A I R / c I  I I I N I D I . I  I c / o I M I . I  / L I T / D I A I . /  I I I I I I I / I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I T I A I - ~ ~ / ~ /  / I I / I / I I I / 1 2 1 5 1 , / 0 I ~ a t t s  111316131013101515191  

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I M I o I N I T I E I L I  [ S I . [  I C ~ O ~ M I U I N I I I C I A I Ç I Ã ~ O ~  ALTURA DA TORRE I I M I T ~ D ~ I I P I  1 1 / 0 / 0 1 1 1 1 1  

I 1 3 1 0 1 , / 0 1 r n  

DENOMINAÇÃO SOCIAL CGC 
1 0 / 8 1 1 1 0 1 0 / 1 1 7 1 5 1 0 1 0 I 0 I 1 ~ 8 I 2 I  

A D J A C E N C I / A ~ S [  
A 

E 1 1  M U N D O  J A R D I M  N O V O  



c;,, 
9 - LINHA DE TRANSMZSSÃO c> ,  

COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (AI.) 

13 1 5 / , O metros 1-147, /Z/dB 
PERDAS NA LINHA (PL) EFIC~ENCIA DA LINHA ( ) 
[ / 1 / , 1 4 / 7 J d ~  101, 1711131 

-(PLI 
Perdas na  linha (PL)=- Eficiência d a  linha (EE') = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBlc)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0.025 x 1 x 1 x 0,713 ) = -17.49 dBk 1' 

Pt = Potência do transmissor, em IW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

ERP(dBk) -+ potência efetiva irradiada 

d (h) = distância da  antena transmissora ao limite da área de serviço (raio d a  área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS IMFORMAÇÕES DE INTERESSE 

i 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I P I A I u I L I o I  I c I E / s I A I R I  I D I E I  I o / L / I I v I E I I / R I A I  / B I u I E I N / o /  I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1510161018[2'[41510/2] I R / u I A I  I M I A I R I  I / A I  I P J A I u I L I A I ,  1112121 I c I o I N I  
ENDEREÇO (COWNUAÇÃO) BAIRRO 

1 ~ 1 . 1  lilolil I I I I I I I I I I I I I Icbklrl~IoI I I I I I I I I 
CIDADE 

IsIAloI I P I A I u I L ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

LlPl 

1011/311/91-/010/01 / 0 l l l l l - ~ 3 1 1 ~ 0 1 5 1 6 1 4 l 6 ~ 5 l  I I I 1 - 1  I I I 1 I I I 1 
E-MAIL 

LOCAL 
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DECLARACAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 

Marcelo Souza Maia, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, declaro para os devidos fins 
que, declaro para os devidos fins que: 

/ - na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões &#C até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferênciasksejAveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões. 

-. 

Goiânia, 13 de setembro de 2008. 

Assinatúra do représentante da entidade 
Nome do representante da entidade: Marcelo Souza Maia 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea e 
Processo n053.000.065192/2006 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea e, da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 01/2004 declaro que as cotas do terreno no local previsto para a instalação do sistema 
irradiante, situado à Avenida dos Alpes, Quadra 15 - Lote 20 - Vila União - Goiânia GO, proposto 
pela Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, satisfazem as 
condições previstas no item 18.2.7.1 da referida Norma. 

'9" 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

- -CREA-nL5060824502-- -- 

Tel.: (1 1) 3214-3766 

"'""0 PUBLICO FEDE;IAL 
~VII~ISJERIO DAS C O & ~ ~ N I C A ~ ~ E S  
CONFERE CO/V/ O ORIGINAL 
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Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea f 
; . . ,  I\ .... - .:,i.:!: 

Processo n053.000.065192/2006 'C'.: - 

Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea f, da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 01/04, declaro para os devidos fins que a instalação proposta para a emissora da 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia 
GO, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

,,.yc#' 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. p 

CGA no 5060824502 
Tel.: (1 1) 3214-3766 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea g 
Processo n053.000.065192/2006 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 

i,'?, 
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Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea g da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 01/04, declaro para os devidos fins que a instalação proposta para a emissora da 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no Município de Goiânia 
GO, não supera em nenhum ponto o valor de 91 dB y dentro do raio de 1 lun a partir da antena da 

,,.X->. II1LI<.,.. ._ 
emissora. %.,,..>".+'- 

São Paulo, 15 deoutubro de 2008. ..P" 

C ~ A  no 5060824502 
Tel.: (1 1) 3214-3766 

SERVI JO PUBLICO FEDERAL 
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Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea d 
Processo n053.000.065192/2006 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 

ANTENA TRANSMISSORA 

Fabricante: MONTEL Sistemas de Comunica~ão Ltda. 

Modelo: MTDIP 10011 

D Z A G R A ~  DE IRRADIAÇÃO VERTICAL d r ~ 8  , ~ ~ ~ " '  

90 . 

. . - .- . . - - 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea d 
Processo n053.000.065192/2006 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 

ANTENA TRANSMISSORA 

Fabricante: MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 

Modelo: MTDIP 100/1 
#'*' 

DIAGRAMA DE IRRADIA~ÃO HOWONTAL / 
Diagrama de  irradiacão 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea d 
Processo n053.000.065192/2006 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 

ANTENA TRANSMISSORA 
ANTENA OMINIDIRECIONAL DIpOLO 1 ELE~MENTO 

MTDIP 900/1 dr Z'd 

..bB 

CARACTER~STICAS TECNICAS: - Faixa de Freau&ncia: 80 1i 110 Mhz I - Im~ed4ncia: 60 ohms nominal 
I - Pot&ncia ~ãidma: 500 Watts 

- Ganho de PotOncia: O dBd - Polarlzaç%o: Vertical 
- Termlnaçao: Conector UHF fdrnea 

- VSWR: Melhor que 1.S:l - Largura de banda: +1- 500 Kht - . Peso rnddio: 2 Kgs 
- Comprimento Máximo: 0,s metros 



Avenida dos Alpes, 15 - Goiania - Google Maps h-p:/~mps.google.combr/mps?f~&hl~t-B~geocode=&q=Ave~. 

_, Endereço Av. dos Alpes 
Goiânia - GO 
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%L"Vi(;o PUELICQ FEDERAL 
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4 

' 2 ; ;  : 

' Go iig _, Endereço Av. dos Alpes 
Goiânia - 60 

, blapç Brasil 

L.. . . 

i 

a:>, 
n, .h!, ;,.? . . .... , ..., - 0  , .G) . 'I '  .: , ~ 







Identificação do Processo 

Número: 53000.0651 92/06 LocalidadelUF: GoianiaIGO 

... , '.,,.::l"!T;,.. 

, ,  " 
".,' i.. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,.. . '<..,. .: ... ,: . . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
.I,s\..,. . 

I Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM NOVO MUNDO E ADJACÊNCIAS 

!3 ,  ; '..'.:'.1', 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÃO DA EÇTAÇÁQ DE RADCO~i~$~,r: .~'  5,;k&i: 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

i .L _,_. 1 
b .  

I .  ' 

,dc:ii4,$ . ,-. ,,... . 
5 L. .--,&;,:: .. ' 

1 2. 1 Apresentou Formulario padronizado DOUURADCOM 021 

Processo 

Sim 

Sim 1 , Entregou documentação tempestivamente? 

3. 

I 
, j4' 

Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomara 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
~ ~ I ~ R I R R ~  

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador maximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segisdos, e traçada a circunferência de até iKm de raio. que limita a area abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

5' 

a. Sim 

b. Sim 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no !V. item 6.1 1) 

6. 

7. 

1 '1 0. l~er i f icar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0.0 dBu? sim 

I 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 I) 

I 1 3. 1 O transmissor está certificado? 

Sim 

Sim 

8. 

9, 

! a. Ganho Maxlmo: O 

Sim I 
1 a. Fabdcanle: TELEMARC IND. COM. LTOA I b. Modelo: TA -25 I c. Calegona: 2H I d. Certiticado: 1363030559 1 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de I K m  de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

b. Fabricante: MONTEL S. COMUNICAÇÃO 

1 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? 

Sim 

Sim 

c. Modelo: MTOIP 10011 

Sim I 

)- 
i 1 . Altura: 30 

1 1 6. I ~onc lusão  da Análise I 

Altura da antena em relação ao solo c= 30m? Sim 

5* 

I*** Com relação ao Cadastro de Demosnstração de Interesse a entidade informou novas coordenadas, sendo as I 

1 

I mesmas do Projeto Técnico.*** 

Potência efetiva irradiada (ERP) c= 25W (-16,02 dBk)? 12. 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

I I processo tecnicamente instruido em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 1 

Sim 

Não 

. . 



,yBGj-- y,,qia 
MINISTERIO DAS C 0  ICAÇÕES C C\ 

19. ua 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

$! LF 
I' ' b 

8 

Referente Ofício no 6~6G /O & I R A D ~ ~ M / D ~ ~ I ~ ~ ~ E - M ~  de JJ I 08 I &@O;. 

~ r o c e s s o n ~  ~~. ~6 5. A 9 06 Localidade: @ , 3 d w &  1 60. 
c/ 1 - /' 

Entidade: dhi~~;n ,~&w Ld6/C/Eí !i fdW"L~hfl,L@n~ w rb 
R A ~ R ~ L ~  

I) 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( . ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

- Observações: . . - -- 

T&,(C%.O ~CCQ:\Q G B r o c e a u  

Brasília, 5' I lQ I hmb- Analista responsável: 

SERVIÇO PUBLI,CO FEDERAL 
EXIGÊNCIAS J U R ~ I C A S :  v!rifdIs ~ÉRIO DAS CO~VIIN~CAÇÓES 

CONFERE COM O ORISIIIA~ 
( )  Cumpridas integralmente 
(-1 Cumpridas parcialmente, restando a apresentagão da seguinte documentaçgg!--.-.4 

--- 
Observações: 

@ &fl~,ofm,d~ cb 73-23 7 aLe 
J ~ I J Q ~  J ~ t 7  / ~ r n l ~ ~ ~  01B/ . 

.. - 
, , , 1 Y - a i 3 , .  I , <$<,(>;L. 

! :/...'"?" ,i,+" olc . i,. .. .. , i,, L.?. ..,, !..,er. - 
\ 

+I 6-7- 9 - . -  . 
Cio .&&h& d/ e?fi~,/1vlJ?b ob ~ [ / ~ ~ a  - 

L&,&,./ ,R"$+ R,, @L.ct.M & h d  
* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 

4@ d-4 ' &&VWLd7@& /!&d'& 
* 

F 

h'& F q .  



CNPJ-FLS. 0 5 .  
.,7R $841. ESTATUTO SOCIAL - FLS. J6 a/ L,- 

ATA DE FUNDAÇÁO/CONSTITUIÇÁO - FLS. i 7 ,& 6 -7 4 . 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 



Mililaist6rio das Comunicações 

Secretaria de Semrlços de Coeraunica@io Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.065.192/06, 

Senhor Diretor, 

I 
ASSUNTO: Of ícios7537/2008/RA DCOM/QOS/SSCE-MC 

A Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências vem, 
através de seu representante legal infia-assinado, requerer prorrogação de prazo e 
respectiva devolução do prazo concedido no ofício 7537/2008/&WC02WDOS/SSCE-MC, 
uma vez que por motivo de força maior, a entidade não conseguiu em tempo hábil 
providenciar todos os documentos exigidos no referido oficio. A entidade ressalta que tem 
sim interesse de continiiar a concorrer à obtenção de autorização do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e providenciará a documentação. 

Face ao exposto requer a dilaqão,do prazofpara que a entidade possa tomar as 
providências necessárias solicitadas no oficio 7537/2008/ para a instrução do processo 
administrativo em questão. 

GoiânigO 1 de dezembro de 2008. 

Endereço para correspondência: Rua Maria Pauia, 822, sala 801, ma cidade de São 
Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 



~UBLICO FEL?EF$$, 
DAS COMINICAÇUSS~ 
COM O ORIGINAL" 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 9 a-t-3 12008lRADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasíiia, Q de dezembro de 2008. 

AoSenhor . 

MARCELO SOUZA MAIA 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 
Rua Marilia Paula -No 122- Conjunto 101 - Bairro bela vista 
013 19-000lSão Paulo1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53000.065.192106, na localidade de 
Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. S" que sejam 
enviados os seguintes documentos: 
-- - - -- P- -- - 

a - declaração, assinada pelo atual representante legal, especificando o endereço completo 
e atualizado da sede a entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
0112004. Ressalte-se q g e a exigência foi solicitada no ofício n." 7537 de 1411012008, porém, até a presente 
data a entidade não e caminhou. 

F!.)62. 
b - em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, encaminhamos anexo a 

este ofício, cópia do documento remetido pela Rádio Vitória FM, para que essa Entidade esclareça as 
alegações constantes do mesmo, dentro do prazo legal. ~nformamos que o processo somente continuará 
sendo analisado após a apresentação dos devidos esclarecimentos e comprovações. 

(+ . 3 0  a. J.63 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

2 ' .  
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por, 

igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no ' 

original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma L 

Complementar 0 112004. Jf 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

lsm - DOSISSCE-MC s ~ r \ ~ i ~ o ~  puBi,I,CO FEiDEYAb 
lqII\IISIERIO DAS ~Oi\ílii\!lCAçOES 
CONFERE COM QQRIGINA& 

Eni, B (i i q -J--@!- . - -- 



Ministédo das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 

Departamento de Outorga de Sewiqos 
Processo: S. 000.065.7 9212006 

Senhor Di~ets-, 

ASSUNTO: Ofícios 8273/2008/MDCOM/DOS/SSCE-MC SE &P&.%C 
7 g.i\:id :2[ifl$$-I]z :I 5 

A Associagão Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e 
Adjacências-vem,-através-de-seuílepresentante legal- infia-assiai.ado9 requerer 
prorrogagão de prazo e respectiva devolução do prazo concedido no ofício 
8273//2008/DOS/SSCEEMC, uma vez que por motivo de forga maior, a 
entidade não conseguiu em tempo hábil providenciar todos os documentos 
exigidos no referido ofício. A entidade ressalta que tem sim interesse de 
continuar a concorrer à obtenção de autorização do Servi90 de Radiodifusão 
Comunitária e providenciará a documentação. 

Face ao exposto requer a dilação- do lprazotpara que a entidade possa 
tomar as providências necessárias solicitadas no oficio 827312008, para a 
instrução do processo administrativo em questão. 

Goiania: 15 de Janeiro de 2009. 

Representante Legal: Marcela Souza de Souza 
Endereqo para correspondência: Rua Maria Paaala, 122, sala dcIB1, na cidade 
de São Paul4 Estado SP, CEP 01319-000. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Sewiços de Comunicação Eletronica 
Departamento de Outorga de Servi~os 
9>rocesss: 53.000.065.492/2006 

Senhor Diretor: 

ASSUNTO: Ofício 8273/2008/RA DCOM/DOS/SSCE-MC 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DO JARDIM NOVO MUNDO E 
i 1 ADJACÊNCIAS vem, através de seu representante legal infra-assinado, dentro do 

prazo ofertado por esse Ministério, apresentar os devidos esclarecimentos: 

. - - .- -- -- .- - - -- --- - - -- -- - -- - 

A entidade esclarece, primeiramente que o local para a instalação de seu 
sistema irradiante, de sua sede e dos estúdios da futura rádio comunitária foi 

_._.._I__._. . - '---- 

alugado __._.__ pela _.._ Associaçao ...- em 2007. Conforme~~ec!ara&.o~.-anexa, b.a...se@_ 
J osiane Lima Sousa, q~ãtí f~Etr-d6'Tm~iei~Õ~m~s.m_~.foi ia!uga~dop~aa -_fia*.._ 
pet ici ~fi~riã-~e~~~f~12,dF200~7----~ -_-I.- --- 

Destaca-se que o que pode ter ocorrido foi um equívoco quanto a numeração 
do endereço, uma vez que o endereço da sede da entidade e onde será a instalação 
do sistema irradiante e dos estúdios da emissora é a Avenida dos Alpes, Qd. 57 - 
lote ------ Goiânia - GO, quando, de fato, foi dado como sendo no lote2Q-na"mesmaa-- 
avenida. De~o~uncidamente;--autr~"inte~ésSadõç-e~~~r~g7u--a~nUmero-2O~-ao--inve's' 
do ~~'ã-pDuo-~-metfo-S-~--~-~----- . .'':-." '- .'-...-.-. . .. , -- -. , -.- --  --,. ,,..- -- -, 

I 

Deste modo, serve a presente para prestar os devidos esclarecimentos, 
juntando como comprovação a declaração de próprio punho da autora da locação 
do imóvel. 

A entidade aproveita para encaminhar as declarações solicitadas. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

- -Goiânia, 13 de fevereiro de 2008. 

sentante da entidade: 
~epresentante Legal: MARCELO SOUZA MAIA 
Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 305, na cidade de 
São Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 





DECLAMÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA : i 

ENTIDADE 

Marcelo Souza Maia, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, declaro para os devidos fins 
que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Avenida dos Alpes, quadra-57 - -- -. .. -. . -. . - .... . . - .- - . . .- . . . .. , . . , . . . . . -. - .. . .. ... . .. - . . .. . . . 
Lote 11 - G ~ a = . . G O  .A.A 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 112004. 
- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
(16)O S (42)'(29) "de latitude e (49) OW (18 )'(23 )" de longitude e o endereço 

i I proposto para instalação do sistema irradiante é: Avenida dos Alpes, quadra 57 - 
Lote I l - Goiânia - GO 

3 

I 

tante da entidade 
ondencia: Rua Maria Pawla, í22, sala 701, na cidade de 

São Paulo, Estado SP, CEP 0í319-000. 
O1 1.31 05.6465 
Telefone para contato: OXX-XX1l - 31 05.6465; 

S'ERVlÇO P~JBLICO FEDERAL 
$ n / \  r.,--- 'I; I i ~ o  I  RIO DAS cofiAl~IcAçi)ts 
C;Ol\IFEE<-' COhl c7 ORIGINAL 

Einru?1II4 f 1 ./o 







Referente Ofício 

~rocesson~ 5&,&l- 06.7. .i ?a? / 06 Localidade: 610<dfiu~ Oi 1 61 $ .  I) 

( 5 única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

i 
EXIGÊNCIAS TECNICAS: 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 

3 ( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(@cumpridas integralmente - Processo instniído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I , . I Brasiha, -!- Analista responsável: / 

S%V!CO PURLICTJ ,CEI)ERQL 
~ ~ J ~ ~ " I S T ' R O  DAS C O M ~ ~ ~ I C A C C , ~ ~  

EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: 
CONFERE coiiii O ORIGIN~L 

i (&cumpridas (-1 Cumpridas parcialmente, integralmente restando a apresentação da seguhte 

Observações: 

4a.l ~AA,G\,& / A, ~ .1 .2 . ( ,kLudd.  F(~;w/i.i 
, 

r )  

,r'~:r ni / í (~  /d33 (297 . , , ! cjLct/u~fi, 1 0  i Y ~ z í <  A. - 

r e ~  . /60 . A ~ J  
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DENOMINACÃO FANTASIA: FLS. 5~ 154 . I 

CNPJ-FLS. 0 5 
ESTATUTO SOCIAL - FLs. 6 I% da A 7 . 

ATA DE FUNDAÇÁO/CONSTITUIÇÁO - FLS. J 4 y, JJ 4 
ATA DE ALTERAÇÃOBDEFINIÇÃO DA DENÒMINAÇÃO - PLS. 

Brasília, d 7  I &L/2009 . Analista responsável: 
/ 

".. - 
I 

C;.... 

I 

Brasília, d 7  I &L/2009 . Analista responsável: 

I 

I 

SIAPE: 1365439 / I 
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f,fh .<adid" I 1 

,-t,,=te dí: 9;' 
uo~ \ r$ - l+*q  
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MXNIS~ÉRIO DAS COMWICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMWCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVXÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)311-6617 

Oficio no h3S /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasflia, 20 de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
BENEDITO VAZ KlLHO 
Rádio Comunitária Vitória FM 
Av. Berliin - Qd. 58 -Lote 04 - Parque Anhanguera I1 
74.340-25OIGoiânialGO 

i 

Tendo em vista a solicitaqão apresentada por esta Entidade em relagão a Associagão 
Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO, cujo 
processo tramita sob no 53000.065.192106, comunicamos que em respeito ao princípio do 
Contraditório e da Ampla Defesa foi encaminhada cópia do referido documento àquela 
Associaqão, solicitando esclarecimentos. 

Tendo em vista que a Associac;ão Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e 
Adjacências encaminhou resposta esclarecendo os tópicos apontados pela Rádio Comunitária 
Vitória FM, sua resposta foi acatada (cópia anexa). 

Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de outorga de Serviqos 
SEf?VI<;O PURLIICO FEDERAL 
bl'IIí\!ISTERIO DAS COMINICACÚE$ 
CONFERE COM C) (2RlGiiNAt 

Em, fi/ d d - / -C-__* @ 

Ism - DOSISSCE-MC - Rádio Comunitária Vitória FM- GoiâniaJGO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARJA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

r 6 ,  
i, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no í? 3 C3 /2009/RADCOMBDOS/SSCE-MC 

Brasília, 20 de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
BENIEDrnO VAZ mm 
Rádio Comunitária Vitória FM 
Av. Berlim - Qd. 58 - Lote 04 -Parque Anhanguera 11 

') 
74.340-250lGoiânialGO 

Assunto: Informação sobre denúncia. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a solicita@o apresentada por esta Entidade em relação a Associaqão 
Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO, cujo 
processo tramita sob no 53000.065.192106, comunicamos que em respeito ao princípio do 
Contraditório e da Ampla Defesa foi encaminhada cópia do referido documento àquela 
Associação, solicitando esclarecimentos. 

Tendo em vista que a Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e 
Adjacências encaminhou resposta esclarecendo os tópicos apontados pela Rádio Comunitária 
Vitória FM, sua resposta foi acatada (cópia anexa). 

Atenciosamente, SEKVICO P~JBLICO FEDERqk 

IrllllPJISTERlO DAS COI\/III\(ICC[;OE 
CONFERE COWI O ORIGINA& 

-- 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

lsm - DOS/SSCE-MC - Rádio Comunitária Vitória FM - GoiânidGO 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.065.192/2006 

Senhor Diretor: 

ASSUNTO: Ofício 8273/2008/RADCOWDOS/SSCE-MC 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DO JARDIM NOVO MUNDO E 
2 ADJACÊNCIAS vem, através de seu representante legal infra-assinado, dentro do 

,-? 
prazo ofertado por esse Ministério, apresentar os devidos esclarecimentos: 

\ 

A entidade esclarece, primeiramente que o local para a instalação de seu 
sistema irradiante, de sua sede e dos estúdios da futura rádio comunitária foi _ -_.._ - ---- _______--_ .- -- -_ 
alugado pela __._._-..-..-.-.I_ AssociaQao .___ em 2007. Conforme declara~ão aneya.,,, . .da, senhora "_.. .-.-...-.. .,.,---.-........... !. ..-... . . " .. . < .  * - . . -- . J~s iã f ie~ 'E ia  - . --___.___ Sousa, .qiZF"e'ãTifuTãT do imóvel o mesmo foi alugado para a entidade 

___..--.- o_.-- L---.--------- -. -. . , , .,. . , , ,., , ., ----- 
peticionária . _ ___-.__ em outubro de 

----___-.-.-, 
--_I....."._- 

Destaca-se que o que pode ter ocorrido foi um equívoco quanto a numeração 
do endereço, uma vez que o endereço da sede da entidade e onde será a instalação 
do sistema irradiante e dos estúdios da emissora é à Avenida dos Alpes, Qd. 57 - 
lote 13, - - i â n i a  - GO, quando, de fato, foi dado como sendo n03ÕE2-Cr;~iiã-mesiTa-- 
avenida. D~a-fõrt'c1nad8mnte;-owtro-nTt~re~çaü~-~-61~ ff-~námero-9&arrimés' 

. do númer~-,~-;--a--p-o~-C~O -smt'r%, .....--""' .-'.-',"'-"." ".. - .  . *. 
,! .-.. . ..-. 

< . .- . . . . 
. .., .- ... - -,.. -- 

I Deste modo, serve a presente para prestar os devidos esclarecimentos, 
juntando como comprovaçSio a declaração de próprio punho da autora da locação 
do imóvel. 

A entidade aproveita para encaminhar as declarações solicitadas 

Termos em que pede e espera deferi1 

)I~BLICO FEDERAL 
ÇOMINICAÇC-ES: 

COM O ORIGINAL 

..". 
Ut. LUUO. I 13 de fevereiro i- "^^" 

~epresentante Legal: MARCELO SOUZA MAIA 
Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 305, na cidade de 
São Paulo, Estado SP, CEP 01 31 9-000. 



s~~,Jil;~ FLI~,LICO FEDERAL 
p,j4i,i,ST~.~~~ DAS COMINICACO~S 
(',Q~.~FEF;E C O M  O O RIGINAL 

gfi-\j ..-A----- @4 







NO proc53000.065192/06 
BENEDITO FILHO 
~ ~ 1 0  COMUNTÁRIA V I T Ó R I A ~  
AV. B E ~ ~  - QD. 58 -LOTE 04 
PARQUE ANIfANGUERA 
74340-350 GoIÁNIIVGO 

I / /  
I BUREAU DE DESTINATION I 

I 
I 

I 
! 

I 
I 
I , 
l 

I 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

FC0463 I 16 114 x 186 rnrn 
1 

. 11 SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARÉ 

I d _ _ _ J _ _ _  
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RGCEPTEUR 

i 

I 
r 

r-.. - .  
>., 

, . 
- \  i 
'- 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU RGCEPTEUR 

No DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
R E ~  'DOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRIETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNXCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidüF 

Fone: (61) 3311-6177 -Pax: (61) 311-6617 

Brasília, 25 de março de 2009. 

Ao Senhor 
BENEDRO VAZ FIlLII[O 
Rádio Comunitána Vitória FM 
Av. Berljm - Qd. 58 - Lote 04 - Parque Anhanguera II 
74.340-25O/Goiânia/GO 

Assunto: Informação sobre denúncia. 

-. - -  - - -  - - - .. - ___- _ _  .. _ __ 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a solicitação apresentada por esta Entidade em relagão a Associação 
Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO, cujo 
processo tramita sob no 53000.Q65.192106, comunicamos que em respeito ao princípio do 
Contraditório e da Ampla Defesa foi encaminhada cópia do referido documento àquela 
Associação, solicitando esclarecimentos. 

Tendo em vista que a Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e 
Adjacências encaminhou resposta esclarecendo os tópicos apontados pela Rádio Comunitária 
Vitória FM, sua resposta foi acatada (cópia anexa). 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Servigos 

lsm - DOSISSCE-MC - Rádio Comunitária Vitória FM- GoiânidGO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES . y 
.., ' - ' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRO~RA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.065.192/06, protocolizado em 14 de julho 

de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

3 INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo 
. A .  . , .  . , 

- -- - -- - -- - - - -  -- - -- _- - - - - -- --e Ad~acencias, r n u n i c ~ p i o ~ d e ~ G o i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ s ~ ~ ~ ~ ~ ~  - - 
~ i i l i d l ~ ~ i i i 1 0  DAS CO~\AINICA@IES 
CONFERE COIU O ORIGINAL 

1. A Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, inscrita 

no CNPJ sob o número 08.100.175/0001-82, no Estado de Goiás, com sede na Avenida dos 

Alpes, Quadra 57, Lote 11, no município de Goiânia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de maio de 2006, subscrito por representante 
1 

legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 

I 
termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 06/04/2006, 

com prazo final em 06/07/2006 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras quatro entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

/y 
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, solicitaçóes para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente anabado - $ "B - ,,,* 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constan o os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação de Radiodifusão Comunitária Goiana - Processo no 53670.002.001/01, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: no intuito de autorizar as Entidades interessadas 

na execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da 

União de 06/04/2006 convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a 

autorização. Ocorre que a "Associação de Radiodifusão Comunitária Goiana" não e n c m o u  a 

documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da 

Norma Complementar 01/2004, bem como no art. gO, $2" e incisos da Lei 9612198, no prazo 

legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a 

análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 

5849, datado de 18/09/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente ao arquivamento dos autos, a entidade não recebeu o citado ofício, tendo 
- - - - - - - - - - - - - - - - -. - - . - - - - - - . -- - - - - - - - - - - - - - - - - - -- -- - -- - - . -- -- - - - - - - - - -- - 
sido promovida por este Ministério, publicação no DOU de 15/04/2009 de Edital comunicando o 

arquivamento e ainda, dando a interessada o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

publicação do Edital, para apresentar solicitação visando a revisão da decisão de arquivamento 

de seu processo. Saliente-se que, frente à publicação do arquivamento dos autos a entidade não 
SERVIÇ~ PUBLICO FEDERAL 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se i lcftpcfS~@h@dd~~)@~&âÇÓES 
CON1-YERE CORJI O ORIGINAL 

recursal não houve manifestação da entidade. 

-.- 
b) Associação Comunicação, Artística , e  Cultural dos Amigos 

Processo no 53670.000.735/98, arquivado pelos seguintes fatos e 

instalação proposto situa-se numa posição geográfica cuja distância com a antena de transmissão 

de emissora constante do Aviso desta Secretaria, publicado no DOU de 0511 111998, resultou em 

2,990 m., contrariando o disposto no subitem 6.6 da Norma Complementar n." 02/98, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n." 56, datado de 12/01/2001, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente ao arquivamento dos autos, a 

entidade não recebeu o citado ofício, tendo sido promovida por este Ministério, publicação no 

DOU de 15/04/2009 de Edital comunicando o arquivamento e ainda, dando a interessada o prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do Edital, para apresentar solicitação visando 

a revisão da decisão de arquivamento de seu processo. Saliente-se que, frente à publicação do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

lsm - Relatório Final -Processo no 53000.065.192/06 - GoiâniatGO 



bb$2 .xJ . -' 
c) Associação Comunitária Gênesis - Processo no 53670.000.478/98, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: a entidade deixou de encaminhar toda a documentação solicitada 

através do ofício n." 4740 de 11/12/2000, ocorrendo a perda de prazo por decurso do tempo e 

restando comprovada a sua falta de interesse processual, conforme comunicado à entidade por 

meio do ofício n." 3876, datado de 20/05/2003, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se 

encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

d) OSCP - Planeta Mulher Astro 2000 - Processo no 53000.040.822105, arquivado pelos 

I 
seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação exigida pela 

legislação específica no prazo legal estipulado no Aviso de habilitação, impossibilitando a 

1 análise técnico-jurídica do requerimetito, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 
I 

J 5848, datado de 18/09/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - -. . - - - - - . . - - - - - - -. - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . - 

Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que d e c o r r i ; E l o ' ~ b ~ y & 8 & t : ~ ~ c 2 ~ ~ ~  
ld!fdISTEEIO DAS CO~\AINICAC~~~ES 

houve manifestação da entidade. CONFERE COM O ORIGINAL 

i' atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspec os técnicos 

) 
4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

I pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n" 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

Travessa Mendonza, n." 25, Jardim Novo Mundo, no município de Goiânia, Estado de Goiás, de 

coordenadas geográficas em 16'39'57"s de latitude e 49"12'53"W de longitude. 
/ 
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- 
6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geo~4fc$ . ,. .'-a. - ;+ 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas k2 e 63, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do TBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica às fls. 154 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

3 encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d" e "g" 
- -  - - - -- - -  - -- - -- - L . - . - - -  - - - .. - ---  - - -  

da Norma Complementar no O112004 e certidão cartorária comprovando o devido registro da ata 

de constituição da entidade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 88 a 169). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls. 142 e 143, f i a d o  pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 
i 

154. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

\ entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 169, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma 
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ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente reg%ad s 
g . 3" h, 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

o Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

- - - -- - - - - . . - - - . - - - . - - . . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

e nome: 

Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências; 

quadro diretivo: 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

Marcelo Souza Maia 

Ricardo Roldão de Menezes 

Victor Vieira Calixto 

Avenida dos Alpes, Quadra 15, Lote 20, Vila 

de Goiás; 
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Presidente 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 
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s coordenadas geográficas: 

16O42'29" de latitude e 4g018'23" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. ' 120 e 121, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 142 e 143 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 1 

'".-.... .7 
&€cG@%&são Técnica 

..J 
De acordo. 

. _. _ _  ____  __ __ _ _ _  _ _  -_ _ _- _ _ -  _ _.-_ _ _ _  -- -- . . _ _ . _ - -_ - - -  

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 16 de junho de 2009. I 
A-? 

ALVES TEIXEIR IOR 
Coordenador 

De acordo. 

ia, 16 de junho de 2009. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 0184/2009lRADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 16 de junho de 2009. 
// 

ZILDA BEATRIZ S. I 
Secretária de ~ e r v i ~ o d d è  Comunicação ~letrônica 

/ 
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' RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO TES PARA A EXECU~ZO D@ ,J' 

SERVIÇO DE RADIODIE'USÃO C 0  NITARIA ' 4"@ - ,d-L - 3 

~ I C Í P I O :  Goiânia I W: GO 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo 
Mundo e Adjacências 
No DO PROCESSO: 53000.065.192106 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 1910211998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 0310611998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária Goiana 
No DO PROCESSO: 53670.002.001101 

ENTIDADE: Associação Comunicação, Artística e Cultural dos Amigos do Jardim 
América 
No DQ-plRQ~ESSO:--53670iOOQ,735/98 - - ---- - - - - --- - - - -- - - --- - -- - - - - -  - -  

ENTIDADE: Associação Comunitária Gênesis 
No DO PROCESSO: 53670.000.478198 

ENTIDADE: OSCIP - Planeta Mulher Astro 2000 
No DO PROCESSO: 53000.040.822105 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
OY2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Responsável: 
Lídia Souza El-Corab ~ o & i r a  

Siape: 1365439 ,/ / 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES W '  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
gac ?, - 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEWIÇOS Q? ' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco '2ty'- 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DFt 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 311-6617 
, a- J . Y , ~ ?  
br; 5 ; ' -  

.d 

Oficio nO~lg>qq /~~~~/R.ADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasilia, Ig de Setembro de 2006. 
A Senhora 
Maria Gonçalves de Jesus Vitorino 
Associação de Radiodifusão Comunitária Goiana 
Rua C 270 Quadra 180 Lote 07 Setor Sudoeste 
74413-176 Goiânia-GO 

Assunto: ~r~uivamento do processo 

Senhora Representante, 
-- - -. - ---- - - -- .. __ _ _ _ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53670.002.001/01, na 
localidade de Goiânia - 60 , no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a 
seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando 
as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a 
"Associação de Radiodifusão Comunitária Goiana" não encaminhou a documentação exigida 
pela legislação especifica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 
0112004, bem como no art. gO, 52" e incisos da Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado 
aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, irnpossibilitando a análise técnico-jurídica 
do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que+ o mencionado Processo se encontra 
arquivado no Ministério das Comuni 

Atenciosarnerite, 

emfb Proc.nO 53670.002.00 1/01 CE/MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA - . . r '  

- d , ~ . r -  . .,. . , NATARE ' 
i . . 'INA TAIRE 

' óf no5849/2006/ASSBDEOC/SC 
M- GONÇALVES DE JESUS VITORIANO 
ASSOC. DE RADIODIF. COMWT. G I O ~ A  , ' 

J ~ f ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ l l  

RAU C 270 QD. 180 LOTE 07 SETOR sl.JDCEsTE 
74413-176 GOIANIA/W UF I PAIS I PAYS I I I I I I I I I  

' 

. . . .  
1 1 1  1 1 1 1 1 1 1 l 1  

DECMRAÇAO DE CONTEODO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITARIA I PRIORITAIRE 

SEGURADO I VALEUR DECLARE 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

ASSINATURA DO RECEBEDORI SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

//- 
NOME LEGIVEL DO'RECEBEDORI NOM LISIBLE DU R~CEPTEUR 

, 

.75240203-0 
- .  - _ ._  - FC0463/16 ... - -.!145186my - _  - . . . . .  . . . . .  ... .. ........ - -  

N"DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
REGE DOR I ORGÃO EXPEDIDOR 

: . .  S ., 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT . - 

ENDEREÇO PARA DEVOLUGAO N.0 VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
. . 







N" 71, quarta-feira, 15 de abril de 2009 Dwf& wd & u&&$. &@a 3 /SSN 1677-7069 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EUL'CAL DE NO'I'IPICAÇÃO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 30/2007 de 
prcstnçao dc servivos dc tnnsponc dc mnlns - LTC.RN-Olá; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: prnnogor o contrnto por 12 (doze) mcícs, no 
ocrlodo de 03/03/2009 a 03/03/2010 c rcniustnr o orcco unitbrio onrn 

ISXTRATO DE CONTRATO No 42i2009 

% 520,18 (quinhenlos c vinte reais c dkoito cc~lnios); CONTRA- 
TADO: Voldmnr do Scnn Silva; VALOR DO ADITAMENTO: R$ 
6142,12 (seis mil c duzentos c qnnrcntn c dois mais c doze ccntnvos); 
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2009: VIGÊNCIA: 03/03/2009. 

AssinlNn: 08/04/2009; Contmtnd~: R&G Conrtniçacs e Srrviços 
Ltdn.. VigEncin: 08/04/2009 ntt o rcccbimcnto definitivo dn obro. 
previsto prm 45 dias; Valor global: R$ 63.391,71; Objeto: conlnlnç8o 
de serviços dc Ad~ploç3o dc Imbvcl para mudonç~ de endcrcço dr 
Agincin Biynçu - SC; Origem: CVOIOfl009; Cl~srificoçao Orç3- 
mcairin Canu: 68C01 13203 020000. 

A Empmn Bmsilcirn dc Correios c Tolfgmfos por mdo dc 
sua Dirctorin Rc~ionilAPM nolifica os rcpruantrntes Icgnis do cm- 
orcsn PRELYMPE - Prcslndon dc ScMcas L&.. CNPJ 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 120007 de b8.018399/000140. utnbelccido cm local incerio ou nao sabido, Sr. 
Ari Ros3, RG 4.017.147-9-SSPIPR, CPF: 552.840.519-04, do indc- 
fc"mento dz Defesa-Rtvir oprCSCn1~d.a no Praccsso Adminiswiivo 
de Rcrcis~o Unilntnal do ~ o " m l o  0163108 com npliençõo dc mnlln 
rcscisbria, ocnùctondo no RercisKo Unilatcrni do Contnto 0163108 
cm 23/03/09. com n nplicnçüo da mnltn rcscis61in no imponc de Ri 
162.246.41 (ccnlo c scsscnln e dois mil. duzcntos c qnorentn c seis 

tavos): CONTRATADO: Jost Wilson Gnri?ci: VALOR DO ADITA- OBJETO: Conmtação dc serviços dc mnnulcnçüo corrclivn c ns- 
sistEncio Iicnicn cm cofm com fechodums eldr6nicns dc rctardo, 
com fomccimcnto dc pcços c componcntcs, instnlndos em várias 
nnidndes do Dirctorin Rcgionnl dc Snntn Cctnrinq por 12 mcsw, 
podendo ser prorrogodo conformc IegisloçBo vigcntc; MOTIVO DA 
REVOGAÇÃO: com fufcro no Ah 49. dr  Lci dc L!C~IBÇÕCS e Con- 
trntos. 

JORGE ALEXANDRE NIEOERAUER RAMOS 
Pn'gociro 

M E N ? ~  RS 3.210,16 (úCs mil c duzcntõs c dcz reais c dczcsscis 
ccntnvos); DATA DA ASSINATURA: 27/02/2009; VIGÊNCIA: 
02/03/2009. 

. . 
reais c quarenta c um ccntnvos). Fica ponando o contnlodo notifirod2 
do DecisJo Administntivo. sendo-lhe faculmdo o disporto nn ollncn 
"e". inciro "V, do An.109 dn Lei 8.666193. PRIMEIRO TERMO ADJTIVO AO CONTRATO N" 09fl008 dc 

prcslnçilo de snviços dc mnsporic de mnlns - LTC-RN-163; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: cxtcnsiio do conmto por 03 (112s) meses, no 
qerlodo dc 03/03/2009 o 03/06/2009: CONTRATADO: Jost Auys- 
hnho; DATA DA ASSINATURA: 02/03/2009; VIGÊNCIA: 
03/03/2009. 

JOSB FURIAN FILHO 

AVISO DE ALTXRAÇÃO 
PREGÃO ELII.TR~NICO N' 9000020 - GERADIDWSPII1 

RUULTAI)O DE t l ~ n l L i ' \ ~ Ã O  
TO.I.L\UA DE PREÇOS No 2/2U09 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" IOfl008 de 

prcslnçSo de scrviçor de tnnrparic de mdns - LTC-RN-028; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: omrrornr o cantnlo oor 12 [doze) mcscr. no 

Comunicamos a todos, n nltcrnçao de dato dc nbcrmn do 
PIE~UD E!~tT6nico d 9000020 - GERADIDWSPM, cnjo objeto C o 
nrcstociio dc servicas dc ntcndimento odontolbcico cm nmbnlolbrios OBJETO: conlmtoçao dc s c ~ ç o s  dc rcfonnn c ndoptq8es n scrcm 

cxccntndos no im6vel onde csth instalado n nnidndc AgBncin Vidcim 
no Municlpio de Vidcirn, dn Dirctorin Rcgional de Snntn Cntnrinn; 
EMPRESAS HABILITADAS: Constmtom Mnyor Ltds, Consmtlon c 
Incorpomdom GG Bmschi Lida c Infrn Engcnhario Ltdn-EPP; ABER- 
TURA DAS PROPOSTAS ECON~)MICAS: dns cmpresos hnbilitn- 

4ns. d h  171O!l/LOO9, Ei~lS;OOhor~,.nn-s&& da 0iretorinil&gio&d~ 
Snntn Cnlnrino, s i ~ n d n  o Ruo Romcn Jost Vicin, no 90, Bloco E, 6' 
ondas, CPL. Baim Nossn Scnliom do Rosbrio. Sao JosUSC., desde 
que tcnha dccomdo o pmzo rccnrsat, sem intcrporiçüo dc rccnno. 

' a  

dn ECT, nn Dimtoria Rcgionol de Siio Paulo Mchopolitnnn, com 
olocnviio de cqnipc cspccinlimdn, conforma cspccificnçiio c demois 
cond&ücs prev-isks nocdirol c seus nnuos. Downlond do cditnl no 
sitio http://www.licitacoes-c,com.br. (ID desta licilotjo 237228). 

O ocolhimcnto das propostas no rcfcrido slrio dor-se-h n .. .--.- - -- 
partir das 083Oh-dõdiá~28/0im0097AbCmrmd8Pm~-~~ - - - 
29/04/2009 tis 08:30 homs. Inicio da Disputa de Lnnccs ds 10:30 
homs do din 29/04/1009 (hordrio do Bmsilin). Solicilnçõcs dc cs- 
clnrccimcnto acerca do cditnl dcvcrao scr cnviodns no cndcrcço cls- 
tr6niea gcmdprcgno@comios.com,br. A om repnblicoç&o do cditnl, 
dc imo1 tcor oo do oricinolmcntc ~nblicndo no Diario Oficinl dn 

PRIMEIRO-TERMO ADITIVO AO-CONTRATO No llR008-dc - 
prrrtoç8o de scMços de fnnspone dc m>hr - LTC-RN-076; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: e r tmùo do conwto oor 03 IlrEsl mcscr. no 
é c j Z ~ d c  ojióii5ooi i ~ ~ / ~ ~ / ~ ~ ~ ~ o N T R A T A ~ o ~ A ~ ~ o ~ ~ o  ~ c -  
rcin dc Saum: DATA DA ASSINATURA: 27/0212009; VIGENCIA: 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 37/2008 do 
nrestncKo dc scMvos de Innsnorlc dc malos - LTC-RN-050; OBJETO 

uni& n' 63, scção 3, p<gino 99. de~02/04/2009. dcvc-se n oltrnç3o 
nn folha n' 49 do cditnl de licitntjo. DIRETORIA REGIONAL DE sÃO PAULO INTERIOR 

REGINALI>O DOS SANTOS SOU7A 
Prcpoei;o 

DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTINS 

EXTRATO DE TEROIO ADITl\'O 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 12/2008 do pra -  
t n ~ &  do serviços dc monutcnçiio prcvcntivn c comlivo, com rc- 
posiçao dc pcçns pam vclculos tipo bicicleta pnrn ntcndcr os nc- 
ccssidodes do REOP 03 - GunipVDWTD; OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: Altcrnr o subitcm 12.1. do CLAUSULA DÉCIMA SE- 
GUNDA - DA VIGÉNCIA. em funçiio dn prormgnçao conlmwal 
pelo pcriodo dc 12 (dozc) meses; CONTRATADA: MANOEL Rl- 
BEIRO RAMOS; VALOR DO ADITAMENTO: 116 12.261,60; DA- 
TA DA ASSINATURA: 06/04/09; VIGBNCIA: o partir de 
29/04/09. 

01) I' Tcrmo Aditivo de  Rcti-rntificnçao no Conmto nP 18312006. 
Conmmdn: ASSOCIAÇAO DOS DEFICIENTES FIsICOS E VI- 
SUAIS DE MOGI OUAÇV; dato dc nssinaturn: 14/04/2009; objeto: 
Prorrog~çüo Ccnln tu~l  VigEncin: 22/05/2009 B 22/05/2010; Valor 
Globnl: RS 2390.789,88; Dcscmbolso no Excnlcio de 2009: RS 
1.454.397,18; Dcscmbolso no Excrcicio dc 2010: Ri 936.392,70; 

oito rcnis e trinin c sci; ccRr~os); DATA DA ASSINATURA: 
18/03/2009: VIGENCIA: 25/03/2009 

OBJETO: Aqnisiçóo de Aparelhos Condicionndorcs de A r  EDITAL 
E INFORMAÇÕES: www.comios com b r  Fone: (84) iZ32-6458; 
Fox: (84) 3206-5543; c-mnil: g c r o d - ~ p l - ~ ~ c o m i o s . c o m . b ~  Hoddo: 
d~ 8hOOmin ns Ilh00min c das 14hOOrnin ns 17hOOmin. SESSAO 
PUBLICA PELA INTERNET NO ENDEREÇO ELETRONICO: 
www.licitocoes-c.com.br. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE 
30/04/2009 ns 8hOOmin; INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 
30/04/2009 e 9hOOmin. 

Objeto: Obm dc ndcqunçao de imbvcis pnrn implontnçiio do TCAC nv 
038/2007 em unidades da REOP-OSSJO, conformo Editnl. Empmn 
Habilitnda: Wolp Consmiç6cs c Comircio Ltdn. Empresns Inobili- 
tndns: Sontn Pnnlinn Engcnhorin Ltdo. c O.S.V. Consmitors Ltdn. 

II\KLA REGINA KEICO Isriu 
Rcbp. p! CPL 

J O S ~  PAiJLO DE MEDUROS J ~ N I O R  
t'rowoeiro 

A Sccrcthrio de Serviços de Comunicnçao ElchEnicn, no uso dos SUE alribniçúcs e lcndo em visto o dispono no artigo 187, incisos XXU[ e XL, do Regimento Interno do MinislCno dns Comunicoçõcs. 
nprovndo pelo Ponnrin na 313 dc 23 dc junho de 2003, publicodo no Dihrio Oficini dn Unilo de 24 snbscqUontc, molve pclo pmcnte Edita], NOTIFICAR ns cntidndcs obnixo rrlncionad~s. por se cnconlrnrcm em 
local incerto, n8o snbido ou sim passibilidndc dc cntregn de corrcspondbcio, eonformc motivos constnntci das dcvolnçõ& de AR Poslnl, pnrn oprucnlnr os docnmcntos solicitndos nos oficios nlacio?ados, no p F o  
de 15 (quinzc) dins, contndos dn dntn dn pubiicnçao desrc Edilnl. A nõo mnnifwtnçao dns entidades lislndns implicord o nrquivnmcnto do Proccsso ~orrcs~ondente. A docnmcnlnçUo dcvcrd ser rcmclidn B Secrclnna 
de Scrviços dc Comnnicnçùo ElctrBnica, no cndercço Esplnnndn dos Ministfrios - MinisttriadaF Comnnicnçacs -Bloco "R" -Anexo - 3' Andor - AloOcslc CEP: 70044-9- O pmcntc Edita1 cncontn- 
se tombdm disponlvel na pbginn do Ministdrio dns Comnnicnções nn Intcmct, no sitio: www.mc.gov.br. 

COblUNICi\UOS 
ARQLIIVAidENTO DE PROCESSO DE 26 DE RlARÇO DE 2009 

&C AL 
BA 
ES 
RN 

A ScsrctMa do Serviços dc Comunicaçaa Elchbnico, no uso das runs ntribni~6cs c tendo cm vistu o di ono no nn. 187, inciso XL do Rcgimcnto Inlcmo do Ministfrio das Comunicaçpes c ninda o subitcm 
9.3 nlincn "c" do Norma Complcmcntnr n' 112004, nprovado pelo Ponnrio na 103, dc 23 dc jn?ciro de 2004, publicada no Diirio Oficinl dn Uniao de 26 subseqUcnt+ rcsolvc. pelo prscntc Edital COM!.lNICAR os 
cntidndcs obniko rclocionodw, por se cncontmrem em loenl incetio, nùo sabido ou sem possibtlidodc dc cntrega de comspondCncia, confonnc motivos constsntc; dar dcvolnçacs dc AR Poslnl, do nrquivnmcnto de 

MA C10 LIMA 
PO& DE PEDRAS 
SALVADOR 
GUARAPARI 
JUNDAI 

53000.002654-08 
53100.000482-04 
53640.000678-02 
53770.001154-02 
53000.001382-08 

ASSOCIACAO VERDES MATAS DE MANCIO LIMA 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE POKTO DE PEDRA 
GAP - GRUPO ALERTA PERNAMBUES 
ASSOCIACAO UNIDOS EM GUARAPARI 
ASSOC. COMUNIT. CIDADANIA ATIVA DE JUNDAI 

in 
720 DE 30 09/08 INAO B I S T E  NUMERO INDICADO 
4286 DE ogíonIo7 IAR EXTRAV~ADO 
2828 DE 30105 07 [AUSENTE 
0511 DE 11/02/09 IMUDOU-SE 
294 DE 22/01/09 IDESCONHECIDO 
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scus processos, dc ncordo com o subitcm 9.7 dn supmcitnda Nomn Complcmmtnr, podendo os intcnssndos, no p m o  do 30 (trintn) dins, contndos dn dota da publicoçüo deste Edilnl, npresmlnr solicitnçüo visnndo 
n revisa0 dn dccisüo dc nquimmcnlo. A documcnlnçiio dever5 ser nmclidn 6 Seerrtnrin dc ScMços de Comunicoçlio Elcnõnicn, no endcreço Esplonodn dos Ministdrios - Minisltrio dos Comunicações - Bloco '"R" 
- A n u o  - 3' Andar - Alo Oestc EEP: 70044-900 - Bmllin - D.F. O prescntc Editnl enconira-sc tombdm disponivcl no pbginn do Ministdrio das Comunicnçaes na Intcrncl, no sltio: www.mc.gov.br. 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

W T i U T O  DE CONTRATO N" 13/2009 

-";dP 

' 
) 

. . .. .. _. 

.UF MT 

PE 
PE 

SC 

Bdrcni nncionois c intc&ncionnis porn ntendimcnto da FUNAG. k n -  
damento Legal: Lei n 10.520/2002; Decmto n- 5.45012005 e no uc 
couber Lei n- 8.666/1993.Vig8ncin: 13/04/2009 n 12/04/2010. ~ n \ o r  
Total: R$1.800 000 00 Fontc: lOO000000 - 2009NE900097 Fontc: 
100000000 - 2009~~$D0098. Dntn de Assinntum: 33/04/2009. 

(SICON - 14/04/2009) 244001-24290-2009NE90000I 

EXTRATO DE CONTRATO N* 14/2009 

INDEFEItI&IENTO DA ~ ~ E v I s Ã O  DE D E C I S ~  DO AllQUlVAhIENTO DE 26 DE &WItÇO DE 2009 

A Sccnldria de ScMças de Comunicnçüo ElcMnicn, no uso dos runs ntribuiç8es c tcndo cm vista o disposto no subitem 9.3, nlheo "c", da Normo Complcmcnlor na 1R004. nprovndn peln Ponnrin n' 103, 
de 23 de jnnciro dc 2004, publicadn no Dihrio Oficial dn Uniüo dc 26 subseqocntc, nsolvc, pelo prescntc Editnl COMUNICAR os entidodcs abaixo nlicionodns, por se enconhonm em iocnl incctlo, na0 sabido ou 
sem possibilidodc dc entngn dc correspond8ncin. confomc motivos constnntes das dcvoluçócs de AR Postal, dn mnnutençüo do arquivnmcnto dc scus processos, mcdinutc indcfcrimento da rMsiio de dcsisüo do 
nrquivnmenlo, podendo as intcrcssndas, no prnzo de 30 (nintn) dins, contndos do dntn dn publicnçao deste Editnl, nprcrcntor recurso endcrcpdo d Comultorin Jnrldico. A docummta@o dcvcrò scr m d d a  6 Sccretnriu 
dc S ~ M . Ç ~ S  de Comunicnçüo ElcirBnico, no cndercpo Esplanndn dos Ministtrins - Ministdrio dns Comunicnções - Bloco"R" - A n u o  - 3'Andnr - A Oeslc -CEP: 70044-900 - Bwilin - D.P. O p n s c n t e -  
no tombtm dirponlvcl na pdginn do Mimistirio dns ComunicoçUcs nn Intcmct, no sltio: www.mc.gov.br. 

ZILDA BEA'TNZ S. DE CAhlPOS MREU 
Secrctirin 

LOCALIDADE 
JANGADA 

CARPINA 
IPUBI -- 
MARACAJA 

No Processa: 09100000074200939. Conmlnnlc: FUNDACAO ALE- 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Conml~do: 03608196000190. Con- 
notndo : AOUILA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -EPP. Ob- 

. --- 

jcio: PrrstqÜo dc scrviças de crnbnlagcrn,col cto, rcmcsra, entreen c 
dcscmbolngcm dc corgaç e cncorncnds diversas. via n&cz. ponn o 
nono. cm ómbito nacional c intcrniciannl. conramc neecssidndcs d~ 

UF 

AC 

CE 

CE 

CE 

CE 

GO 

GD 

GO 

MO 

MO 

MG 

MT 

PA 

PA 

PR 

PR 

R 0  

SC 

SP 

No DO PROCESSO 
53690.(100046-00 

53000.058958-06 

53000.010057-08 

Pundiçüo Fundnmcnto Lcgnl: Lci n- 10.520/2002. Dccrolo n* 
5.45012005 c no quc couber Lci n 8.666/1993.~ig€nch: 13/04/2009 
o 12104/2010. Valor Totnl: RF450.000.00. Fontc: 100000000 - 

N" DO OFICIO E. 

7212 DE 13/11/06 

5991 DE 18/09/06 

5992 DE 18/09/06 

5786 DE 14/09/06 

5789 DE 14/09/06 

0056 DE 12/01/01 

5849 DE 18/09/06 

0038 DE OWI/O9 

5650 DE 14/09/06 

5643 DE 14/09/06 

251 1 DE 23/04/03 

0112 DE 08/01/09 

0120 DE 09/01/09 

6209 DE 19/09/06 

11043 DE 14/11/03 

4452 DE 3W05/08 

0006 DE 28/01/09 

~ I L R E L ~ L U L ~ L  

3705 DE 23/04/08 

ESTRATO DE CONTRATO N" 1513009 

MOTIVO DA DEVOLU- 

NA0 EXISTE O N" INDI- 

NA0 W S T E  O N" INDI- 
CADO 
AR EXTRAVIADO 

AR EXTRAVIADO 

AUSENTE 

MUDOU-SE 

AUSENTE 

NA0 PROCURADO 

DESCONHECIDO 

EXTRAVIADO 

MUDOU-SE 

DESCONHECIDO 

AR EXTRAVIADO 

DESCONHECIDO 

MUDOU-SE 

MUDOU-SE 

NA0 W S T E  O ND INDI- 
CADO 
NA0 PROCURADo__ 

MUDOU-SE 

LOCALIDADE 

ACRELANOIA 

FORTALEZA 

FORTALEZA 

FORTALEZA 

FORTALEZA 

GOIANIA 

GOIANIA 

ISRAELANDIA 

BETIM 

BETIM 

BETIM 

PEDRA PRETA 

CAMETA 

BREVES 

PEABIRU 

RIO AZUL 

SAO FRANCISCO DO GUAPORE 

XAXIM . 
BOM SUCESSO DE I T '  SAO 
PAULO 

ASSOCIACAO COMUNITARIA BAIRRO SANTO ANTONIO 0027 DE 09/02/09 AUSENTE 

(SICON - 14/04/2009) 244001-24290-2009NE900001 

-4 4-- 

, - , - r  - 
~ i n i s & r i o  dé Minas'e ~ n e r ~ i a ' ' .  - 

' 

P ~ O C E ~ S O  DO 

53720.000449- 

53000.036952- 
o4 
53000.014365- 

58650.002727- 

a{650.000957- 

53670.000735- 
98 
a:670.002001- 

53000.009237- 

53710.001726- 

ã3000.027576- 

53710.001169- 
98 
53000.000540- 

$000.054958- 

~$720.000078- 

53740.000976- 
98 
23000.030.755- 

~{800.000013- 

aZ0-0~ 

::830.000692- 

SECWTARLA EXi3CUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENP E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS 

NOME DA ENTIDADE 

ASSOCIAÇAO DOS PROPRIETARIOS DE CHACARAS DE ACRELANDIA 

ASSOCIA AO DOS CIC STAS E PROPRIETARIOS DE BICICLETAS E TRANSPORTES 
CONGEN~RES DO C E A ~  
ASSOCIAÇAO CULTURAL E DESPORTIVA SANTOS DIAS 

ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO PARQUE SANTA MARIA 

NNDAÇAO EDUCACIONAL ANDRE LUIS 

ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO, ARTE E CULTURA DOS AMIGOS DO JARDIM A M E  
RICA 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA GOI,ANIA 

ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ISRAELANOIA 

FUNDAÇAO SOCLAL DE ASSISTENCIA EVANGELICA MANANCIAL 

ASSOCIAÇAO CULTURAL CLUBE DO CHORO DE BETIM 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE EDUCAÇAO E ARTE DO SAO CAETANO 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIO CULTURAL DE PEDRA PRETA 

ASSOCIAÇAO C U L ~ A L  JOAO BONEKAMP 

ASSOCIAÇAO DOS MINIS E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BREVES 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AWSTICO DE 
PEABIRU 
ASSOCIAÇAO DE DIFUSAO COMUNITARIA RADIO STYLLO FM 

ASSOCIAÇAO DE RADIO COMUNITARIA VALE DO OUAPORE (ARCOVAG) 

aSSOC1AÇ~~~~Q~U~~A-n~EC~CT~eACeACD4.~!DAA~EEOoEE~.MM ----- 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURAL BENEFICENTE VALE DOS MINERIOS 

0032 DE 09/02/09 

OBJETO: PREGÁO ELETRÓNICO - O prraentc,P[cgao Elclrónico 
tcm por objeto n contmtaçao dc cmprcsn espcm~itmdn no fome- 
cimento e cntnco de iornnis c'scvisrns. confomc cswcificnçaa c 

MUDOU-SE 

quantidades condnnta;io Anexo I (Temo dc RcfcrCniio) do Editnl. 
Totnl dc Itens Licitodos: 00001 . Editol: 15/04/2009 dc 09h00 ds 
12h00 E dc 14h dr 17hOO. Endcrcca: Esolnnadn dos MinistCrios. 81. 

pnrtirdc 15/04/2009 ds O9hOO no site www.comprnsncfgov.br. Abcr- 
Nrn das Propostos: 28/04/2009 i 3  10h00 sitc mn\.ornpmmct.gov.br . Infomnoóes Gcmis: Edilnl dimonlvel no si110 www.compns- 
nat.gov.br. 

CLAUDtTE h24KTINS 
Prcgocim 

(SIDEC - 14/04/2009) 320004-00001-2009NE900006 

~ ~ g N c 1 . 4  NACIONAL DE ENERGIA &L~TR.IcA 
SUPERTNTENDENCIA DE LICITAÇOES E 

CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENIOS 

W T l t h T O  DE REGISTRO DE PREÇOS 

ESPÉCIE: Ato de Rceisno de Pncos do Prc~Bo Elcirónico no 
??/%o9 cujo objcto i &  Registro dc'~rcços p o 6  nquisiçüo de mn- 
teria1 dC consumo - mnterinl de cnpcdientc, coofomc ccilicoç8cs 
d r s t  Editnl e seus Ancxos. Processo no 48500.00743a08-01. ma- 
dalidadc dc licitnç8o: Pngüo Elchónico.,VigEncin: 12 (doze) meses, 
dc 36/03/2009 ò 15/03/2019, com ndjudtcnç o da objeto 4 cmprcm: 
SANTA EDWIGES COMERCIO DE pAPEIs LTDA. - ztcm 40 - 
RF11976000. 
A l i m ,  ~to'cnc~nnn-sc UASG gcrcncindom disponivcl 32210. no sitc www.compmsnct.gav.brs acesso 

Objcto. Pngiio Elclrónico - Contmlnçiio dc cm resa pzm forneci- 
mento dç mvislns c jornais peribdicos nncionois i ~ ~ ~ n e i n  Nocionnl 
dc Encrgin EIClric~ - ANEEL. Totol dc Itens L~citados: 00001 . 
Editnt: 15/04/2009 dc 09h00 & 12h30 E dc 14h 6s l7h30 . EN- 
DEREÇO: SGAN, Qusdm 603, mddulo "J" ou sltios: www.corg- 

,a P.b 
ISICON - 34/04/2009) 244001-24290,2009NE90000I "Ú". solo 446 Ccnlro - ERASILIA' - DF. Enucnn dos ~rnposlós: ii 



. r J  . .a .  
, . ' C  

,' 
L . ' MINISTERIO DAS COMUNPCAÇ~ES 
' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Ofício n." 56 /Ol/SSR/DOUL-MC I 

Brasilia, 3 2 de de 200 1. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análiqe realizada no Processo no 53670.000735/98, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Goiânia - GCP, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo seguinte fato e 
hdamento: 

- .o local da instalação proposto situa-se numa posição geográfica cuja - - 
distância com a antena de .transmissão de emissora constante do Aviso desta Secretaria, publicado 
. _ _ -_ - - -  _ _ _ - _  _ _ I_ ____ __ -_ _ _ _  - 
no Diário Oficial da União de 05/11/98, resultou em 2.990m. Isto contraria o disposto no subitem 
6.6. da Norma Complementar no 02/98, aprovada pela Portaria 191, de 06/08/98 e ao disposto do 
mesmo Aviso que prevê uma distância de até 500m. 

Face o exposto, comunicamos que o mencionado processo será encaminhado 
no prazo de 15 (quinze) dias, a Delegaciado Ministério das Comunicações no Estado de Goiás. 

Atenciosamente, - 
TARDELI 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilrno. Senhor 
WESLEY MOREIRA SILVA 
Assoc. Comunicação, Art e Cultural dos Amigos do J. América 
Rua C - 158, Quadra 257, lote 12 -Jardim América 
74255-150 - GoiâniaJGO 



DESTINATARIODO OBJETO I DESTIMA1XjRE 
NOME OU WVÃO SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTI,.IATAIRE 

, .) 

E A I  Of. 56 I0 IISSRDOULMC 
53670.000735/98 

CEP I CODE P q  
WESLEY MOREIRA SILVA 
Assoe. Com., Art. e Cuitura1,dos Amigos do J. América 
Rua C, 158 - Quadra 257 -Lote 12 -Jardim América 

p i E z õ i i  74255-1 50 GoiâniaIGO v 1 
. .  . 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE1 CENVOI A ET6 DOMENT CARIMBO 
n UNIDADE DE DESTINO 

ENTREGUE I REMIS PAGO I PAYÉ BUREAU DE DESTINATION 

' ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU DESTINATAIRE 

No DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO .RUBRICA E MAT. DO EMPREGADOI 
DO RECEBEDOR SIGNATURE DE L'AGENT . 

I 

'1 1 ' 

VEJA, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. 
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SEGUNDO TERMO ADlTlVO AO CONTRATO No 10/2007 do 
prutnçao do serviços de Imnspone de mnlns - LTC-RN-Olé; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: amrmeor o conlrnta oor I2 Idoml meses. na 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CAT-A 

EXTRATO DE CONTRATO No 4ULOO9 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EUITAL DE NM'I I>IC.~Ç~~O 
Asrinolun: 08104R009; Contmloda: R&G 6nsm;Bcs r Srrvi~os 
Ltda.. Viginrio: 08/04/2009 ntC o recebiinmto definitivo do obrn. 
prevista pom 45 dinr; Valor globlk R$ 63.391,71; Objcto: contmtnç80 
de scrviçar dc Ad~ptaçüo ddc Imbvcl pom mudonçn dc cndcrc~o do 
Aglncin Bigu~çu - SC: Origem: CVOIO/2009: Cloiri i ico~?~~ O~ça- 
mentb"~ Conta: 68COI 13203 020000. 

A\'lSO DE I<EVOGAÇ,~O 
PRECAO ELEI.I<~NICO No 9U00003n009 

A Empmn Bmsilcirn dc Corrcios c Teligrnfos por mcio dc 
mo Dirctorin RegionnVSPM notifica os nprcsenlnntcs Icgnis dn cm- 
preso PRELYMPE - Prcstodom dc Scrviços Ltda. CNPJ 
08.018.399/0001-40, estnbclccidn cm local incerto ou nüo sobido, Sr. 
Ari Rosn, RG 4.017.147-9-SSPIPR, CPF: 552.840519-04, do indc- 
fcrimcnto da Dcfesn-Pniia onnsontada no Pmccsso Adminislrntivo 
de Rcscisão Unilatcml do Cantmto 0163108 com nplicnçlo de multo 
rescirdrio, aconewndo nz Rcscislo Unil=tcml do Contrnto 0163/08 
cm 23/03/09. com n nplicocõo d i  multo nscisdrin no importe de R$ 

R6 267.58 (duzcntos c scsscnlo e sete nóis c ciiq~intn c o ib  ;c"- . 
tnvos); CONTRATADO: JosO Wilson Ourgcl; VALOR DO ADITA- 
MENTO: R$ 3.210,16 ((rês mil e duzcntos c dcz nnis c d$zcsscis 
ccnrnvos); DATA DA ASSINATURA: 27/02/2009; VIGENCIA: 
02/03/2009. 

OBJETO: Coutrntqao de serviços de monutcnçao corretivo c ns- 
sinincis ttcuico em cofw com iechndums cLtr6nicns dc rcerdo, 
com fornccimcnto dc uccns c comooucntcs. instalados cm vbrins 

162.246,41 (cento c s&senb c dois mil, duzmtos c quÜrcutn c seis 
reais c qunrcntn c um centavos). Fics portando n contmtodn notificndu 
da Decisão Adminishativn, scndo-lhe facultado o disposto nn ollnea 
"c", inciso "I". do M.109 da Lei 8.666193. 

unidodcs da direto ti^ ~cgionol dc Snntz ~ i ln r in i ,  por 12 mcser. 
podendo scr pmnosndo confoimc Irgisl~çao vigcntc; MOTIVO DA 
REVOOACAO: com fulcro no Ari. 49. dr Lei de Liciiacõcs c Con- 

J O S ~  FURIAN FtLtlO 
JOKGE ALEXANDRE NIEDERAUER RAMOS 

Pqneirn 
iinho: DATA DA ASSINATURÁ: 02103/2009: VIGBNCIA: AVISO DE ALTERAÇÃO 

PREGA0 BLETRÒNICO N" 9000020 - GERADIDRISPII 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 1012008 dc 
vrcstac50 dc ssrvicos dc hanmone dc molns - LTC-RN-02& OBJETO Comunicomos n lodos, n nllcrnç80 dc dntn dc obemm do 

PrcgUo Elclrünico na 9000020 - GERADIDRISPM, cujo objcto C e 
prcstnçüo dc scrviços dc nkndimanto odonloldgico cm nmbulotdtios 
da ECI, nn Diretoria Rcgionnl ds Sao Paulo Mchopolitnuo, com 
II~OCUF~O de equipe apccinliurdn, conforme sspwificoçllo c demais 
condic8cr onvistos no cditnl c seus anexos. Downlond do cditnl no 

DO TERMO ADITIVO: pm&gor o contnito por 12 (dolejmcscs, no 
pcriodo dc 03/03/2009 n 03/03/2010 c rcnjuslnr o pnço unitlrio pam 
RF 200 00 (duzentos rcnis) CONTRATADO Angcliovenon dc Mc- 
deiros Soorcs; VALOR DO'ADITAMENTO: R6 2.400,00 (dois +I c 
quotroccntos reais); DATA DA ASSINATURA: 27/02/2009; VIGEN- 
CU\: 03/03/2009. 

OBJETO: conlrntnç80 de scrviços de reformn c ndaptoçBcs n scrcm 
cxccutndos no imóvel onde c316 instolndc n unidndc AgEncin Vidcim, 
no Municipio do Vidcim, da Diretoria Rcgionnl de Snnto Cntarina; 
EMPRESAS HABILITADAS: Constmtorn Moynr Lido, Consmtorn c 
Incorpomdon GG Bmschi Ltda c Infn Engcnhzrin Ltdo-EPP ABER- 
TURA DAS PROPOSTAS ECONÕMICAS: dns cmprrsos'hnbilitn- 

27/04/2009 bs 15.00 h o m  no sede da Dintoria Regional dc 
Snnto C-N~ÜRU~ ~om:u Jost V ~ m i o c m -  
ondor, CPL, Boino Nossa Scnhom do Rosbrio. SBo JosUSC, dcsdc 
que tcnha decorrida o pmzo recursnl, sem intcrposição dc recurso. 

. . 
sitio http://wwwlicitocoa~~.~~m,br. (ID dcstn liciioçüo 237228). 

O ocolhimcnto dm propostos no referido sltio dor-se-A o 
.. . . . - - wnir dls 08:00h~~~dC~d~T28/04/2009:-AbCrmNN dm-~Propõru:~ -- ._ PRIMEIRO~TERMO~ADITIV.OOAOOCONTRATOONNNll/2OO8~dc~ 

prutoçiio de scrviços dc tmosponc de mnb.5 - LTC-RN-076; OBJETO 
DO TERMO AOITIVO: cxtensilo do contrato por 03 (Ires) meses, no 
pcdodo dc 03/03/2009 o 03/06/2009. CONTRATADOAntopio PC- 
nirn de Souzs; DATA DA ASSINAT~RA: 27/02/2009; VIGENCIA: 
03/03/2009. 

i9/04/2009 bs 0830 horas. Inicio dn Disputo dc Lonces bs 10:30 
horns da din 29/04/2009 (hodrio dc Bmsilio). Solicitoçõcs dc cs- 
cbrecimenio nccm do cditnl dcvcrBo scr cnvindns rio endcmço clc- 
tranico gcmdpngao@comios.com.br. A orn npublicnçao do editol, 
do iyo l  teor oo do origioolmcntc publicodo no DiMo Oficinl da 
Uniòo nD 63, scçlo 3, p6ginn 99, de 02/04/2009, d ~ c . s c  n nltem~8o 
no folha no 49 do editol de licitnç~o. 

JORGE ALIXANDRE NIEDPRAtJER RAMOS 
I'residnitc dn CotuisrSo I'cnnattcnlc de Licitnçto 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 17/2008 de 
prcstnçiio dc serviços de tmnsponc dc mnlns - LTC-RN-050; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: Prorrogar a contmlo por 12 (dozc) mcscs. no 
pcriodo dc 25/03/2009 n 25/03/2010 c reojuslor o prcço unitbrio pom 
R6 391.51i3; CONTRATAD0:Edgnr Nobn Dnrcto Ncto; VALOR DO 
ADITAMENTO: R$ 4.698,36 (quatro mil c scisccntos c novcnto c 
oito nnis c trinfn c seis centovos); DATA DA ASSINATURA: 
18/03/2009; VIGENCIA: 25103R009 

AVISO DX I,IC~.AÇAO 
r ~ x c ~ i o  E L s r n Ò N i c o  N" ~c&sr?oo9 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

REGINALDO DOS S,ANTOS S01J7A 
Prepciio 01) I' Termo Aditivo de Rcti-raliiicnção no Conhato nP 183/2006. 

Cantmtndn: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES F~SICOS E VI- 
SUAIS DE MOGI GUAÇU; data dc nssinnNn: 14/04/2009; objeto: 
Prorrogaçao Conhaiunl; 'Agencia: 22/05/2009 i 22/05/2010; Valor 
Globnl: RF 2390.789,88; Dcscmbolso no Excnlcio de 2009: R$ 
1.454.397,18; Dcscmbolso no Excnlcio dc 2010: R$ 936392.70; 

DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTINS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 12/2008 dc prU- 
tnçao dc scrviços do mnnutcnçüo pnvcntivn c carrcliw, com rc- 
posiçao dc pcps pnm vcleulos tipo biciclela para nlender os nc- 
ecssidndes da REOP 03 - GumpilDWTO; OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: Altemr o subircm 12.1. dn CLAUSULA &CIMA SE- 
GUNDA - DA VIGENCIA. em funçõo dn pmrrognçôo conhaNal 
pelo pcriodo dc 12 (dom) mescs; CONTRATADA: MANOEL Ri- 
BEIRO RAMOS; VALOR DO ADITAMENT: RF 12.261.60; DA- 
TA DA ASSINATURA: 06/04/09; VIGENCIA: n pnnir dc 
29/04/09. 

OBJETO Aquisiçao do Aparelhos Condicionndorcs de Ar EDITAL 
E I N F O ~ A Ç Õ E S :  m.comios.com.br; Fone: (84) i232-6458; 
Fox: (84) 3206-5543. c-mnik gwod-ept-m@corrcior.com.br Hodrio. 
d.y  8hOOmin ns llhÓ0min c das 14h00min ar I ~ ~ O O ~ ~ I L ' S E S S A O  
PUBLICA PELA INTERNET NO ENDEREÇO ELETR~NICO; 
m.licitacocs-c.com.@ RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE 
30/04/2009 6% 8hOOmm; INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 
30/04/2009 ns 9h00min. 

RESULTADO DE IIABILITA~,~O 
TOkLiDh DB PREÇOS No 911UU002/2009 - CI'WDIUSI'I 

Objcto: Obm de odcqunçao dc im6vcis pnm implnntnpUo do TCAC n" 
038R007 em unidudw do REOP-OMJO, conforme Editnl. Empmn 
Hobiiitnda: Wolp Consmçilcs c Comircio Ltdn. Empresas tnabili- 
tndns: Sonln Poulinn Engenhnrin Ltdo. e O.S.V. Consmtom Ltdo. 

KAKLA KEGINA KEICO ISI.lU 
Rcsp. fl CPL 

I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 
I EDITAL DE NOT~I~ICAÇÃO DE 26 DE MAllÇO DE 2009 

A Sccntir+n de ScMços dc Cornuniuiçüo Elctrõuicn, no uso dns suns ntribuiçilcs E tcndo cm vista o disposto no oniga 187, inciras XXIX c XL, do Rcgimcnto lntcmo do Minislirio dos Comunicnçóu. 
aprovada pcln Porlaria d 313, de 23 dc junho de 2003. publicndn no Dibrio Oficiol dn Unilo dc 24 subscqocntc, resolvc, pelo presente Editsl, NOTIFICAR ns cntidndes abaixo reincionodas, por sc anconharcm em 
locol incerto, nEo sabido ou sem porsibilidndc dc cntrcgn dc ~orrcspondCncio, conforme motivos consnntes dns dcvoluçõcs dc AR Postal, p m  nprcscnlnr os documsntos soliciudos nos oficios relncionodos. no p r a o  
dc I5 ( ~ u ~ N c )  dins. contndos dn dctn do publicnç80 dutc Editnl. A nKo rnnnifcstnçüo dns cntidndcs listndns implicnd o nrquivnmcnlo do Processo compondcnlc. A documcntoçüo dcvcd scr nmctidn b Scçrctnrio 
dc Servi~as de Comunicaç60 Elctiónica, no mdcrcço Esplanndo dos Minislirios - Ministtrio das Comunicn~8cs -Bloco '"Rc' - A n c a  - A - A Ocslc -CEP: 70044-900 - Brsíilin -DF. O prcscntc Edita1 cncontm- 
sc tnmbim disponivtl nn pbgino do Minirttrio dos ComunicogBc; na lntcrnct, no sitio: m.mc.gov.br. 

ZILDA IIEtITNZ S. DE CAMPOS ABRE0 
scmtiIiin3 

I COMUNICiiDOS 
ARQUl\'AI\.IENTO DE PROCESSO DE 26 DE MARÇO DE 2009 



seus processos, dc ncordo com o subitem 9.7 dn suprncitndn Norma Complemcntnr, podendo os intercssndns, no p m o  de 30 (trintn) dins, contndos dn datn dn publiuição date Editnl, nprescntor solicilnçüo v i w d o  
n rcvisüo do dccisão dc nquivomento. A documcntnç80 dever6 scr remetida li Secntnrin de Scrviços de Comuniccç50 ElchGnicn, no endcrcço Esplanada dos Ministfrios - Ministtrio dns ComunicaçBcs - Bloco "R" - A n u o  - 3O A n d ~  - Aln Ocstt -CEP: 70044-900 - Bmsllin - D.F. O prescntc Editnf cnconhasc tnmbtm disponlvcl nn pbginn do Ministtrio dns ComunicsçBes no Intemcf, no sltio: wmv.mc.gov.br. 

I IPAULO 101 I I 1 I 

INDEFEIUbIENTO DA I~EVISAO DE DECISrxO DO AltQUlVALllrN'SO DE 26 DE WAIZÇO l lE  2009 

. . 

1 

"I, ,L,."" 

SC ~XAXIM -/;:05&8400 ~ Ç A O - C . O M U ~ ~ ~ A N A  E-CULTUIb%L DA CIDADE DE XIWM _ _ _ _ _ _  10170 DE 13/01/09-/NA0 PROCURADO - 

SP IBOU SUCESSO DE ITARARE SA0153830 000692- IASSOCIACAO COUUNITARIA CULTURAL BENLFILENTE VALE DOS MINkKIOS 13705 DE 23104108 IMUDOU SE 

A Scmt6rin de S c ~ ç o s  de ComunicnçBo Elchhnico, no uso dus suas otribuiç6cs o tendo cm vistn o disposto no subitcm 9.3, nlhcn "c", da Norma Complcmentor nD 1/2004. nprovnda pcln Portnrio n' 103, 
dc 23 de janeiro dc 2004, publicoda no Diório Ofieicl da Uniüo de 26 subscqtlcnte, rrsolve, pelo presontc Editnl COMUNICAR ns entidodcs abaixo rclacionndns, por sc cnconharcm cm locnl incerto, nõo subido ou 
sem possibilidndc de cntrcgo dc corresponddncin, conforme motivos constnntes dns dcvoloçGes dc AR Postal, dn mnnutenç8o do nquivnmcnlo dc seus processos, mcdinntc indcfcrimcnto dn rcvisão de decisão do 
orquivnmento. podendo as interessadas, no prnzo de 30 (ùintn) dias, contados dn data da publicnçüo deste Editnl, oprcrentnr nciiao endcnçodo B Consuitorio Juridica. A docummtnção dcvcrb scr rcmctida ii Scnclnrin 
de Serviços de Comunicnçüo Elehhnicn, no cndcrcço kplnnodn dos Minisltrios - Ministtrio dns Comuoic!+Bes - Bloco "R" - Anexa - 3' Andar - Aln Oeste -CEP: 70044-900 - Bmilia - D.F. O prcscnic Editnl cnconlm- 
sc tnrnbtm disponivel na pbginn do Mhisttrio dns Comunicações no Intcrnct, no sitio: w\wmc.gov.br. 

- - - 

ZILDA UEATIUZ S. DE CAMPOS M E U  
Sccndrh 

UF ILOCAI IDADE 
MT IJANGADA IiARiA FOLCLORICA k CULTURAL 00 h l ~ ~ 1 ~ 1 ~ 1 0 1 0 0 2 4  DE 09/OUOY 

UF 

AC 

CE 

CE 

CE 

CE 

80 

GO 

00 

MG 

MG 

MO 

MT 

PA 

PA 

PR 

PR 

R 0  

I I IDE JANGADA I I 
PE ICARPINA 153000.05895846 IASSOCIACAO COMUNITARIA BAIRRO SANTO ANTONIO 10027 DE 09/02/09 IAUSENTE 
PE IIPUBI 153000.062044-07 ' [AEOCIAÇAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA AREA 00 SlT10~0032 DE 09/02/09 IMUDOUSE 

7212 DE 13/11/06 

599) DE 18109106 

5992 DE 18/09/06 

5786 DE 14/09/06 

5789 DE 14/09/06 

0056 DE 12/01/01 

5849 DE 18/09/06 

0038 DE 06/01/09 

5650 DE 14/09/06 

5643 DE 14/09/06 

2511 DE 23/04/03 

0112 DE 08/01/09 

0120 DE 09/01/09 

6209 DE 19/09/06 

11043 DE 14/11/03 

4452 DE 30/05/08 

0006 DE 28/01/09 

I I It.EC<AS 
C IMARACAJA 153000.010057-08 IASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA MARACAJA 10029 DE 09/02/09 INAO PROCURADO I 

LOCALIDADE 

ACRELANDIA 

FORTALEZA 

FORTALEZA 

FORTALEZA 

FORTALEZA 

GOlANIA 

GOIANIA 

ISRAELANDIA 

BETIM 

BETIM 

BETIM 

PEDRA PRETA 

CAMETA 

BREVES 

PWIBIRU 

RIO AZUL 

SAO FRANCISCO DO GUAPORE 

NAD EXISTE O N" INDI- 

#DOEXISTE O N' INDI- 

AR EXTRAVIADO 

AR EXTRAVIADO 

AUSENTE 

MUDOU-SE 

AUSENTE 

NA0 PROCURADO 

DESCONHECIDO 

EXTRAVIADO 

MUDOU-SE 

DESCONIIECLDO 

AR EXTRAVIADO 

DESCONHECIDO 

MUDOU-SE 

MUDOU-SE 

N.$,DnEXISTE O N' INDI- 

~UNDAÇÃ~ALEXANDRI'.DEGUSMÁO 

EXTIUTO DE CONTMTO No 13/2009 

i a i i  ur&lis80 dc scrvicós do fomccimcnlo de bihclcs dC UaSSncCN 

N" DO 
PROCESSO 
53720.000449- 

53000.036952- 

53000.014365- 
04 
53650.002727- 

~0650.000957- 

53670.000735- 
98 
53670.002001- 

53000.009237- 
08 
58710.001726- 

ã3000.027576- 

53710.001169- 

53000.000540- 

53000.054958- 
06 
53720.000078- 
o0 
53740.000976- 
98 
0000.030.755- 

~~800.000013- 

&rc& nocionois e intcmncionnis pnrn otendimcnto da FUNAG. fun- 
damento Legal: Lei n 10.520/20p; Dccrrto n 5.450/2005 e no ue 
coubcr Lei n 8.666/1993.Vig€ncin: 13/04/2009 o 12/04/2010. ~ J o r  
Totnl: RS1.800.00000 Fonte: 100000000 - 2009NE900097 Fonte: 
100000000 - 2009~~600098 .  Octn de AssinoNrn: 33/04/2009. 

NOME DA ENTIDADE 

ASSOCIAÇAO DOS PROPRIETARIOS DE CHACARAS DE ACRELANOIA 

ASSOCIA O DDS CIC STAS E PROPRIETARIOS DE BICICLETAS E TRANSPORTES 
C O N O E N ~ ~ E S  DO C E A ~  
ASSOCIAÇAO CULTURAL E DESPORTIVA SANTOS DIAS 

ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO PARQUE SANTA MARIA 

FUNDAÇAO EDUCACIONAL ANDRE LUIS 

ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO, ARTE E CULTURA DOS AMIGOS DO JARDIM AME- 
RICA 
ASSOCIAÇAO DE RAOIODIFUSAO COMUNITARIA GO@NIA 

ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ISRAELANDIA 

FUNDAÇAO SOCIAL DE ASSISTENCIA EVANGELICA MANANCIAL 

ASSOCIAÇAO CULTURAL CLUBE DO CHORO DE BETIM 

ASSOCIAÇAO COMUNITARLA DE EOUCAÇAO E ARTE DO SAO CAETANO 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIO CULTURAL DE PEDRA PRETA 

ASSOCIAÇAO CULTRUAL JOAO BONEKAMP 

ASSOCIAÇAO DOS MINIS E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BREVES 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE 
PEABIRU 
ASSOCIAÇAO DE DIFUSAO COMUNITARIA RADIO STYLLO FM 

ASSOCIAÇAO DE RADIO COMUNITARIA VALE DO GUAPORE (ARCOVAO) 

(SICON - 14/04/2009) 244001-24290-2009NE900001 

EXTMTO DE CONTRATO N" 1412009 

N' Processo: 09100000074200939. Conhal~nte: FUNOACAO ALE- 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Conhntndo: 03608196000190. Con- 
hatndo : AOVIM TRANSPORTE DE CAROAS LTDA -EPP. Ob- 
jeto: ~restoçilo dc serviços dc cmbnln cm,col cta, rsmessn, entrego e 
dcscmbnligcm dc cnrgns c cncomcnfns divcnus. via ntrc~. porln n 
orta, cm Smbilo nncionol c intmncionol coniormc nccrrsidadcs da 

hmdnção. Fundnmcnto Lcgol: Lei n- ' 10.520/2002; Dccnto n- 
5.450/2005 c no uc coubcr Lei n 8.666/1993.Vig6ncia: 13/04/2009 
o 12/04/2010. $olor Totnl RS450.00000. ponte: 1000000i10 - 
2009NE900102. Dotn de ~ s ; i n n ~ r o :  13/d4/2009. 

ESTRATO DE CONTMTO No 1513009 

(SICON - 14/04/2009) 244001-24290-2009NE900001 

, - , : r 'Minisiério de' Minas e $ekgS -; 

SECRETARLA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAM@KO, 

ORÇAMENO E ADMINISTRAÇAO 
COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS 

LOGISTICOS 

AVISO DE L~CITAC;\O 
PREGA0 N' 812009 

OBJETO: PREGÃO ELETRÓNICO - O pmentc Pregüo Eletrônico 
tem por objeto n conhatqüo dc cmpresn rspcciolizndn no fomc- 
cimento c cntrcgn dc jornnis c revistns conionnc cspccificnçGes c 
qunntidndcs constantes no Ancxo I (TcAo dc Rcfcr8ncin) do Editol. 
Tolnl dc Itens Licitodos: 00001 . Editnl: 15/04/2009 de 09h00 Bs 
1ZhOO c dc 14h Bs 17h00 . Endercso: Esolnnnda dos Ministdrios. 81. 
"U", soln 446 Ccnlro - ERASILIA - D$ . Enhcgn dar Propostns: o 

pnnir dc 15/04/2009 bs 09h00 no siic wwv.eornprnrnct.gov.br . Abcr- 
N r o  das Propostos: 28/04R009 Bs IOh00 siie www.cornpmmct.gov.br . Iniannnciics Gcmir: Edilnl dirponivel no sitio wwwcornpm- 
ncrgov.br. 

CWIUOFI'E MARTINS 
Pngociro 

(SIDEC - 14/04ROO9) 320004-00001-2009NE900006 

AG~?NCIA NACIONAL DE ENERGIA EL~~TMCA 
SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇOES E 

CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENIOS 

ESPÉCIE: Atn dc Rcaisho dc Prccos do Prccüa ElctrGnico no 
17J2009, sujo objeto 6; Rcgistra dc.Prcços pniÜ oquisiçü! do mo- 
rcrinl dc consumo - mntcnol dc cxpcdientc coniormc c cclficnçaes 
deste Edirsf e seus Ancaos. Processo no 48>00.007432n?08-01, mo- 
dalidade dc ticitaqão: Prcgõo Elchhni~o.,VigEncia: 12 (doze) meses 
do 16/03/2009 B 15/03/201 , com ndjudicnç80 do objeto 4cmpnsn~ 
SANTA EDWIGES COMiRCIO DE PAPEIS LTDA. - item 40 - 
R11 19.760 00 
A Ata cndnhn-sc disponivel no sire www.camprnsnct.gov.br. nccrso 
l im,  UASG gemiciodom 32210. 

Objcto: Pngao EletrGniso - Conlrntaç30 de em resn paro fomcci- 
mcnro de rcvisins e jornais peribdicos nacionais 9 ~ ~ ~ n e i a  Nncionnl 
de Energia EIClrica - ANEEL. Tola1 dc Itcns Licttndos: 00001 . 
Edital: 15/04/2009 dc 09h00 i s  12h30 c de 14h Bs 17h30 . EN- 
DEREÇO: SGAN, Quadrn 603, mbdulo "J' ou sltios: www.corn- 



M ~ B S T E R E O  DAS!CONHUNICAÇ~ES >.,q,.s c: ,.:: 
C .  L..., 

SECFtETA-ulai DE S E R W O S  DE CORCICUNICAÇÃO ELETRONCA 
Departamento de Outorga de Set'viços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 3 1 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br , 

L 

Oficio n." 3 8 103IDOSISSCE-MC Brasilia, $9 de maio de 2003. 

A o  Senhor 
Representante Legal da; 
Associação Comunitária Gênesis 
Rua C-  127, Qd. 239, Lt. 05 - Jardim América 
74000-000 Goiânia - GO 

i Assunto: Solicitação de Documentação 

I 

i ) Senhor Representante, 
I 

I 
- - - - --- -- -- 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no-53570;0OQ-478798~-06jétiTfidó-- 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goiânia - 
GO, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Objetivando autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 05/11/98, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização, tendo a "Associação 
Comunitária Gênesis" atendido a esta convocação. 

1 1 7  
Em decorrência de análise inicialmente efetuada nos autos de seu processo 

constataram-se algumas pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no Oficio no 

1 4740100 de 11/12/00, AR Postal em 19/12/00. Ocorre que, diante da revisão efetuada nos autos de seu 
I I processo constatou-se que a entidade deixou de encaminhar toda a documentação solicitada no último 

oficio, ocorrendo a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a sua falta de 
interesse processual. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasilia e ainda, a entidade tem direito' a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Por fim informamos que decorrido este prazo, a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente! 

a 





, . 
.' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anem oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF k - 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 .iw 

Oficio no 5 8 4 ~  12006/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

d- d'+,@ 
'~rasília, lg de Setembro de 2006. 

A Senhora 
Suely Assis da Cm&a 
OSClP - P l ~ e t a  Mulher Astro 2000 
Rua Piza Esq. c1 Rua Milão Qd. 46 Lote 01 2t 20 ~ardim Europa 
74465-539 Goiânia- GO. 

i Assunto: Arquivamento do processo 
h )  

,. , 

Senhora ~e~resentante, 

.. - ___ __--. .. _ _ - - - _ _ __---L,_. - - 

~ e i d o  em vista a atiálise realizada no &icesso ri.' 53000.040.822/05, na ., . ' 

localidade de Goiânia - 60 , no qual ' essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela " .,:r .. . 
requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a 
seguir: 

No, intuito de autorizar .as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da  União de 06/04/2006 convocando . < '  

. . 
as Entidades a apresentarem a'documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "OSCIE - , 

Planeta 'Mulher Astro 2000" não encaminhou a d o c d t a ç ã o  exigida pela' legislapão ' '- . . 
I específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da ~ o h a  Complementar 0112004, bem 

! I 
a como no art. .gO, $2' e incisos da Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de 
'. habilitação, o 'qual 'expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a apálise técnico-jurídica do :.;i; 

) requerimento;. 

Em face ,do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se .encontra . 

arquivado no Ministério das Comunicações em Brasília. 

Secre P ano c 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
i I-.. NOME C . , 

of n~5848/2~~6/~SSIDEOC/SC 
Tkd SUELI ASSIS DA C U m  

p~~pg7J'A MULHER ASTRO 2000 
J I I l I l i ~ ~ I  

i L RUA PUA ESQ. C/ RUA MILÂO QD- 46 LOTE 
A 20 

CEP I C( JARDD~ EUROPA 
I I I I I I I I I  

GOLANIlVGO. PAIS I PAYS 
74465-539 

1 
DECLARI . -. r u m y n u ]  i UlSCR/M/NAC/ON 

---- -IIL-IIIL-I-IL 
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE pENVOI 

PRIORITARIA / PR/OR/TAIRE 



ADVOCACIA-GERAL DA wÃO 
~ S T É R I O  DAS C O ~ C A Ç Õ E S  

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO No 53000.065.192/2006 

EMENTA: EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITARLG - ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL COMUNITÁRIA DO JARDIM NOVO 

MUNDO E ADJACÊNCIAS - APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTAÇÃO EMGIDA PELA LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA DENTRO DO PRAZO LEGAL 

ESTIPULADO - PELO ENCAMWHAMENTO A 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNCIA PARA ESCLARECIMENTOS. 

ÇEFWICO I"UELICO FEDERAL 
i\iil?!i~i-ci?ro [IA:; COMIN~CAÇOES 
1;1:!1'~ll=EI.E COfd O ORIGINAL 

--..-.--- 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicaçóes, por intermédio do Relatório no 0184/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC, constante às 

fls. 172177, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação 

Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, para exame e parecer conclusivo 

acerca da regularidade do prosseguimento do feito. 

2. Trata-se de questão relativa a pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, no Município de Goiania, Estado de Goiás, com base nos termos do 

Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2006, com prazo final 

para apresentação da documentação necessária exigida por lei até o dia 06 de julho de 2006. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia -DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: cnniur@i~ic.eov.br 



AJDVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
~ S T E R I O  DAS COMUNICACOES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

3. De acordo com a informação contida no supracitado relatório final oriundo do 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão, depreendida às fls. 1721177, denota-se que 

outras quatro entidades foram objeto de exame por parte daquele departamento, onde todos foram 

arquivados em decorrência das razões lá explicitadas separadamente para cada entidade 

concorrente. 

4. O que mais chama atenção é que a justificativa para o arquivamento dos processos 

atinentes à Associação de Radiodifusão Comunitária Goiana e OSCIP -Planeta Mulher Astro 2000, 

se deram devido ao não atendimento ao prazo estipulado para a apresentação da documentação, 

conforme estipulado no Aviso de Habilitação. 

5. Oportuno salientar que às entidades interessadas em executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária é concedido o direito de apresentar requerimento ao Ministério das 

Comunicações, no intuito de demonstrar seu interesse, bem como solicitar a designação de canal de 

operação. 

6. No entanto, a legislação que trata do tema, mais especificamente a Lei 9612198, o 

Decreto no 2.615198 que a regulamenta e a Norma Complementar no 0112004, exigem que a 

entidade interessada em obter a autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária 

instrua, tempestivamente, seu pedido com os documentos necessários para tanto, vejamos como 

exemplo o que dispõe o art. 14 do Decreto no 2.615198: 

"Art. 14. As entidades interessadas na execução do 

RadCom, inclusive anuela cuiu petição originou o 

comunicado de habilitação, deverão apresentarar 

Ministério das Comzmicações, no prazo fucado no 

comunicado de habilitação, os documentos a seguir 

indicados, além de atender as disposições atendidas enz 

norina complen2entar " (&rifo nosso) 

7. E como já visto, o Departamento de Outorga de Serviços - Radiodifusão 

Comunitária, entendeu com muito acerto pelo arquivamento do requerimento da Associação de 

Radiodifusão Comunitária Goiana e OSCIP - Planeta Mulher Astro 2000, uma vez ter sido 

constatado que as entidades não honraram com os prazos 

Habilitação. 
Nota no 0627 - 1.08 12009 - DPF 

,.--..' 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

8. Subsume-se, portanto, que a apresentação da documentação destinada à seleção das 

entidades que poderão receber a autorização para executarem o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, constitui-se como uma condição objetiva de prosseguibilidade. 

9. O que, sem as quais, torna-se extremamente inviável o prosseguimento do feito, vez 

que ausente uma de suas condições básicas, qual seja, a tempestividade na juntada da documentação 

que possa lastrear o requerimento. 

10. Inclusive, podemos inferir na Norma Complementar no 01/2004 que a não 

apresentação da documentação completa, dá ensejo ao arquivamento do processo, vejamos o que 

dispõe o subitem 9.7, verbis: 

"9.7. Da análise poderá tarnbénz decorrer o arquivamento 

do pedido de autorização cuja documentação instrutória 

--- - não-atenda-aos-rrequisitos-técnicos-e~jurídicos~estabelecidos~~~ 

nesta Normas. " 

11. Desse modo, indubitável a possibilidade de ser determinado o arquivamento nos 

casos em que a documentação colacionada aos autos não atender aos requisitos técnicos e jurídicos 

estabelecidos legalmente e muito mais naqueles casos em que tal documentação sequer for 

apresentada. 

12. Porém, não se pode olvidar que a mesma Norma Complementar que determina a 

possibilidade de arquivamento serve para todas as entidades concorrentes de maneira isonômica, 

não podendo haver, de maneira alguma, tratamento desigual entre as participantes. 

13. Sendo assim, aceitar a documentação fora do prazo legal é uma espécie de 

incompatibilização com a lei, vez que conforme já visto o art. 14 do Decreto no 2.615198 é bem 

claro ao dispor que a entidade interessada em se habilitar deverá uromover a iuntada de toda 

documentação necessária para tanto, dentro do prazo estipulado pelo Aviso. 

14. Cumpre consignar que nos termos do Aviso de Habilitação que ditou a presente 

concorrência, o prazo final para a juntada dos documentos necessários escoou na data de 

06/07/2006. 

15. Conseqüentemente, a entidade que tinha objetivo de participar do referido Aviso, 

tinha por obrbação legal carrear a documentação essencial 

habilitada ao início da concorrência pela exploração do serviço. 
Nota no 0627 - 1.08 / 2009 - DPF .. . 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
~ S T É R T O  DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

16. Ocorre que muito embora a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

afirme em sua peça constante às fls. 1721177 que o processo encontra-se devidamente instruído, 

opinando pelo prosseguimento do feito para consagrar a Associação Cultural Comunitária do 

Jardim Novo Mundo e Adjacências como vencedora para explorar o serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Goiânia, pedimos vênia para, momentaneamente, discordarmos das 

conclusões lá alcançadas. 

17. Nossa discordância baseia-se no fato de que foi detectado, pelo menos a princípio, 

vez que não constam dos autos outros documentos comprobatórios, de que a Associação Cultural 

Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências também carreou a documentação necessária ao 

deferimento do pleito fora dos prazos constantes do Aviso de Habilitação, pois conforme se infere 

da data do protocolo contido à fl. 01, percebe-se que tais documentos foram carreados aos autos 

~~somente~na~data~de14~O7~2OO.66e,~repisese,oprazo~esc.oa~azse~no~dia~O.6LOIII2~OO6.~ 

18. Em face do fato de que é dever da Administração Pública zelar pela moralidade 

administrativa e primar por uma atuação que não deixe margem à suspeitas de irregularidade. Todo 

ato administrativo, principalmente aquele praticado no exercício do Poder Discricionário, deve, 

pois, provir da valoração do intérprete dentro dos critérios de razoabilidade, moralidade, igualdade 

e da boa-fé. 

19. Uma vez estarmos diante de requisitos objetivos, como prazos legalmente 

estipulados, urge que haja esclarecimento acerca do motivo pelo qual não houve arquivamento do 

processo relativo à Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências tendo 

em vista que a data do protocolo de juntada da documentação encontra-se fora do prazo legal 

estipulado para tanto. 

20. Ante aos fatos arguídos e pelas razões já aludidas, não vislumbro, no momento, 

qualquer possibilidade de ser conferido o devido prosseguimento ao feito antes de haver a devida 

justificativa para a tempestividade dos documentos relativos à Associação Cultural Comunitária do 

Jardim Novo Mundo e Adjacências. 

Nota no 0627 - 1.08 / 2009 - DPF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
sie1y$!  o 
z Rtl!iií~>~ 3 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES S v J S  ,-. 
CONSULTORIA JURÍDICA - sagS%~'. 

21. Isso posto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, 

posiciona-se pelo reencaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica, no sentido de que sejam fornecidos os devidos esclarecimentos acerca da questão 

apontada. 

22. E o entendimento qu asso a submeter à elevada consideração. 7iP n 

Coordenador e Comunitária 

De acor o. A onsideração superior. 4 6 Em 9 I @ 12009. 
\ 

f UXI I?. DOS SANTOS 

de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente process taria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
para as providências de sua alçada. 
~rasília&&/2009. 

Nota no 0627 - 1.08 / 2009 - DPF 



<"' A 4a1 
M ~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ;;.g 5 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS : L-,. c%{.. ' a. :, ,:::. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco 'X" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~rasílialD~;*,.,.&? .-. ., . ..i.' 
. . 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
Ofício no &?i.- 6 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 29 de Junho de 2009. 
Ao Senhor 
MARCELO SOUZA MAIA 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências 
Rua Marilia Paula -No 122- Conjunto 101 - Bairro bela vista 
01319-000ISão Paulo/ SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise final realizada no processo n." 53000.065.192106, na 
localidade de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando as exigências relativas à revisão final realizada pela 
Consultdria ~urídica deste Ministério, conforme disposto na NOTMAGUICONJUR-MC/DPFNO 
0627 - 1.08 de 22 de junho de 2009, solicitamos a V.SO que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

- N o - h t u i t o - d e - a u t o r i z a r a s - E n t i d a d e s - ~ o - n e s t a - 1 o c a l i d a d e ~  - - -- 
este Ministério publicou um Aviso de Habilitação no Diário Oficial da União de 06/04/2006 com prazo até 
06/07/2006, para as Entidades apresentarem a documentação exigida para a autorização. 

A Associação Cultural Comunitária do Jardim NOVO Mundo e Adjacências encaminhou a 
documentação exigida pela legislação específica, qual 'seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma 
Complementar 0112004, bem como no art. gO, $2' e incisos da Lei 9612198. Ocorre que, nos autos do 
processo, está indicado que o protocolo da primeira documentação encaminhada foi com data' de 
14/07/2006 (doc. em anexo), oito dias depois de expirado o prazo do Aviso de Habilitação. 

Desta forma a entidade deverá comprovar a data de postagem do primeiro SEDEX que 
encaminhou a documentação em atendimento ao Aviso (encaminhar comprovante dos Correios), para . 
dirimir as dúvidas quanto a tempestividade na apresentação da documentação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste 
original ou em cópia 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

e-- 



MBaaistérics Idas Comunicações 
i .  

Secretaria Sewi~oâ de Comunicação E~&r~ni~aliiiis~E~i# DB.2 C:S)UilN!l=.kSbEB 

Departamento de Outorga de Sewi~oâ E ~ ~ 8 i L 1 . 4  - DF 

Processo: !XOOOr065, I 92/06 ij3@@Q! g&36$9QR@f19-7al : ,.. ' 
..;- ;-:..:./q 

gg=&p&]'g~~ i ' ,: . 
I.... .. . . 
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SOLICITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
a 

I Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Juntada de Documentos 
Ofício: 2736/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo: 53;OOO. 0z;siI 92/06 

I , . ,  . Local: Goias - UF: GO 

Associac;ãai Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências , em 
atendimento ao quanto solicitado no ofício em referência, comunica que 
encaminhou, em-06/07/2006,-portanto, -dentro -do-prazo-determinado pelo-Aviso- - 
de Habilitação, publicado no D. O. U, em 06/04/2006, a documentação exigida 
para a autorização. Deste modo, a entidade comunica que está encaminhando o 
comprovante da data de postagem dos documentos (comprovante dos correios, 
Aviso Postal R8445367688), dirimindo quaisquer dúvidas quanto ' a 
tempestividade na apresentação da documentação em comento . 

1 Goiânia, 16 de julho de 2009. 

:. ) 

I I ouza Maia <> 8-7 J. .  
. . c-. 

,,,i--, <;:,:,i> P ~ B L I C O  FEDERAL 
h:i~~i~;.!.~~l::;~!::~ 1 ~ ~ 3  (;~fi~~\ill~~ckçOES 

Endereço pzrz correspond4ncia: Rua Maria Paulla, í 22, sala í 04, 
na cidade de São  paul^, Estado SP, CEP 0flq9-000. 

;-=- . -n 

I DOCUMENTO ANEXi'7 
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~ I S T E R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
.->p 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO C O ~ T Á R I A  

INFORMAÇÃO NW2012009- RADCOMVDOSISSCEMC- LSM 

e REFERÊNCIA: Processo n~3000.065.192/06 de 14 de julho de 

2006. 

e OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

e I N T E ~ S S ~ O :  Associação Cultural Comunitária do Jardim 
- 

~ o v o  Mundo e Adjacências, na localidade 

Goiás. 

. CONCLUSÃO: Processo instruído. 
-------_I__ 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar servi~o 

de radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, formulado pela 

) 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a NOTAIAGUICONJUR-MC/DPF/NO 0627-1.0812009, datada 

de 22 de junho de 2009 foram apontadas as seguintes pendências: esclarecimento acerca 

do motivo pelo qual não houve arquivamento do processo relativo à Associação 

Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências tendo em vista que a 

data do protocolo de juntada da documentag.ão encontra-se fora do parzo legal 

estipulado para tanto. Isso posto, torna-se necessária a justificativa para a 

tempestividade dos documentos relativos à Associação Cultural Comunitária do 

Jardim Novo Mundo e Adjacências. 

I 
Processo no 53000.065.192106 - Localidade: GoiâniaIGO - Informação no -12009- RADCOM/DOSISSCEIMC - LSM 



Desta forma, seguiram-se diligências por meio do oficio no 273612009 de 

29 de junho de 2009 para a apresentação da referida documentação, tendo sido a mesma 
I 

encaminhada pela Requerente, complementando a documentação instrutória do processo. I 
I 

i 

Ressalte-se que a entidade encaminhou comprovante da data da postagem dos I 
l 
i 

referidos documentos nos Correios - data: 06/07/2006 (Fls. 199 e 200). I I 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO No 

018412009lRADCOM/DOS/SSCE/MC, este Departamento conclui que toda a 

documentação constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

'> Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 
1 \ 

Brasíiia, 3 1 de julho de 2009. 
- - . . - -- -- -- -- 

De acordo. hbt. 18.23 .&.i7 
Coxdencilor 86 Red i$ i [ ~~e~  Comuni ta  

A consideração do Senhor Secre~f iS1@~~pe~Çfa ;@municação  e t r ô m r  

/&//ia, 3 1 de julho de 2009. 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo a Informação nQ 02012009~COMlDOSlSSCElMC- LSM. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

.y 
~rasíl,i?& 3 1 de julho de 2009. 

ZILDA BEATRIZ cA!~Pos A;B'RIEILT 
Secretária de 

I 

.i 

Processo no 53000.065.192106 - Localidade: Goiiinial Informação no -12009- RADCOM/DOS/SSCEYMC - LSM 



MINISTEMO DAS C O ~ I C A Ç O E S  
CONSULTORIA J V ~ D I C A  

PROCESSO: §300.4)65.192/2006 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub exarnen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstaniciando-se no Relatório nQl8412009 (fls. 172 a 177) e complementado 
pela Informação nQO02/2009 (fls. 202 a 203) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela 
Associação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundq e Adjac6ncias, no município de- -. - - -- - -. - - -- - - - - -- - - - - - - 
Goiânia, Estado do Goiás, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n V 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em es , e c ~ f , ~ ! - ~ ~ ~ u & & , ~ ~ ~ ~  
seu C a ~ í b l o  VI, defindo a competência "Das Consultoriasij#$#b D , ~ , p C ~ ~ ~ ~ t ~ @ ~  
Advocacia-Geral da União. ÇOMFE~E COM O ORIGINAL 

I1 - FUfWDAMENTQPS LEtf&?Js E N ~ ~ ~ I ~ o s  Em, 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nW.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 119 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto ng 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar ng 2/98, 
aprovada pela Portaria nQl91, de O6 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

A Assoeiaçiio da: Radiodifusão Comunitiiria Goiana (Processo n.O 
53670.002.001/01), Associaição Comunicação, Artástica e Cultural dos 
Amigos dia Jardim (Processo no 53670.000.735/98), Associação 
Comuniitánria Gênesis (Processo no 53670.000.478198) e BSCHP - Planeta 
Mulher Astro 2000 (Processo no 53000.040.822105) que também concorriam 
à prestação do serviço naquele município, tiveram seus processos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -saia 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: âoniur@,mc,gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UMAO 
MINISTÉRIO DAS COMUP~XCAÇ~ES 

CONSULTORIA JUI~DICA 

devidamente arquivados, conforme exposto no item 3 do Relatório da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; I 

I 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Noima no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

- -  AEx--positist', oonduo que a-docmenta~ão apresentada-pela-requerente-está-em - - - 

conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Seiviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nQ9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 8 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

V 
hrídicos%e Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / 12009 

W C E L O  BIECHAlWrh DE S. HOBMIGa 
Consultor Jurídico 



I/ 
PORT NE 1098  DE 1 6  DE NOVEMBRO DE 226B10. 

0 Q:A$~@S, n o  um de. suas .atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ.615, de 3 de junho de 1998, .na Lei nq-612, de .I9 de.fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.065.19212006 e do 
PARECER1AGUlCON~-MCMGT/N(11958 - 1 .OS. 1 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorkaqão à Associaa;%o Cudtnnirznn Cownnnnait6iria do Jardim Novo 
Maaaada~ g: AdjacQmciss, com sede na Avenida dos Alpes, Quadra 57, Lote 11, no município de Goiânia, 
Estado do Goiás, para executar servigo de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

A&. 2" entkhde autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 16" 42' 29" S e longitude em 49" 18' 23" W, utilizando a 
fi-eqiiência de 87,9 MHz. 

ArÉ. 3" ~ s t e -  ;$o s~mnte-produzirá efeitos legais ap6s deliberaqão do Congresso Naciond,. 
nos termos do 9 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviqo, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Ministro de ~ s t a d 8  das Comunicdções 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRbNICA 
ESPLANADA DOS MINISTCRIOS, BL. R ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.065192/06 J 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1098, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no § 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

! 1 outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar ti Presidência da República. 

Brasilia, $!$! de novembro de 20 10. I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



~ S T É R I O  DAS COMUMCAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIçOS DO GABINETE 
Espianada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 BrasMa-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Oficio n" 8 O 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 3 0 de novembro de 2010. ! 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Politicas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

11 'jj 
4 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

' i  
4. I 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

f l  p p ~ / b ~ ~ - -  
DROL ITERIBE ONETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
WIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNcIA: Processo n" 53.000.065.192 de 14.07.2006. 

0 OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

0 INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária do Jardim 

Novo Mundo e Adjacências, na localidade de Goiânia, Estado do 

Goiás. 

0 CONCLUSÃO: Processo instruído. 

i Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 
I 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

OCTA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo a Informação n" 471201 lBRADCOM/CORACíDEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à -. 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

ília,$qde de2011. > 

GE BUQUERQUE NETO 
Sec de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53000.065192/2006 - Goiânia IGO - Informação no 471201 1- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQO99/2011/RZV CONJUR-MC/AGU 
Processo no 53000.065192/2006 (cópia 1) 
l n t e r e s s a d o : ~ ~ ~ ~ ~ l ~ ~ Ã ~  CULTURAL COMUNITÁRIA DO JARDIM NOVO MUNDO E 
ADJACÊNCIAS. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQO1958 - 1.08/2009/MGT/CONJUR-MCIAGU 

desta Consultoria lurídica as fls.204 a 205, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 0 1  de abril de 2011. 

COTA-RZL -099/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GA;B]N-ETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasaia-DF 
Tel.: (61) 31 16242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n9 O 2 120 1 1 IGM-MC 

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS s m o s  
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

í '1 
1 

Assunto: Encaminha anexo(@ 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientago dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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